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SENADO FEDERAL 

1-ATA DA 185' SESSÃO, EM 28 
DE NOVEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Governador 
do Distrito Federal 

-No 136169- DF (n' 128189 -~GAG, 
na origem), comunicando haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do DF n9 
72/89, que cria, no Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, os cargos de Natureza Es­
pecial que menciona e dá outras provi­
dências. 

1.2.2.- Oficio do Sr. to Secretário 
da Câmara dos Deputados 

Encain!hh.fndo 8 reVisão do Senado Fe­
deral autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Decreto legislativo no 
55/89 (no 164/89;-na Câmara doS Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo para 
a Construção de uma POnte sobre o Rio 
Uruguai, entre as cidar;jes de São Borja 
e Santo T om€.~ entre o Govemo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Gov·erno da 
República Argentina, concluído em Uru­
guaiana. em 22 de agaste? de 1989. 

1.2.3- Pareceres 

Referentes às seguintes_matéria_s:_ 

-Projeto de Lei da Càmara n · 33/89 
(797-B. de 1988. na origem). que autoriza 
a reversão ao Município de Belém, Esta-do 
do Pará. do terreno que menciona. 

SUMÁRIO 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 53/89 

(n9 1.318-B, de 1988~ na Câmara), que dis­
põe sobre a ação civil pública de responsa­
bilidade por danos ·causados aos investi­
dores no mercado de valores mobiliários. 

- Olfcio n• S/7186 (n' 66188-PIMC, de 
1 ga8, na origem), do Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal, encaminhando ao 

--Senado_Federal, cópias dos Acórdãos pro­
feridos pera Supremo Tribunal Federal nos 

-autos da Ação Cívil Originária no 369-5 do 
Estado de São Paulo, o qual declarou in­
constitucionalidade da expressão "de seus 
servidores" contida n'o caput do art. 18 
do Decreto-Lei no-_ 1.089 de 2 de março 
de 1970, bem como, a parte final do § 
1 ~ do mesmo art. 18. 

-Ofício n~ S/4/88, do Presidente do Su­
premo--Tribunal Federal, encaminhando 
ao Serra-do Federal "cópia do açórdão pro­
ferido peJO Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário no 
108.174-1, do Estado de São Paulo, o qual 
declarou inçonstitucionalidade da expres­
são .. deduzidos 0,5% títUlo- de c!~.?_Resas 
de arrecadação e fiscalização", contida no 

_art. 13 do Decreto-Lei n~ 1.038/69. 
-_projeto de Lei da Câm_ara no 47/89 

(n~ 920.-B, de_ 198'8, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o cõmputo do tempo 
de exercício de função retribuída por grati­
ficação de representação de gabinete para 
os fins -qUe menciona. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 286/89, 
que altefã e a-creS-centa disPosições à Lei 
n~ 6.8.15, alterada pela ce1 n~ 6.964, que 

define a situação jurídica dos estrangeiros 
no Brasil e dá outras providências. 

1.2.4 - Comurucações da Presidên­
cia 

-Prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Decreto Legislativo n~ 55}89, 
lido anteriormente. 

-Remessa à Comissão 'do Distrito Ee· 
derat da Mensagem n~ 136, 1989-DF. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

-.!(;rojeto de Lei .do Senado n" 378/89, 
de .. autoria do Senador Nelson Carneiro, 

- que acrescenta parágrafo único zio art. _185 
da Lei n" 4;.737, de 1965. 

-Projeto de Lei do Senado nc 379/89, 
de autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
dispõe sobre o uso do selo especial de 
controle de que trata a Lei n~ 4.502, de 
30 de novembro de 1964. -

1.2.6 - Oficio 

- Nç 86/89, do Presidente da Coinissão 
de Consiliuiçiio, J.ustiça e Cidadania,_ c;o­
municando a aprovação do Projeto de Lei 

_d9 Senado n" 4 7, de 1988, que estabelece 
normas para a cobrãnça de laudêmio nas 
transferências de domínio útil de terrenos _ 
da União vinculadas a_ programas habíta-
cionais e dá outras providências. · 

1.2. 7 - Comunicação da Presidén· 
ela 

....::.Abertura de_ prazO de 72~ hOrã.S para 
interposição de rec_ur:_so, _por ~:1m .. dédm9 
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PASSOS PORTO 
Diretor·Gráal do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto_ 

da composição-dd Casa, para que o Projeto 
de_Lei do Sen<;~ido n9 47/88, seja apreciadO­
pelo Plenário. 

1.2.8 -Requerimentos 

- N~ 633/89, de autoria do Senªdo.r.Ro­
nan Tito, solicitando a retirada, em_c_qr~e:r 
definitivo, do .Projeto de Lei do Senado n~ 
160/89, de sua autoria. 

- N~ 634/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara nQ 58/89, que estabelece 
normas sobre a participação dos estados 
e do Distrito Federal no produto da_qn:eca­
dação do Imposto sobre Proçiutos [ndus­
trializados - IPI, relativamente às expor­
tações. 

1.2.9 -Apreciação de matérias 

-Redação final do Projeto de Lei do 
DF no 50/Sg, que autoriza o Poder Execu­
tivo-a criar a Escola Técnica de Taguatinga 
(Região Administrativa _Ill). Aprovada, nos 
termos do Re_querimento n~ 635/89. À san­
ção do Governador do Distrito Federal. 

-Redação _fin;:,l do Projeto de Lei do 
Senado no 13/88~DF. que aprova a altera­
ção da denominação~do Banco Regional 
de Brasília 8/A-BRB, dispõe sobre sua par· 
ticip.ã.ção no capital de empresas e dá ou­
tras providências. Apro'lada nos termos do 
Requerimento no 636/89, À sanÇão do Go­
vernador do Distrito Federal 

-Redação- fmal do Projeto de. Lei do 
Senado no 198/89- Complementar, que 
dispõe sobre os requisitoS para o exercido 
dos cargos· de diretoria e presidência do 
Banco Central do Brà.sil.Aprova9'a, nos ter-_ 
mos do Requerimento n" 637/89. À Câma­
ra dos Deputados. 

1.2.10- Comunicação da Presi· 
dência 

-Prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei da Câmara n?" 33,_47 
e 53189, Proje"tô __ de _Lei do Senado no 
286/89 e os Projetos de Resolução n<?5 87 
e 88/89. 

EXPEDIENTE 
CENTRO GlltÁFtCO DO SENADO FEDERAL 

OIA.IUO DO CONGRESSO NAOONAL 
Impresso sob a responub•hd•de d.t Mew do Sen11do Feder•! 

ASSINA TUAAS 

Semestral NCz$ 17,04 

Exemplar Avulso ................ .. . .. NCzS 0,11 

T1ragem 2.200-exemplares. 

1.2.11 -Requerimento 

- N? 638/89, de urgência para a Mensa­
gem no 275/89, que autoriza_a_ República 
Federativa do Brasil a ultimar contratação 
de operação de crédito externo no valor 
de_até_US$ 47.000,000.00, ·au seu eqliíva- -
lente em_outra moeda, junto ao Banco In­
ternacional de Reconstrução e Desenvol­
vimento (Banco Mundial), destinada a fi­
nanclar parcialmente Q Terceiro Projeto de 
Pesquisa Agropecuária - Embrapa. 

1.2.12-_0iscursos do Expediente 

·-· SENADOR DIRCEU CARIYEIRO - Li­
mitação regimental para inclusão em Or­
dem do Dia de proposições legislativas 
protocoladas junto à Secretaria Geral da 
Mesa até 30 de novembro. 

SEIYADOR RONAN TITO -Sugestão 
no sentido da publicação, em separata, dos 
projetoS- de lei com competência termi­
nativa, para efeitos de apreciação pelo se:.. 
nado Federal. -

SENADORA AUICOQUE BEZERRA -
Projeto -de le(, que será apresentado opor­
tunainente por S. Ex-, sobre o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

O SR. PRESIDENTE__:. Esc;larecimento 
sobre noticia divulgada ontem pelo jornal _ 
do Brasil sob o titulo ''TCU descobre o 
golpe do cãrgo em comissão para aposen­
tadoria.'' 

1.3-ORDEM DO DIA 

Projeto ele _D_e.ç_reto Legislativo n1 36, _de 
_1989 (n" _112/89, na Câmara dos Deputa­
-ºos), que aprova a concessão outorgada 
à Rádio Imperatriz Sociedade Ltda, para 
onda média, na cidade de Imperatriz, Esta­
do do Maranhão. Retirado da pauta para 
aguardar cumprimento de diligência. 
aguardar cumprimento de diligência. 

Projeto de Lei da. Câmara n9 56, de 1989 
(n" 3.362/89, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, qae con­
cede compensaç~o pecuniária, a titulo de 
benefício, ao mmtar temporário do Exér­
cito, por oCasião de seu licendamento. 

Aprovado, após usar da palavra o Sr_Jar­
bas Passarinho: À Comissão Diretoi'a para 
redação final. 

Proposta de Emenda Constitucional n? 
1, de 1 989, de autoria do Senador João 
Menezes e outros Senhores Senadores que 
altera os prazos estabelecidos no § 6~ do 
art. 14, para desincompatibilização do Pre­
sidente da República, dos Governadores 
de-Estado, do Distrito Federal e dos Prefei­
tos~ Votação adiada podciltc:i de quorum. 

Proposta de- Emenda à Constituição n" 
2, de 1989, de autoria do Senador Olavo 
Pires e outros Senhores Senadores, que 
mOdifica o § 39 do art 4o do Ato das Dispo- . 
sições Constitucionais Transit6rias: Vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição no 
3 de 1989,_-.de autoria do Senadcir Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
a redação do inciso li do art 161 (ja, Consti­
tuição Federal. Votação Bdiada por faJta 
de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo no 42, de 
1989 (no 69/89, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo Consti­
tutivo do Ceritro LatiilO-AinefiCanO ae Ad­
ministraçã·o-para o Desenvolvimento . 
(ClAI)), concluído em Caracas, em 30 de _ 
jUnho de 1972, Aprovado; após parecer­
úa Comis_são competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo no 44, de 
_1989 (no-86/89, na Câmara dos Deputa­
dos), qt.te aprova o texto do convênio ~ntre 
o Governo da-República Federativa do Eira­
si~ e o G~verno da República do Paraguai 
para o estabelecimento de um depósito 
franco no Porto do Rio Grailde, firmado 
em Brasilia, a 21 de julho de 1987.Apro­
vado, após parecer favorâvel da Com[ssão 
c:ompetente._À promulgação. 

Projeto d_e_L_ei Qo Seo~d_p n~ 37, de 1989 
ge _autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que isenta do pàgamento de pedáQio os 
veículos automotores licenciados como tá­
xL Aprovãdo. À Coffifssao Diretora para re-
daçâo final: ___ - -
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Proposta de Emenda à Constituição rt 
4, de 1989, que acrescenta um § 6~ ao 
art 59 do Ato das Disposições ConstituM 
cionais Transitórias. Aprovado o prosseM 
guimento de sua tramitação. 

1.3.1-Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

- Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n" 56/89. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n9 639/89, havendo o 
Sr. Jarbas Passarinho usado da palavra. 
À sanção. 

-Requerimentos n~"' 634 e 638/89, li­
dos no expediente. Aprovados. 

1.3.2- Discursos apõs a Ordem do 
Dia 

SENADOR JUTAHY MAGALIV\ES -
AlfabetizaçãO-e ensino profissionalizante. 

SENADOR ODAOR SOARES - Crise 
de energia elétrica no Estado de Rondónia. 

1.3.3 - Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PRONUNCIADO 
EM SESSÃO Al'(tERIOR 

Do Sr. Od Sabóia de Carvalho, proferido 
na sessão de 21M11M89. 

3- ATO DO PRESIDENTE 

N• 260/89 

4-PORTARIA DO SR. t•SECRE­
TÁRJO 

N• 61/89 

5-MESA DIRETORA 

6- ÚDERES E VICE-ÚDERES DE 
PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMIS· 
SÕES PERMANENTES 

Ata da 185~ Sessão, em 28 de novembro de 1989 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

ÀS 14HORASE30MIJYUTOS,ACHAM-SE 
PRESENTES 05 SRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nabor Jú;. 
nior - Leopoldo Peres - Odacir Soares -
Olavo Pires- Almir Gabriel -Jarbas Passa· 
rinho - Carlos Patrocfnio - AntOnio Luiz 
.Maya - Alexandre Costa - Edison Lobão 
- Hugo Napoleão - Alacoque Bezerra -
Qd Sabóia de Carvalho - Mauro Benevides 
- Lavoisier Maia - Marcondes Gadelha -
Marco Maciel - Mansueto de Lavor -João 
Lyra-Francisco RoUemberg- Lourival Bap­
tista -Jutahy Magalhães- Ruy Bacelar­
Gerson carrfata - João Calinon - Jamil 
Haddad - Nelson Carneiro- Ronan Tito ....:.._. 
lrapuan Costa Junior - Maurício Corrêa -
Roberto Campos - LoUremberg Nufles Ro­
cha - Márcio Lacerda ~ Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi --Wilson Martins -­
Pompeu de Sousa - Jorge Bornhausen -
Dirceu Carneiro~ Nelson Wedekin- Carlos 
Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de pfesença acusa _o compare_ci­
mento_de 42 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus~ inlcicimos nOsSos 
trabalhos. 

O Sr. 1" Secretáriá irá proceder à leitura 
do Expediente. 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

DO GOVERNADOR DO 
DISTJUTO FEDERAL 

Nos s~~ntes termos: 

MENSAGEM N• 136, DE 1989-DF 
(N• 128189 --GAG, na origem) 

--- BraSJ1ia, 27 de nov~mbro _de 1989 
Ex.Ce1eiltíSSifriO Senhor PreSidente do Sen~M 

do Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos ter­

mos do § 19, do art._lO, da Resolução N9 
157/88, dessa Egrégia Casa Legislativa, re8olvi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei QO DF n" 
72, de 1989, que cria, no Quadro de Pessoal 
do Distrito Federal, os cargos de Natureza Es-­
pecial que menciona e dá outras providências, 
incidindo o veto no inciso V, do art. 1 ~. do 
§Upracitado Projeto de_ Lei, em razão de sua 
inconstituciona(jdade. 

O objetivo principal do mencionado Projeto 
de Lei, era o de diferenciar, dado o maior grau 
de responsabilidade e complexidade, os car-

gos que menciona, fat9r_ -~~e _que não está 
presente com a mesma intensidade nos de-­
mais cargos do Grupo Direção e Assessora­
mento Superiores. Estes pai- outro lado, tive­
ram o tratamento adequado no Projeto_ de Lei 
do DF,_ e!!Cãrilinhado pefa Mensagem N9 
113189- .GAG, de 22 de novembro de 1989 . 
Despicien~~ se torna dizer que a emenda 

aprovada, que se materializou no inciso V ora 
vetado, se encontra em curso de colisão com 
o estatuído no arl 3", Parágrafo Único da 

já mencionada Resol~ção N<1 -~57 /88, que proí­
be aumento de_ despesa em Projetos de inicia­
tiva privativa Executivo do Distrito Federal. 

Isto posto, submeto_ a matéria à elevada 
apreciaç_ão -de Suas Excelências os ilustres 
mernb~os do ~enado federa:!, na çondição 
que lhe é atribuída pelo § J9, do art. 16, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, esperando a confirmação do veto prati­
cado. - Joaifi.Jiin Domingos Rorú, Governa­
dor do Distrito Federal. 

PROJETO A QUE-SE-REFERE i::fVETO 

Cria, no Quadro de PesSõa! do Distrito 
Federal, os cargos de Natureza ESpeciaF 
que menciona e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art 19 São transformados em cargos de 

Natureza Especial, do Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, Os seguintes cargos integran-
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tes do Grupo Direção e Assessoramento Su-
periores; _- -
I-Secretários-Adjuntos, Chefes de Gabi~ 

nete do Vice-Goverriadoi e do Procurador Ge­
ral; 
li-Dirigentes _de Autarquias; _ _ _ _ 
111- Administradores Regionais; --
[V- Dirigentes de Órgãos Relativamente 

Autônomos; 
V- Assesssores Especiais do Governador, 

Diretores de Departamentos e Coordenado­
res ... 

Art. 2" É alterada a denominação de um __ _ 
cargo de Consultor-Adjunto para -CcinSulfOr 
Jurídico-Adjunto e transformado em cargo de 
Natureza Especial. 

Art. 3• E criado o cargo de Natur!'!za Es­
pecial de Chefe do Gab-inete Civil-Adjunto. 

Art 4"" A retribuição dos cargos de que 
trata esta lei é fixada em: 

Representação 
- - 5.783,32 

% 
140 

Vencimento 
4.130,94 

Total 9.914,20 

Parágrafo único. c A remuneração de que 
trata este artigo será reajustada nas mesmas 
datas e nos mesmos índices adotados para 
os servidores do Distrito Federal, ocorridos 
a partir de 1 ~ de outubro de 1989. _ 

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6~ Revogam-se as disposi_ções em 
contrário. 

(À Comissão do DistritO Federal) 

OFÍCIO 

DO SR. t• SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au­
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 55, DE 1989 

(N9 164/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo para a cons­
trução de uma ponte sobre o rio ilruguaí. 
entre as _cidades de Sdo Botja_ e Santo 
Tomé entre·o Governo da República Fe­
derati~a do Brils/1 e o Governo da_ Repú­
blica Argentina, concluido em Uruguaia-
na, em 22 de agosto de 1989. · 

O Congresso Nacional decreta: .. . 
Art 19 Fica aprOvado o texto do Acor~o 

para a construção de uma ponte sobre o no 
Uruguai, .entre· as cidades de São Borja e Santo 
Tõmé, Conduíndo em Uruguaiana, entre o. Go­
verno da República Federativa do Brasil e o 
GôVetno da República Argentina, em 22 de 
agosto de 1989. 

Art 2o Este_ decreto. legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N' 646, DE 1989 

Em conformidade com o ·disposto no arl 
49, inciso I da ConstitUição Federal, tenho_ a __ _ 
honra de submeter à elevada consideraçao 
de Vossas Ex.ce:lências acompanhado de ex­
Posição de motivos do Senhor Min_istro das 
Relações Exteriores, o texto do Aco.rdço para 
a construção ·de uma ponte sobre o rio Uru­
guai, entre as cidaâes de São Borja e Sant<;' 
Tomé, entre a República Federativa do Brastl 
e a República Argentina, concluído em Ur~~~--
guaiana, em 22 de agosto de 1989. · . 

Brasília, 18 de outubro de 1989. - Jose 
Sarney. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAM-IIDAI/DE­
CLAIDT02.82/EXTRA-LOO-E02, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1989, DO SENHOR MINIS· 
lRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTE­
RIORES. 
A Sua Excelência o Senhor Doutor José Sar­
ney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vo~sa Exce­

lência, foi .assinado, no dia 22 de agosto de 
1989, enl Uruguaiana, ao ensejo da visita do 
Presidente da República Argentina ao Brasil, 
Doutor Carlos Saul Menern, o Acordo para 
a construção de uma ponte sobre o rio Uru­
guai entre as cidades de São Borja (no Brasil) 
e Santo Tomé (na Argentina), cujo texto se 
encontra em anexo._ 
· · 2. O r~ferido Acordo cria urna Comissão 
Mista binacional com as seguintes atribuições: 

a) reunir os antecedentes necessários para 
elaborar os termos de referência relativos aos 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros 
da obra, levando em conta a decisão de ambos 
os Governos de que a construção da ponte 
se efetue sob o regime de concessão de obra 
pública, sem dos aval so governos e sem tr?n­
sito rninimo obrigatório, e de que a refenda 
obra seja atribuída a cons6rdo brasileiro arM 
gentino; 

b) preparar a docUmentação necessária 
para levar a cabo a licitação pública e a poste­
dor adjudicação para a construção, explora­
ção e manutenção da ponte e das obras com­
plementares; e 

c) supervisionar a execução e fiscalizar, du­
rante a etapa de construção, o de~nvolvimen­
to dos trabalhos contratados. 

3. A comissão pôderá, ademais, soHcitar 
a assistência téCniCa e "tOda a inioin{aÇâci que 
julgar necessária. - ··-

4. Quanto aos integrantes da Comissão . 
Mista, O Acordo prevê a participação dos go­
vernOs federais, ·estaduais (Estado do Rio 
Graitde do Sul e Província de Corrientes) e 
dos respectivo~ organismos técnkos _nacio­
nais de ambos os países. 

5. Caberá ao consórcio vencedor da licita­
ção custear os estudos, projetos e obras de 
construção da ponte, assim corno das obras 
complementares objeto da concessão: Dessa 
maneira, determinou-se que a iniciativa priva­
da arcará com os gastos relativos à obra. No 
que toC:ã às ligações rodoviárias ou ferroviárias 

até o acesso às obras contratadas, seu custeio 
será objeto de _acordo interno por parte de 
cada governo, <:1 quem c<:~berá decidir quanto 
à participação federal, estadual e municipal. 

6. Dessa maneira, o Brasil e a Argentina 
dão novo e decisivo passo com relação à efeti­
va construção de nova ponte - a terceira -
entre os dois países, cumprindo a decisão to­
rnada ao ensejo da visjta de Vossa Excelência 
à Argentina em 28, 29 _e 30 de novembro 
de 1989. 

7. A iniciativa em apreço reveste-se da 
maior importância para o desenvolvimento 
dos laços fronteiriços na moldura do relacio­
namento entre o Brasil e a Argentina, sobre­
tudo n.o momento atual, quando o entendi­
mento bilateral- e, em especial;" o processo 
da integração- foi reafirmado com a recente 
visita do Primeiro Mandatário argentino. 

8. Além do seu significado simbólico co: 
mo traço de união entre o Brasil e a Argentina, 
um empreendimento dessa natureza propicia­
rá maior integração física e facilitará os trans­
portes entr.e os paises, bem como tenderá a 
adensar os inúmeros contatos entre as popu-
lações front.eiriças. . ·-

9. Adernais, a construção da ponte sobre 
o rio Uruguai, unindo São Borja a Santo Tomé 
concederá dimensão regional ao processo de 
integração. Propiciará renexos diretos nas 
áreas fronteiriças, por localizar-se na linha de 
conexão entre os portos no Norte do Chile 
e do Sul do Brasil e complementar-se com 
a unindo Encamación (Paraguai) e Posadas 
(Argentfna). · 

10. Nessas condições, tenho a honra de 
encaminhar a Vossa Excelência o anexo texto 
do refei~o Acordo,_para ser_ posteriormente 
reffietido ão Congresso Nacional, a quem ca­
berá apreciá-lo e aprová-lo. 
--Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Exceléncia, Senhor Presidente, os pro~ 
testas do meu mais profundo respeito. - Ro­
berto Abreu Sodré. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBUCA FEDERAllVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBUCA 
ARGENTINA, PARA A CONSTRUÇÃO 

DE-UMA PONTE SOBRE O RIO 
URUGUAI, ENlRE AS CIDADES DE 

SÃO BORJA E SANTO TOMÉ 

O Governo da Re]:?ública Federativa do Bra­
sil e o Governo da República Argentina ( dora­
vante denominados "Partes''), 

Tendó eni conta o Tratado de Integração, 
Cooperação e Desenvolvimento assinado en­
tre os dois pafses, em 29 de novembro de 
1988; . 

-ConSiderando o disposto no Protocolo n9 

23 (Regional Fronteiriço) rel~tivamente à am­
pliação da integração fisica entre_ ambos paí-
ses; e. . . 

Recordando a vontade expressa por ambos 
os Governos por ocasião da visita do Presi­
dente .. da República dd Brasil à República Ar­
gentina, de 28 a 30 de novembro de 1988, 
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Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes se comprometem a iniadar, por 
intermédio de suas respectivas autoridades 
competentes, o exame das questões referen­
tes à constr~â.o e exploração de uma_ ponte 
internacional sobre o rio Uruguai, unindo as 
cidades de São Borja; no Brasil e Santo Tomé, 
na Argentina. 

Artigo 11 

Para os fins mencionados no Artigo ( do 
presente Acordo, as Partes criam uma Comis­
são Mista Brasileiro - Argentina, integrada 
por representantes de ambos os Governos, 
do Estado do Rio" Grande_ dO Sul, da Pi-6vír1cia­
de Corrientes, e dos respectivos organismos 
técnicos nacionais. 

Artigo lU 

A Comissão Mista deverá considerar em 
seus trabalhos as decisões e Acordos resul­
tantes do Protocolo n? 14 (Transporte Terres­
tre), inclusive _os relativos a medidas harmo­
nizado, tal como o sistema integrado de alfãn­
dega. 

Artigo IV 

1. Será da competência da Comissão Mis­
ta: 

a) reunir os antecedentes necessários a fim 
de elaborar os termos de referência relativos 
aos aspecto~ técnicos, econômicos e finan­
ceiros da obra, levando em conta a decisão 
da ambos os Governos de que a construção 
da mesma se efetue o regime de concessão 
de obra pública, sem o aval dos Governos 
e sem trânsito mínimo obrigatório, e d~ _que 
a referida obra seja atribuíd_é3 a um consórcio 
privado brasileiro - argentino; 

b) preparar a -documentação_ necessária 
para levar a cabo a licitação pública e a poste­
rior adjudicação para a construção, explora­
ção e manutenção da ponte e das obras com­
plementares. A adjudicação deverá contar 
com a aprovação das Partes; 

c) supervisionar -a execUÇão~ fiscalizar du­
rante a etapa de construção, o desenvolvimen­
to dos trabalhos contratados. 

2. --A Corrl!S:São MiSta-teiá plenos poderes 
para solicitar a assistência técnka e toda infor­
mação que considerar necessária. 

Artigo V 

1. Cada Parte será responsável pelos gas­
tos -decorrentes de sua representação na Co­
missão Mista. 

2. O custo dos estudos, projetos e obras 
de construção da ponte assim corno das obras 
complementares_ objeto de conce~são, estará 
a cargo do consórcio vencedor. 

3. Os ct..istos dé!s ligações rocfoV:iáriils- ·ou 
ferroviárias até o ponto de acesso às obras 
contratadas estarãO a carg~ das Partes de ma-

neira a ser acordada oportunamente, com a 
participação dos Governos Federal, Estadual 
e Municipal. 

Artigo VI 

1. As partes se notificarão sobre o cumpri­
mento das respectivas formalidadeS legais in­
ternas necessárias para a vigência do presente 
AcordO; o qual entrará em vigor a partir da 
segunda notificação. 

2.-Qualquer uma das Partes poderá, a 
qualquer tempo, denunciar o presente Acordo, 
por via diplomática e com uma ·antecedência 
de um ano. 

Feito na cidade de Uruguaiana, aos 23 dias 
do mês de agosto de 1989, em dois exem­
plares igualmente autênticos~ no• idiomas 
pOrtuguês e espanhol. - PeÍo Governo da 
República Federativa do Brasil- Pelo Gover­
no da República Argentina. 

(À Corriissão de Relações ExtenOreS e 
Defesa Nacional) 

Pareceres 

PARECER N• 350, DE 1989 

Da Comiss~o de Constituição, Justiça 
e Cii::Jiidania, sobre ç Projeto de_ Lei da 
C!imara n• 33, -âe- I 989; (797-B, de I 988. 
na origem), que "autoriza a reversão a_o 
Município de Belém, Estado do Pará, do 
terreno que menciona". 

Relator: João Menezes 

Trata-se de apreciai' o Projeto de Lei da Cã­
marã no 33, de -1989 (no 797 -B, -na tasa de 
origem};"oriUnaO do Poder ExecUtivO, que "au­
lOriza a· reversão ao Município de Belém, Esta~ 
do do Pará, do terreno que menciona". 

A s_ubstância da proposição está em auto­
rizar a revers_ão_ao Município de aelém, Estado 
do Pará, do terreno que menciona, tendo em 
vts'ta "haver o Ministério da Aeronáutica se de­
sinteressado do imóvel doado", conforme es­
clarece_ o Ministro de Estado da Fazenda, na 
Exposição-de Motivos dirigida ao Senhor Pre­
sidente da Repúiblica, acompanhada de pro-
jeto de lei. -

A ini.ciativa, na formulãção e nas suas inten­
ções,_considerada constitucional, jurídica e de 
boa té_cnica legislativa, foi aprovada, após 
apreciaçã~;~ pela Comíssão de Finanças da Cá­
mara de origem, aos 9 de agosto corrente. 

Remetida ao Senado Federa], a Redação 
Final vem a esta Comissão para pronuncia­
mento. 

Não hâ o que acresceotar ao exame já feito 
na Casa de oligeril, confornie regra regiriien­
taL 

Antes de elaborar meu parecer ach~i por 
bem solicitar informações ao Exm' Sr. Prefeito 

do Munidpio de Belém e ao Sr. Delegado da 
Sscretaria do Patrimônio da União, no que 
fui muito bem atendido por ambos e cujas 
informações prestadas esclareceram P meu 

-pesamento para concluir com segurança o 
meu parecer. 

Entendo, portanto, que a matéria poderá 
ter cUrso non:nal, opinando pela sua aprova­
ção. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 
1989. - O'd Sabóia de Quvalho, Presidente 
- doão Menezes, Relator - Edison Lobão 
- U1lson Martins -Roberto Campos- Mei-
ra Filho- Carlos Patrocínio -Maurício Cor­
rêa - Ney Maranhão - Jutahy Magalhães 
-Aluizio Bezerra. 

PARECER N• 351, DE 1989 

Da COmiSSão de ConstftUlção, Jllstiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara no 53, de 1989 (n? 1.318-B, de 
1988; na- Câmara}, que "dispõe sobre a 
ação civil pública de responsabilidade por 
danos causados aos investidOres no mer­
cado de valores mobJriários': 

Relator: Edison Lobão 
- Aprovado pela Câmara dos deputados, é 

submetido a esta_ÚlSé) d_o CongreSso NaCional 
Projeto de iniciativa do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, que comete ao Minis­
tério Público capacidade para propor açáo pó­
blica de responsabilidade por danos causados 
aos titulares de valores mobiliários e aos inves­
tidores elo mercado, ern_ operação fraudulenta, 
prátiCa não eqüitâtiva, manipulação de preços 
ou criação de ·condições artificiais de procura, 
oferta, ou preço de valores mobiliários, utiliza­
ção ou omissão de informação relevante por 
administradores e outras pessoas, à qual te-­
nham acesso privilegiadO ein razão do cargo 
ou posi~.\'ro que ocupem, nos casos que espe­
cifica. Quanto a este último aSpecto, aliás -
o _us-o; a divulgação e o dever de guardar sigilo 
sobre informações privilegiadas acerca de_ato 
ou fato relevante para o mercado de capitais 
- foi objeto da Instrução CVM n? 31, de 8 
de fevereiro de 1984. 

A proposta estabelece ainda a reversão, aos 
investidores lesados, das importâncias decor­
rentes da condenação; o depósito, em conta 
remunerada, de tais importâncias, até qu-e o -
investidor se habilite_ ao recebimento· da par­
cela que lhe couber; e a decadência do direito 
de habilitação do investidor que não o exerce 
em dois anos, contados_ da data do edital de 
convocação. E determina a aplicação, no que 
couber, à ação de que se trata, da Lei n~ 7.347, 
de 24 .de julho de 1985. T ai diploma disciplina 
ação, análoga, por danos causados ao meio 
ambiente, ao consumidor, a_ bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico e paisa­
gístico, fixando-lhe o rito processual e comina­
ções específicas, além de_ oferecer outras pro­
vidéncias. 
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Na ExposiçãO de Motivos apensa à Mensa­
gem presidencial, o Sr. Ministro da Fazenda 
encarece_ a necessidade da medida, tendo em 
vista que "por sua especial relevância, no que 
tange à normalização do mercado de valores 
mobiliários", constitui "dever do Estado prote­
ger os interesses difusos do elevado número 
de pequenos investidores que nele aplicam 
suas poupanças". Tats investidores, salienta, 
por consubstanciarem um tipo especial de 
consumidor, "minoritário na estrutura de po­
der da sociedade", são inteiramente desprapa­
rados para enfrentar os sofisticados mecanis­
mos de negociação em bolsa ou balcão. A 
medida, pois, "preenche lacuna da legisJação 
existente, buscando atender aos reclamos que 
a chamada "sociedade de massas" vem_ cons­
tantemente exigindo do jurista e da doutrina, 
para que se criem novos instrumentos de pro­
teção aos interesses do ddadãos, não adstritos 
às ações do modelo conservador em que a 
legitimação para agir pressupõe um direito 
su~etivo do titular". 

Em face do exposto, e por conformar-se 
aos princípios e regras constitucionais vigen­
tes, opiniamos pela aprovação do presente 
Projeto. 

Sala das 'CóthiSsões, 23 de novembro de 
1989. - Gd Sabóia de Carvalho, Presidente, 
Edison Lobão, Relator - Ney Maranhão -
Maurício Corréa- Meira_Riho- Carlos Pa­
trocfnio-Jutahy Magalhães-J®oMenezes 
-- Wilson Martins - Jofto· Lobo - Mauro 
Benevides. 

PARECER N• 352, DE 1989 

Da Comissão de CoriStitUiç"âo eJuSfiÇa 
e Çidadania sobre o Ofício f'{r S/7 de 
1989 (OffêiO /'fP 68188- P/MC de abril 
de 1988) do Senhor Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal, cópias do Acórdão pro­
ferido pelo Supremo Tribunal Fe_deral nos 
autos_da Aç.;;o Cfvel Originária N" 369â 
do Estado de São Paulo, o_qual declarou 
inconstituCionalidade da expressão "de 
seus servidores" contida no caput do art 
18 do Decreto-Lei Nr 1.089 de2 de março 
de 1970, bem c_omo,_a parte final do parA­
grafo 1" do mesmo art. 18. 

Relator: Senador Aluízio Bezerra 

O ExceJetíssirilo Senflor Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, com o ofício em refe- _ 
rência, c-omunica ao Senado Federal que 
aquela Égregia Corte, em Acórdão proferido 
no dia 3 de fevereiro de 1988, Conheceu da 
Ação Cível Originária N~ 369-5 que teve Como 
Recorrente o Estado de São Paulo, declarando 
a inConstitucionalidade da expressão "de seus 
servidores" contida no caput do art. 18 do 
Decreto-Lei No 1.089 de 2 de março de 1970, 
bem como a parte final do paragrafo }o do 
mesmq artigo 18, asSim redigida: "exclusiva­
mente aos percebidos pelos servidores da Ad­
ministração direta doS Estados, do Distrito Fe-

dera! e dos Municípios e sujeitos à tabela pro­
gre~iva de incidência na pauta Sobre os redi­
mentos do trabalho assalariado". 

O expediente daquela Corte Suprema está 
em consonância com O que estabelece o art. 
411 do Regimento Interno do Senado Federal, 
de vez que vem juntado com o texto do dispo­
sitivo legal impugnado, do Acórdão proferido 
e das notas taquigráficas da sessão em que 
Ocorreu o julgamento. 

A Constituição Federal no seu artigo 52 inci­
so X confere ao Senado Federal a atribuição 
privativa de decretar a suspenção total ou par­
dal de leiS julgadas inconstitucionais por deci­
são defini~va do Supremo Tribunal Federal. 

Essa competência excepcional do Senado 
Federal visa consolidar a normalidade jurídica 
do País, isentando do contexf:o de leis aquelas 
que atentam a Constituição, que deve ser inter­
pretada orgãhicamente, como um tQdo e um 
sistema orlde são intoleráveis as contradições, 
havendo de prevalecer um conceito de coe­
rência e u_n_icidade. 

Com esses_elementos, oferecemos aos nos­
sos _ilustres pares ·a seguinte Projeto de Reso­
luç;io~ 

-PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 87 DE 1989 

Suspende a execução, em consonân­
da com a decisão profenOa pelo Supre­
mo Tribunal Federal em Acórdão de 3 
de fevereiro de 1988, da expressão "de 
seus servídores" contida no caput do arti~ 
go 18 de Decreto-Lei No 1.089 de 2 de 
março de 1970, bem como a parte final 
do parágrafo 1 ~do mesmo alfigo, assim 
redigida: "exdusivamente aos percebidos 
pelos se_rvidores da administração direta 
dos Esfaàos, do Distrito Federal e dos 
Municípios e sujeitOs à Tabela progressiva 
de incidência na pauta sobre os rendi­
-mentOs do trabalho assalariado': nos ter­
mos do que estabelece o artigo 52 inciso 
X da ConstituiÇão Federal 

Artigo único. Fica suspensa a execução, 
em conseqüência com a decisão proferida pe­
lo Supremo Tribunal Federal, em Acórdão de 
3_de fevereiro de 1988, da expressão "de seuS 
servidores" contidas no Caput do artigo 18_ 
de_ Decreto-Lei N~_1.089 de 2 de março de 
_ ~9_7_0, b~f!l como a parte final do parágrafo 
1 ~do mesmo artigo 18, assim redigida: "exdu­
.sN~ú11ente aos percebidos pelos servidores da 
administração direta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e sujeitos à Tabela 
progressiva de incidência na fonte sobre os 
rendimentos do trabalho assalariado", nos ter­
mos do_ que estabelece o artigo 52 X da Consti­
tuição Federal. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1989 
-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente -Alui­
zio Bezerrêl, Relator- Ney Maranhão -Mádo 
Benevides -Maurício CO!'t"€a - w.1lson Mar­
tins- João Menezes- João Lobo. 

PARECER N• 353, DE 1989 

Da ComfssBá ile -Lonsâtuição e Justiça 
e Cidadania sobre o Oficio "S" n~ 4, de 
1988, do Senhor Presidente do Supremo 
Tdbunal Federal, encaminhando ao Se­
nado Federal "cópia do acórdão profe­
rido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso EXtraordinário n~ 
108.174-J, do Estado de São Paulo, o 
qual declarou a inconstitucionalidade da 
expressão "deduzidos 0,5% a titulo de 
despesas de arrecadação e _fiscalização·: 
contida no art. 13 do Decreto-Lei n" 
1.038/69': 

Relator: Senador Aluizio Bezerra 
Como o expediente em epígrafe, encami­

nhou o Senhor Presidente do Supremo T ribu­
nal Federal ao conhecimento desta Casa, para 
os fins previstos no art. 42, \111, da Constituição 
de 1967, cópia do acórdão proferido nos autos 
do Recurso Extraordinário n9 108.174-1, do 
Estado de São Paulo, que- declarou inconsti­
tucional a expressão "deduzidos 0,5% a titulo 
de despesas de arrecadação e fiscalização", 
contida no art. 13 do Decreto-Lei n9 1.038, 
de 41- de outubro de 1969. __ 

No_ apelo extremo em referência, é recor­
rente a União e recorrida a Prefeitura Municipal 
de Descalvado-SP, a qual argüiu, em s_eu be­

- hefício, a tese, afinal sufragada pelo Egrégio 
Tribunal Federal áe RecUrsos, de que é in­
constitucional a subtração, determinada pelo 
arl 13 do Decreto-Lei no 1.038/69, de 0,5% 
da receita bruta do Imposto Único sobre Mine­
rais, a título d_e _despesas de arrecadação e 
fiscalização, antes da distribuição determinada 
pelo art. 26, lll, da Constituição Federal de 
1967. . . 

Sobre essa tese - inadmissível para a 
União, segundo se vê das razões do recurso 
- se manifestou, em reunião pl_enária, o Co­
lendo Supremo Tribunal Federal, nos termos 
do acórdão assim ementado: 

"IMPOSTO ÚNlCO SOBRE MINERAIS. 
Distribuição da arrecadação. Artigo 26 da 

_ Çqnstituição Federal. _De_çreto-Lei n9 
1.038, de 21-10-69. 

A expressão "pioduto da arrecadação 
do imposto", contida no inciso lll do artigo 
26 da ConStituição Federal, significa o 
produto Dri.!to, não admitindo o abati­
mento de aqualquer parcela a título de 
ressarcimento de despesas de arrecada­
_çãó e fi_scalização do Imposto Único sobre 
Minerais. -

Recurso Extraordinário Conhecido pela 
letra b da previsão constitudonal, mas 
a que se nega provimento_, para declarar 
a inconstitucionalidade da expressão "de­
duzidos 0,5% ~inca décimos por_ cento) 
a título de despesas de arrecadação e fis­
calização", do artigo 13 do Decreto-Lei 
n• 1.038, de 21-10'69." 

Acomãnhando o· respeitável acórdão, vêm, 
também por cópia, o Relatório e Voto do emi­
nente Relator, Ministro Carlos Madeira, e o ex­
trato da Ata da Sessão ell) que foi profertda 
a dedsão. 
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O referido acórdão, por outro lado, segundo 
registra o expediente que o encaminha a esta 
Casa, foi publicado no "Diáilo" da Justiça" de 
4 de dezembro de 1987 e transitou em jul­
gado. 

Diante do exposto, ofereço à consideração 
dos eminentes Pares o seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 88, DE 1989 

Suspende a execução da expressão 
"deduzidos 0,5% (cinco décimos por 
cento) a título de despesas de arrecada­
ção e fisCalização·; cOiiJfda no art 13 do 
Decreto-Lei n"' 1.038169. 

O Senado Federa] decreta: 
Artigo único. Fica suspensa, em virtude 

de decisão definitiva do Supremo Tribunal F e­
deral nos autos do Recurso Extraordinário no 
108.174-1-SP, a execução da expressão "de­
duzidos 0,5% (cinco décimos por ·cento) a 
títT.Jlo de despesas de arrecadação e ftSCaliza­
ção", contida no art. 13 do Decreto~Lei n~ 
1.038; de 21 de_outubro de 1969." 

Sala das Comissões 23 de novembro de 
1989.- Gd Sabóia de Carvalho, Presidente 
- Nuízió Bezerr.!l, Relator - U1'/son Martins 
- Ney Maranhão -Mauricio Coliéa - Edi~ 
son Lobão- Meira Filho- Carlos Patrocínio 
-JutahyMagalhães-JoãoMenezes-João 
Lobo. 

PARECER N• 354, DE 1.989 

Da· Comissão de Constituição, Jusdça 
e Odadania sobre o Projeto de Lei da 
C!Jmara n~' 47, de 1989 (n~' 920-B, de 
1988, na Casa de origem)~ que "dispõe 
sobre o cômputo do tempo de exercido 
de função retribuída por gratificaçáO de 
representação de gabinete para os fins 
que menciona·: 

Relator: Senador Maurício Corr~a· 
Após ter sido aproVado na Câmara do_&.De­

putados, chega a esta CaSa do CongresSo Na­
danai o Projeto de Lei n~ 920-B, de 1988, 
que "dispõe sobre o -cômputo do tempo de 
exercício de função retribufda por gratificação 
de representação de gabinete para os fms que 
menciona". 

A matéria oriunda do EgrégiO Tribunal de 
Contas da União, visa a estender aos titulares 
de função retribuída por gratificação de repre­
sentação de gabinete, com cinco anos de exer­
cício ininterrupto, o disposto no art. 180 da 
Lei n91.711, de 28 de .outubro de 1952, com 
a redação dada pelo art. 19 da Lei n9 6:732. 
de 4 de dezembro de 1979, e no art. "2<? deSta 
mesma lei. __ _ 

Quanto à extensão aos apoSentados, de­
corre de disposição expressa do texto constitu­
cional vigente, art 40, § 49 

O diploma legal, conforme se depreende 
do Aviso 399-GP/88 do Presidente do Tribunal 
de Contas d_a União, obedece às diretrizes 
constitucionais no que diz respeito à obser­
vância basilar da isonomia, tendo em vista que 
igual beneficio já foi conferido aos Sl'!_rvidores 
dos Tribunais Superiores, por· via ·de leis edita-
das em 1985/86. · -

Ante o exposto, e considerando que as des­
pesas dele decorrentes serão atendidas á con­
ta dos recursos orçamentários próprios do Tri~ 
bunal de Contas da União, o parecer é pela 
sua aprovação. 

Sala das ComissõeS, 23 de-i10Veri1bro de 
1989. - Cid Sabóia de Cãrvalho_ Presidente 
-Maurício Corr&, -R'dator - Nêy Maranhão 
-Edison Lobão -Meira FUho - Cados Pa-
trodnio -Jutahy Magalhães -João Menezes 
(com restriçõe$)- .Aluízio Bezerra- Uirfson 
Martins -João Lobo. 

PARECER N• 355, DE 1989 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e OdJdania sobre o_Projeto de Lei do 

- Senad:>_n~ 286, de 1989-.-.que ~'altera e 
acrescenta disPosições à Lei 6.815, _alte­
rada pela Lei nr- 6.964, que define a situa­
ção jurfdica do estrangeiro no BraSJ1 e 
-dá outras providências': 

Relator: Senãdor Leite Chaves. 
Em conformidade Com preceito regimentâl, 

é chamada esta Comissão_ a pronunciar-se so­
bre o Projeto de Lei do Senado n9 286, de 
1989, que "altera e acrescenta disposiçOes à 
lei n9 6.815,_ alterada pela Let n9 6.964, que 
defme a siti..tação jurídica do estrangeir"o no 
B!asil e dá outras providências". 

Visa o Projeto de Lei em tela a regulamentai 
o art.12, item 11, letra a da ConstituiÇão Federal, 
que trata da Nacionalidade. De acordo com 
o dispositivo citaQo, são brasileiros naturali­
zados "os que, na forma da lei, adquiram a 
nacionalidade brasileira, exigidas aos originá­
rios de países de língua protuguesa apenas 
residência por um ano ininterrupto e idonei­
dade moral''. 

O inencion-acio dispositivo da Constituição 
Federal de 1988vem conferir aos portugueses 
um tratamento diferenciado e especial, de 
acordo aliás com os termos da convenção 
sobre Igualdade de Direitos ·e Deveres entre 
Brasileiros e Portugues, promulgada pelo De­
creto n9-70.396, de 12. de abril de: 1972, _e 
regulamentada pelo Decreto n9 70A36, de 18 
de abril de 1972. · · 

A residência, em matéria de nacionalidade 
e naturalização, _tem, no dizer de Penna Mari­
nho. uma significação_ mais ampla, pressu­
pondo não só a presença física_do indivíduo, 

_ _çgmo também a aclimatação e _estreitamento 
de laços soclais e afetivos, a sua integração 
espiritual na coletividade, a sua identificação 
gradativa com o país em que se encontra. 
Para o português, dados os vínculos históriCos, 
morais, cultura,Is, linguísticos e étínicos a liga­
rem a Nação Brasileira à Nação Portuguesa, 
a aclimataçã9 e integração a que acima aludi­
mos completam-se certamente em menores­
paço de tempo do que para os indivíduos de 
outras nacionalidades. 

r Trata-se, portanto; no ProjetO de "Lei em exá~ 
me, de me:Qida ~tamente oportuna, que regu­
lamentará dispositivo _de nossa nova Consti­
tuição, nada contendo que fira quaisquer pre­
Ceitos de no~~ ordenamento jurjdjÇ9 interno. 

Ante o exposto, somos pela sua aprovação. 
É o Parecer. 
S_ala das Comissõe&, 23_ _de_ nov~mbro de 

1989. -· Cíd Sabóia de Carvalho, Presidente 
-Leite ChaveS, Relator -:--Jutahy Magalhães 
- Roberto Campos ~-Maurício Corrêa -
Carlos Patrocím'o - Ney Maranhão - /Vleira 
Filho - Wilson Martins - João Menezes -
Edison Lobão ....,.... Nuízio Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Do Expediente lido, consta o Projeto de 
Decreto Legislativo n9 55, de 1989, que por 
se ~tratar de matéria referente a ato interna~ 
cional, em obediência ao art. 376, c, do Regi~ 
menta In temo, terá, perante a Comissão dê_ 
Relações ExteriáieS e Defesa Nacional, o pr&o 
de 5 dias para recebimento de emendas, após 
o que·a referida comissão terá 15 dias, Pr<Xro­
gáveis por igual período, para opinar sobre 
a matéria. Findo ~sse prazo, se!l1 parec~r. a 
proposição entrará na Ordem do Dia nos ter­
mos do art. 172, 11, c, do Regimento Int~rno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Do Expediente lido, consta, ainda, a Mensa­
gem n9 136,-de 1989-DF, que nos_ termos_ 
do art 10, § 4~. da Resolução n~ 15.7, de 1988, 
a matéria será despachada à Comissão do 
Distrito Federa], que terá o prazo de quinze 
dias para apresentar seu relatório. Decorrido 
esse prazo, -â Veto s_erã-íncluído em Ordem 
do Dia, para votação secreta. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 378, DE 1989 

Acrescenta parágra!Ó único ão Jflrt. 185 
da Lei n•4.737, de 1965. 

O Corigresso Nacíonal decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao_art. 185 da Lei 

nç 4.737, de 1965 (Código Eleitoral), o seguin­
te parágrafo únicO: 

·"Poderá ainda a Justiça Eleitoral, toma­
-das as me~iida_s necessárias ~ garantia 
_do sigilo, autorizar a recldaQem industrial 
das cédulas, em proveito_do ensino-públi­
co de primeiro grau ou de instituições 
beneficentes." 

Art. ~9 A presente lei entij3rá em vigor_ na 
data de sua publicação. 

Art. 35' Revogam-se as disposições em 
contrário. 

-JuStificação 

-o ilustre Presidente do Egrégio T ribunai SU~ 
perior Eleitoral, Ministro F randsco Rezek, re­
cebeu, em 17 de novemb(O, apelo dos inte­
grantes do PartidO V:erde, nos seguintes ter-
mos: - - --

Bolivar Figueiredo, brasileiro, casado, 
jornalista, Carlyle O. Vlarinho, brasileiro, 
casado, economista, e Eury Pereira Luna 
Filho, brasileiro, solteiro, advogado, todos 
residentes e domi.oliados em Brasília, DF, 
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Delegados Nacionais do Partido \teréle­
PV junto ao E. Tribunal Superior Eleitotal 
- TSE: em nome da Direção Nacioha! 
do PV e do candidato Fernando Gabeira, 
no transcurso das eleições de 1 o turno 
a Prsidência da República, vem respei~o­
samente requerer a V. Ex" se_digne deter­
minar que todas as cédulas eleitor<_lis utili­
zadas nas eleições de 1989, em 1 o e 29 
turnos após o encerramento da apuração 
dos votos e a proclamação oficial dos 
resultados, transcorrido o prazo pa-ra 
eventuais recursos de candidatos e pattl­
dos políticos concorr"entes- a essas elei­
ções, tenham aproveitamento para. a reei~ 
dagem do ~papel nelas utilizado e poste­
rior destinação ·para ã &nfecção de ca­
dernos a serem distríbuidos na rede públi­
ca de ensino de 1 o grau em todo o País_ 

Com Um á tal providência, as historicas 
eleições presidenciais de 1989 fricrevei'~ 
se~ão também no -c(escente processo de 
consdentizaç~o universàl sobre os limites 
trsicos, econômicos e sociológiCos da _uti~ 
lização e consumo dos recursoS ~mbi~n-~ 
tais, que e o princípio programático fun­
damental do Partido Verde e de todos 
os sinceros müitantes _da_causa ecológica 
no Brasíi e no Plane-ta. 

Seria lamentável, e gesto denotativp de 
uma incipiente consciênda ecológica, no 
seio da mais alta corte de Justiça eleitoral 
no País, caso as cédulas eleitorais e todo 
o papel utilizado nas eleiçõeS- de 1989 
viessem a ser iridnerados, após o término 
desse proceso eleitoral e político de esca­
la nacional. A destruição de material rea­
proveitável aliadaa poluição originada pe­
la queima dele em nada contribuíram pa­
ra a democracia, para a ampliação das 
oportunidades de participação política, 
econômica e social do povo brasileiro, 
e para a preservação do ambiente, no_ 
beneficio das presentes e .futuras gery:l­
ç:ões, como bem oportuniza o art. 22.5 
da Constituição de 198_8. 

Pela democracia, pefajustiça sodaf, pe­
la qualidade da vida e pela preservaçao 
da vida em nosso Planeta. 

Em data de ontem, o eminente Ministro 
Francisco Rezek enviou a essa Presidência o 
oficio nQ 1.016, nesse teor: 

'·senhor Presidente, estimado_ amigo. 
No Centro de cOnvenções de Brasília, 

enquanto se divulgavam, dias atrás,os re­
sultados do primeiro turQ_O da eleição pre­
sidencial, chegou-me âs mãos o requeri­
mento anexo, firmado pela direção do 
Partido Verde. 

Meus pares e eu próprio nos encon~ 
tramas sensibilizados pelo mérito e pela 
oportunidade da proposta, mas conscien­
tes de que não pode a Justiça eleitoral 
implementá-la, eis que seu ê.J5ito reclama 
prévia e !niediata alte(ação _ do. Código 
Ele-itoral. 

Assim,_e à vista de que o PartidO Vefde 
não se faz ainda representar no Congres~ 
so Nacional, tenho a honra de submeter 

-a- matéria à prudente consideração de 
Vos$a Excelência. 

Recolho a oportunidade para renovar­
lhe a garantia da estima e do respeito 
sem limites que, como todos os brasi­
leíros, lhe devoto." 

Porque procedentes se me afiguram as ra­
zões da alteração legislativa sugerida, subme­
to-a à lúdda apreciação dos nob~es integtatl­
tes do Congresso Nadonaf. 
~ Sala das SesSOes, 28 de novembro de 1989~ 
--Nelson Carneiro. 

LJOISLAÇÃO OTIIDA 

LEI N• 4.737. DE 1965 . 
(Código Eleitoral) 

......... ___ .. ____ .. ~---······---.;. ........... --:.·---c--~· 
__ Art. 185. Transitada em julgado a diplo­
maç~o referente a todas as eleições que tive­
rem sido reàlizadas__simultâneamente, as cé­
dulas serão retiradas das umas e imediata­
mente indneradas, na presença do Juiz eleito­
ral e em ato público, não sendo permitido 
a qualquer pessoa, indusive o próprio juiz, exa~ 
rriiná-Jas. 

............. r:rco~ss~o de c:;~~tit;dÇ:§~, J;~~;; 
e Gdadania -decisão termínatíva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 379, DE 1989 

__ DÍspõe sObre o uso do selo espeda/ 
de controle de que trata a Lei n 9 4.502. 
de 30 de novembro de 1964. 

O Congresso NaCiOnal decreta: 
Art. 1 o A inclusão de produtos sujeitos ao 

selo especial de controle de_ que trata o art. 
46 da Lei n~ 4.502, de 30 de novembro de 
1964. e a exluçélo dos atualmente sujeitos ao 

-seu uso, em virtu.de _de _atos Emendas das 
autoridades admil].istrativas competentes, far­
se---ão sempre pOf "Je~, que poderâ restringir 
"e:Xigêncía, beffi como dispensar ou vedar o 
usO âO selo. 
. M. 2~,- É obrigatória a marcação, no selo 
e$pecial de controle, do preço de venda no 
varejo dos produtos dos_ códigos 24.02.02.02 
e 24.02.02.99 da Ta bela de Incidência do Jm­
postô-sobre Produtos Industrializados. 

Art.- 3o Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação; . . -
--Art. 4o Revogam-se as diposições em 

contrário-. 
Justificação 

-O se)QespeCiai de controle fÕi instituído pela 
Lei no 4.502, de 30 de _nov_embro da 1964, 
a quci"l atribuiu corl,petênda ao Ministério da 
Fazenda para cegular a matéria. Nessa atribui~ 
ção lnclui-se a seleção dos produtos que de­
vam sujettar~Se -ão -uSo-do selo_ especial, ta r e~ 
que compete ao S~cretário da Receita Federal, 
pOr forÇa do disposto no art._ 134 do Regula­
meoto Q.o _Imposto sobre Produtos [ndustria~ 
lizados, aprovado pelo Decreto n~ 87.981, de-_ 
23_ de dezembro de 1982. Atualmente, sujei~ 
tam-se à selagem cigarros, b~bidas e relógios, 

conforme dispõe a Instrução No_rmativa SRF 
n~ 139, de 20 de dezembro de 1983. 

O selo especial constitui urn eficiente instru­
mento de controle de estoque e um meio de 
fiscalização bastante eficaz.A essa tarefa inicial 
somou-se a de controle d~ preço. quando foi 
permitida a marc::ação do preço de venda no 
varejo de cigarros na própria estampilha, a 
partir do Qeçreto-Lei n° 1.593, de 21 de de­
zembro de 1977. 

Estamos convencidos de que, ao longo des­
ses 25 anos. a apltcação do selo .especial foi 
extremamente benéfica ao controle de esto­
que para fins de fiscalização e ao controle de 
preços, especialmente em relação à fabrica­
ção e cometcialização de cigarros, produto 
qu_é sabidamente_ se constitui em uma das 
fónú~s de arr'eCã"dãção_ mais significativas para~ 
os cofres do Tesouro Nacional, via tributação 
do Imposto sobr~ Produtos Industrializados. 

·Aos- estabelecimentos prOdutores, acis im­
portadores e aos comerciantes de produtos 
naciolrãis e estrangeiros e especialmente_ à in­
dústria fumageira interessa a extinção do selo 
espetfal, tanto em sua função de_.controlador 
de e_~toqLJe e auxi_liar da fi5o::alização quanto 
riâ dé fOOldor de preço no varejo, como nó 
caso dos cigarros. Sabe~~e, pela i~prensa, 
que a indústria fu_mageira tem feito gestões 
jUntO às autoridades administrativas no sen­
tido de retirar do selo de controle a marcação 
do preço d_os cigarros no_yaJejo. 

PaTa evitar que pressões de tal ordem ·re­
caiam sobre autoridades administrativas e que 
decisões nocivãs ao Tesouro Nacional sejam 
tomadas por simples atos admínistativos, pro­

-pOmos i:ltie a:s.ei_eçã~ dos produtos que devam 
sujeitar-se ao selo de controle, bem como a 
exclusão 4o regime de selagem, se façct por 
força de lei. O projeto de lei toma também 
obrigatária, por lei, a marcação do preço dos 
cigarros no_ selo de controle, para que a exclu­
são só po~a ;;er viabi!izada_l{!mbém por lei. 

Acredita~ os que m;dit;fas _da ímportc'i!ncia 
inerente ao assunto, ta1s ~orno seleçao óu ex­
clllSÇ}o.de produtos sujeitáveis ao selo especial, 
devam ser adotadas após debates no cenário 
político do Congresso Nacional e não no inte­
rior dos gabinetes de au_toridades administra~ 
tivas ... Por mais bem-intencionados que estas 
.s;ejam _oão _representam os diversos- setores 
da .opinião pública nem canalizam_ os a-nseios 
da comunidade <::orno o CongressO Nacional. 

À vista das razões expendidas, esperamos 
contar com a apoio de nossos ilustres pares 
a apiovação do Projeto de lei que ora apresen· 
ta mos. 

-Safa das Sessões. 28 de novembro de 1989. 
-Senador Márcio Lacerda. 

LEtJISlAÇÃO CfTAi5A 
lEI N'4.5W. .. 

DE.30 DE. NOVEMBRO DE !964 

bi§Põe sobre o Imposto de Consumo 
e reorganiza a Diretoria de Rendas lnter-
17aS. 

_QPr_~s!ª"t?nte da República, 
FaÇo saber que o Congresso J'lacioriãl de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
······"·---~---"-.....-. .:...--'~----..;_-
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Art. 46. O regulamento poderá _determi­
nar, ou autorizar que o Ministério da Fazenda, 
pelo seu órgão competente, determine a rotu­
lagem, marcação_ou numeração, pelÕS_impor~ 
tadores, arrematantes, comerciantes ou repar­
tições faz.eodária_s, de produtos estrangeiros 
cujo controle entenda ne_c__essário, bem como 
prescrever, para estabeledmentos produtores 
e comerciantes de determinados produtos na­
danais, sistema diferente de rotulagem, eti­
quetagem obrigatoriedade de numeração _ou 
aplicação de selo- eSpecial que possibilite o 
seu controle quantitativo. 

§ 1 o O selo especial de que trata este arti­
go será de emissão oficial e sua distnbuição 
aos contribuintes será feita gratl.litaniente, me­
diante as cautelas e formalidades que o regula­
mento estabelecer. 

§ 21 A falta de num.eraçffi:o do produto ou 
de aplicação do selo especial, ou o uso do 
selo impróprio ou aplicado em desacordo 
com as normas regulamentares, importará em 
considerar-se como não-identificado, com -o 
descrito nos documentos fiscais, o produto 
respectivo. 
••••••••••••••••••••••••• .... •••••••••••••••••••••••v••••••••~«~~···•~'""-"""""""~ 

(À Comi$São de Assuntos Econômicos 
- dedsão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetO~ lidos serão- p-ublicados e reme­
tidos às Comissões competentes. (PaUsa) 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 
19 Secretário. - · - -

É lido o seguinte 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OI. n• 086/89-CCJ 

Brasília, 27 de novembro de 1989 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentals, comunico a V. Ex.' 

que esta Comissão aprovou o PLS n9 04 7/88, 
que estabelece normas para a cobrança de 
laudêmio nas transferênCias do domínio útil 
de terrenos da União vinculadas a programas 
habitacionais e dá outras providências- auto­
ria do Senador Marco Maciel, na reunião 
23·11·89. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Gd Sabóia de Carvalho, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Põinpeu de SOusa) 
- Com referência ao expediente que acaba 
de ser lido, a presidência comunica ao plenário 
que, nos termos do art. 91,._ §§ 3° a eo, do 
Regimento Interno, depois de publicada a de­
cisão da Comissão no Diário do Congresso 
Nacional, abrir-se-á o prazo- de 72"110ra:S-pafa 
interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que o Projeto de 
Lei do Senado no 47, de 1988, seja apreciado 
pelo plenário. Esgotado esse prazo sem a in­
terposição de recurso, o projeto será remetido 
à Câmara dos Deputados. (Pausa) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
oelo Sr. I o Secretário. 

_É ~~~o o seguinte 

REQOERIMENTO N' 633, DE 1989 

Nos termos do art. 2"56 do Regimento- Inter­
no, requeiro a retirada, em caráter denifitivo, 
do Projeto de Lei do Sen<J-do no 160, de 1989, 
de minha autoria, que dispõe sobre a organi­
zação e o funcionamentO do CoiiselhO da Re­
pública e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1989. 
- Ronan -Títo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou~a) 
- O requerirriento lido será incluído na OrR 
dem do Dia oportunamente, nos termos regi­
mentais. (Pausa) 

Sobre a mesa, requerimento que Será lido 
pelo Sr. 1~ SeCretáriO. 

,__ 0---_É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 634, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
-330,~ ajín_e_ã ç do Reg1ffiento fnterno, para o 

PLÇ_ 00058, dti 1989, que "estabelece normas 
sobre a participação dos Estados e do Distrito 

__ _fed_eral no_ pfoduto da arrecadação do ImpoS­
to sobre Produtos Industrializados- IPI, relati- _ 
:varriente-ãs exportações". 

Sala das Sessõ_es, 21 de novembro de 1989. 
-Ronan Tito- Chagas Rodrigues- Carlos 
Patrodnio __:. Mário Maia. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- O requer~ento -lido será votado apOs a 
Ordem do Dta, nos termos regimentais. (Pau-
sa.). - · 

Sobre a _mesa, redação final que, se não 
houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. 
1° Secretário. (Pausa). 

É lida a seguinte 

PARECER N' 356, DE 1989 
_(Da Comissão Diretorq) 

Redação _final do Projeto de Lei no DF 
n• 50, de 1 ga9. . 

A Carrllssão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF no 50, de 1989, 
que autõtiza O Poder Executivo a criar a Escola 
Té<:nica de Taguatin"ga (Região Admínistrativa 
lll). 

Sala de Reuniões da ComiSsão, 28 de no­
vembro de 1989. - Nelson Carneiro, Presi­
dente -Pompeu de Sousa, Relator ~Antônio 
Luiz Maya- ['labor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N' 356, DE 1989 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
no 50, de 1989, que autoriza o POder E.Xe­
cutivo i1 criar a Escola TéCnica de Tiigua­
tinga (Região Administrativa 111/ 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 É o Governo do DistritO Federal 

autorizado a criar a Escola Técnica Regional 
de T aguatinga, Sítuada na Região Adminis-­
trativa lU, destinada a ministrar cursos de for­
mação profissional para habilitação de técni­
cos de 29 graU dôs setores secundário e terciá~ 
rio, além de outros cursos de capacitação pro­
fissional de_inféJesse comunitáriO. 

§ 1 ~ Os cursos serão realizados, tanto 
quanto possível, em regiffie de _çooperação 

com as empresas_ de comércio, indústria e 
serviços locais, para atendimento às atividades 
curriculares relativas a estágio e ao objetivo __ -
de integração escola-empresa. 

§ 2~ Na fase inicial de implantação does~­
tabelecimento de eriSino, serão oferecidas, 
prioritária e progressivamente, hã.bilitações 
profissionais isoladas ou conjunto :de habilita­
ções afins concernentes a:_ 

1-administração, contabilidade, estatística 
e publicidade; 

11- edificações, estradas, saneamento, 
agrimensura; 

m- química; 
IV-agroindústria; 
V-mecânica, eletromecãnica, eletrotécni­

ca, eletrônica, telecomunicações, instrumen:.. 
tação; 

VI- processamento de dados; 
Vil- artes gráficas; 
vm :...._economia doméstica; 
IX- enfermagem; -
X-prótese. 
Art 2° É autorizada a destinação de uma 

área mínima de 30.000 m2 (trinta mil metros 
quadrados) no perímetro da Região Adminis­
trativa m (T aguatinga), para sediar a Escola 
Técnica Regional e permitir o desenvolvimen­
to de atividades ou práticas educativas relacio­
nadas às diferentes habilitações profissionais. 

Parágrãfo único. O-Governo- do -Distrito 
Federal e a Comp"ailhia Imobiliária de Brasília 
- T erracap, deverão promover ,a escolha e 
delimitação do terreno f! praticar todos os atos 
necessários à sua ocupaçãO pelo estabeleci­
mento escolar. 

Art. 39 A Escola Técnicei Regíonal de Ta­
guatinga poderâ receber, na forma que dispU­
ser o regulamento, awa1ios e subVenções dos 
pOderes públicos ou dOaÇ9es e COflf!Ibuições 
de pessoas físicas e jurídicas pri\ladas, consti­
tu_índo tais reridas fundo especiaCde nãtureia 
contábil do estabelecimento e pqr ele próprio 
administrado. 

Art. 49 Os bens patrimoniais da Escola 
Técnica Regional de Taguatinga, que consti­
tuem os imóveis por ela ocupados, suas insta­
lações e benfeitorias, e demais bens móveis 
ou valores pertencentes ao eStabelecimento 
continuarão sob o domínio ou titularidaâe do 
Distrito Federal, assim como oS que vieram 
a s_er adquiridos. 

Art. 5o O ato que criar a E.Scõla Técnica 
- Regional de Taguatinga disporá sobre a apro­

vação do respectivo regimento, sua adminis­
tração, regime jurídico do pessoal e vinculação 
à Secretaria de Estado competente. 

Art. 6° Esta lei eiltra em vigor na data de 
sua publicação, 

Art. _7° Revogam-se_ as disposições em 
contrário. 

O.SR. PRESIDENTE (PompeU de Soúsa) 
- Sobre a mesa, requerimen,to que será lido 
pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 635, DE 1989 

Nos termos -_do art. 321 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de publicação, para ime-
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di ata discussão e votação, da· redação fin.al 
do Projeto de Lei do DF n~ 50, de 1989. de 
iniciativa da Comissão do Distrito Federal, que 
autoriza o Poder ExeCutivo a cr:iar a Esç:pla 
Técnica de Tagi..Li:~tinga (Região Administrativa 
111), apresentado por sugestão do Deputado 
Frãif6sco Carneiro. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 19$9. 
-Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SoUsa/ 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação firial. 

EiTf discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a Palavra, encerro 

a disc:ussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queirãi'n 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
O projeto vai à Sanç·ão do Sr. GOvernador 

do Distrtto Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, redação fmal que, se não 
houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. 
1"' Secretário. (Pausa) 

É lida a seguinte 

-_Ba_nco de Brasília S/1\, pelo _menos 51_% 
(cinqüenta e um por cento) -da-s ações cOffi 
direito a voto. __ _ 

Art .. 3o É o BRB- Banco de Brasília S/ A, 
autQrizado a constituir as seguintes socieda­
des por ações: 

J _--:--- BRB - Crédito, Financiamento e Inves-
timento S/ /'r.; _. 

·H- BRB -Distribuidora de_ Tít_ulÔs_e_Yalo­
res Mobiliários S/ A; 

111- BRB - Companhia Nacional de Ser­
viços. 

Parágrafo único. É ainda a· BRB- Banco 
de Brasília S/A, autorizado a constituir, nos 
termos da legislação que lhe for pertinente, 
sociedade pOr ações que tenha por objetO SO­
cial atividade própria do sistema financeiro. 

Art 4" Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O ~R. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sf. 1 o SeCretário. _ 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 636, 
DE 1989 

PARECER N• 357, DE 1989 
(Da Comissão Diretora) 

Nos t'ª-rmos c;lo aJ'!:. 32Ldo RE:gifnento !nter­
-· no, requeiro dispensc,t de publicação, para !me­

Redação final do Proj(!tO de Lei do Se~- ---~diat~ discu_s~ão e votação, dê! redação final 
nado n9 13, de 1988-DF do Projeto de Lei do ,Senado n"' 13, âe 

A ComisSão Dtretor_a apresenta a redaç::ãQ 
final do Projeto de_ Lci_dQ S_enado n~ 13, de 
1988-DF, que aprova a alteração da denomi­
nação do Banco Regional de Brasília S!A -
BRB, dispõe sobre sua participação no capital -
de empresas e dá outras providências. 

Sala das Reuniões da CorhissãQ, 28 de no­
vembro de 1989' . ...:... Nelson Came!ro, PreSi­
dente - Nabor J4nioc Relator ~ Pqmp'eu 
de Sousa - Antónío Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N" 358, DE 1989 

1988-DF, que aprova a alteração da denomi­
nação do Banco Regional de Brasília S/A -
BRB, dispõe sobre sua participação no capital 
de empresas e dá outras· providências. 

Sala das Sessões, 28 de _novembro de 1989. 
-Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação _da redação final. 

Em discussão. (Pausa) 
- Não.havendo quem peça a palavra. encerro 

a discussão. 

Em votação a redaçãO final. 

sitos para o exercício dos cargos de diretoria 
e presidência do Banco Central do Brasil. 

Sala de Reuniões da COmis~o. 28 de no­
vembro de 1989. - Nelson Carneiro, Presi­
dente _----:Pompeu de Sousa, Relator -António 
Lw'zAajta ..:..... Nabor júnior. - · · 

ANEXO AO PARECER N• 358, DE 1989 

_ RedaçfJo nflal do frÔjeto de Lei do Se-­
nado n~ 1 98._de 1989 comp/emêntar, que -
dispõe sobre _os _rt:qui&tos para o exer­
cício dos cargos de dk"etoria e presidência 
do Banco Central do Brasil 

O Congresso NacionaJ decreta: 
Art. 1 ~ A designação dos membros da di­

retoria e presidência do Banco Centréil do Bra­
sil observará os requisitoS específk:adcis nesta 
Lei. 

Art. -?~ São cOndições indispensáveis à 
designação:_ 
I- ser brasileiro; 
11- ter completado trinta e cinco anos de 

- idade: 
m- estar no pleno gozo dos direitos polí­

ticos; 
JV- está quífe com-aS obrigações eleitorais 

e militares; 
V- dispor do pleno exercício da capaci-

dade civil; -
VI- não ter sofrido condenação criminal 

nem ter praticado ato de improbidade admi­
nistrativa; 

Vil- possuir ilibada reputação e idoneida­
de moral; 
- Vlll- ter notório conhecimento e experiên­
cia em assuntos econômicos e financeiros; 

IX-haver exercido~ por mais de dez anos, 
função, emprego ou atividade profissional que 
exiga os conhecimentos menciona_c!_os no inci­
So anterior. 

Art. 3ç A escolha do Presidente deverá re­
cair, preferencialmente, sobre Servidor inte­
grante do quadro permanente da _entidade. 
Os demais cargos de diretoria são privativos 
dos servidore_s _da aut<)rquia. 

Redação final do ProJeto de Leido $~ 
nado no 13, de 1988-DF, que aprova· a 
alteração da denominação do Banco Re­
gionªl de Brasília SIA - BRB, dispõe so­
bre sua participação no capital de empre­
sas e dá outras providências: -

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram -
permanecer sentados. (Pausa) 

Art. 4"' É- vedada a designação de pessoa 
qúe, nOs últimos quatro anos, t'enha exercidÕ 
atividade, com ou s_em vincvlo empregatício, 
ou de qualquer forma c::olaborado com a ges-
tão ou administraç-ão de empresa integrante 
do sistema financeiro privado ou que opere 
nos ramos de previdência ou seguro, bem as­
sim coligadas ou controladas. O Senado Federal decreta: 

Art. 1 o É aprovada a aitéra_çAo da denomi· __ 
nação do Banco Regional_ de BrasHia S/ A -:­
BRB. instituído pelo art. 15 da Lei n? 4._545, 
de 1 O de dezembro de 1964, para BRB -­
Banco de Brasília S/ A, procedida em Assem­
bl~a Geral Extraordinária dos acionistas do 
Banco, rea1izada em 16 de janeiro de 1986. 

Art. 2° É conv_alidªda_ ~ participação do 
BRB- Banco de Brasília S/ A. no capital social 
da BRB- Oédito Imobiliário S/ A, constiUJída_ 
em Assembléia Qer-ª1 realizada em 23 de agos­
to de 198.3. 

Parágrafo único. Poderão participar do ca­
pital social da BRB- Crédito Imobiliário S/ A 
as empresas .. públicas e sociedades de econo­
mia mista integantes da estrutura adminLstra­
tiva do Distrito Federal, 8$Segurados ao BRB 

Aprovada. 
O projeto vai à sanção do Governador do 

Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sous"a) 
,;_ Sobre a mesa-,- redação final que, se não 
houver objeção do Plenário será lida pelo Sr. 
1 o Secretário. (Pausa) 

É lida a seguinte 

PARECER N• 358, DE 1989 
-(Da <:Olnissão Dlretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado no 198, de 1989~Complementar. 

A' Comissão Diretora apresenta a_ redação 
.. finCI._I_c:lci Projeto de Lei do senado no 19~; de 

1989 ~Complementar, de autoria do sena­
dor Itamar Franco, que dispOe sObre os requi-

Parágrafo único. A vedação prevista no 
-- Caput é exterisiva aos que, no mesmo período. 

tenham sido proprietários, sócios, acionistas 
ou contrOladores a qualquer título das emrpe­
sas mencionadas. 

Art. 5o Para o_s fins previstos na alínea d, 
inciso 111, do art. 52 da Constituição Federal, 
o Presidente da República encaininhará ao Se­
nado Federal a document~ç:ão pertinente, 
acomparihada de declaração firmada pelo in­
teressado, sob as penas da Lei, quanto ao 
preenchimento do requisito previsto no artigo 
anterior. 

Ãrt .. 6n Ã investidura ~~s funções de dire­
torra OUpresidência do BancO central ,go Bra­
sil será precedida de c6rõpromiss6 de dedica-
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ção exdusiva em tempo integral, vedado o 
exercido de qualquer outro cargo, emprego 
ou atividade, pública ou privada, bem como 
a titulariadade de ações, cotas, debêntures, 
parte beneficiárias ou qualquer outro título re­
presentativo de capital ou interesse em empre­
sa privada. 

Art. 7? verificada a infringênciá de qual­
quer requisto para o exercício do cargo ou 
a violação de dever legal, o Senado Federal, -
de oficio, revogará ou anulará a aprovação 
e remeterá os documentos comprobatórios 
ao Ministério Público Federal para apuração 
do ilícito e promoção de responsabilidades. 

Parágrafo único. Ocorrendo a_ hipótes_e 
prevista neste artigo, o diretor ou presidente 
será imediatamente afastado do cargo. 

Art. ao Por um período de dois anos após 
a exoneração elo cargo de diretor ou presi­
dente, é o ex-titular impedido de exercer qual­
quer atividade profissional, com ou sem víncu­
lo empregatício, para empresa privada, nado­
ria! ou estrangeira, integrante do sistema finan­
ceiro ou que opere nos ramos de seguro ou 
previdência, suas controladas e coligadas, 
bem assjm naquelas sujeitaS~ao controle, fis-­
calização ou supervisão do Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo úntco. A vedação prevísta no 
caput deste artigo, extende-se _à aquisição de 
ações, cotas~ debêntures, partes beneficiárias 
ou qualquer outro tituJo representativo de capi­
tal ou interesse nas emrpesas mencionadas. 

Art. 9~ esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Arl 1 O Revogam-se as dispostições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a me$a, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido e ~provado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 637, DE 1989 

Nos termos do art_ 321 do Regimento Inter­
no, requeiro dispensa de publicação; para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Lei do Senado n<:> 198, de 
1989-Complementar, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre os requisitos 
para o exercido dos cargos de diretoria e presi­
dência do Banco Central do Brasil. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 1989. 
-Pompeu de SoUSa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discuss~o. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs-. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- De acordo com o disposto no art. 227 do 
Regimento Interno, os Projetos de Lei d;;3 Cá-

mara no:>S 33, ~ 7 e 53, de 1989, o Projeto de 
Lei do Senadb nç 286, de 1989, e os Projetos 
de Resolução n>?S 87 e 88, de 1989, ficarão 
sobre a Mesa, durante 5 sessões ordinárias, 
para recebimento de emendas. Os pareceres 
da Comissão de Constituição, Justiça e cida­
dania, favoráveis às referidas proposições, se­
rão encaminhados à publicação no Diário do 
ÇongressoJ;Ia_clodal e distribuídos em avulsos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
.......o Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. }9 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 638, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termoS __ do art. 
366, alínea" ",do Regimento Interno, para 
a Mensagem n? 275, de 1989 que "autoriza 
a República Federativa do Brasil a ultimar con­
tr:at-ªª'o- d__e_operação de crédito externo, no 
valor de até US$ 47,000,000,00 (quarenta e 
sete milhões de dólares nortearnericanos), ou 
seu equivalente em outra moeda, junto ao 
Banco Internacional de Reconstrução e De­
senvolvfmento (Banco _Mundial), deStinada a 
financiar parcialmente o Terceiro Projeto de 
Pesquisa AgFopecuária - Ernbrapa, de con­
formidade com inclusa exposição demotivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda". 

Sala dasSessões,-23 de novembro de 1989. 
- Ronãii Tito - Dirceu Ciime!rõ ..:... Mário 
Maia -Jarbas Passarinho. 

O SR. PilEsJ.peiYTE (Pomp;u de Sousa) 
- O requerimento /ido ser,§ votado após a 
Ordem do Dia da presente sessão nos lefTT!OS 
regimentais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu 

ÇarJWjr<:~. (;'_orno qder. - · 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PSDB -
Se. Como Líder, proriuncta o segUirite discur­
so. Sem_ revisão do orador.)- Sr. Presjdente, 
Srs. Senadores, eu queria apenas registrar 
aqui, numa breve intervenção, o que diz o art. 
169 do nosso Regimento Interno. Esta comu­
nicação tem o sentido de prevenir, para que 
não bcorrã o que tem havido todos os anos, 
em (Jue, ao final dos trabalhos, o Senado rece­
be uma imensa quantidade de projetos apro­
vados pela Câmara, que chegam à última hora 
a esta Casa, criandO um transtorno muito_ 
grande, visto que não se pode apreciar, com 
a profundidade necessária, matérias recebidaS 
dessa maneira. 

O art. 169 -ao Regimerito Interno diz: 

"Somente poderão ser incluídas na O~~ 
dem do Dia, para deliberação do Plenário, 
em cada sessão legislativa, as propoSi­
ções protocoladas junto à· Secretaria-Ge­
ral da Mesa até a data de 30 de novembro. 

Parágrafo único. Ficam ressalvadas 
do disposto neste art. as matérias da com­
petência privativa do Senado Federal rela­
cionadas no art. 52 da Constituição e, 
em casos excepcionais, até matérias, por 
decisão da Presidência e consenso das 
lideranças." 

Sr. Presidente, desejava registrar exatamen­
te _o que dispõe este art. 169, cujo preceito 
alude a prazo que se esgota no próximo dia 
30 de novembro. Por outro lado, há a excep-­
cionalidade que o parágrafo único determina, 
pelo entendimento da Presidência e consenso 
das Uderanças: a inclusão de mais algumas 
matérias. 

Este registro é feito ainda a tempo para que 
se possa tomar algumas providências neste 
sentido. Talvez fosse até prudente que a PreSi­
dência da Casa tivesse um entendimento com 
a Mesa da Câmara, no sentido de ultimar essas 
questões, cuja ltmitação regimental temos à 
vista, podendo criar algum embaraço inconve­
niente se não forem tomadas as medidas ne­
cessárias pela Presidência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
~A Presidência agradece ao nobre Senador 
Dirceu Carneiro o alerta. (Pausa.) 

Concedo a Palavra ao nobre Senaâor Ronã:n 
Tito, como Uder. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Co­
mo Uder, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
rellisão _do orador.)- Sr. Presjdente, Srs. Se­
nadores, é para fazer uma indagação- e- até 
uma sugestão: estamos com-o-Diário do Con­
gresso bastante atrasado. Entrei em contato 
com a Direção da Casa e me informaram que 
são problemas financeiros, falta de recursq. 
Não _podemos nem devemos prejudicar o an­
damento do _País pOrque há uma carênc@ de 
papel, neste mome_ntq,_para a irnpre_ssão do 
Diário do Congresso. Sugiro que sejam publi­
cados, para os efeitos da lei, em separatas, 
que durante três dias tramitem no plenário 
do Congresso - o efeito _será apenas este 
...... aqueles projetos aprovados pelas Comis­
sôes e que tiVeram ou têm fins específicos. 

Publicados e cumpridas as 72 horas, Creio 
que estaríamos cumprtndo essa obse~rcia • 
da lei, pois que não temos condições de publi­
car no Diário do Congresso, porque está muito 
atrasado. 

Ontem, fui ver a questão do papel e pafece 
que é insuperável no momento. 

Então, proponho a V. Ex;> Se faça uma publi­
cação, em separata de todos esses projetos 
aprovados nas Comissões- e apenas desses 
projetos que foram apreciados terminativa­
mente -, e a'!, decorr·Edas as 72 horas e cum­
prida essa formalidade, possam ser eles apro­
vados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presjdência agradece ao nobre Uder do 
PMDB a sugestão e informa que estudará O 
assunto com a Mesa, para, no mais breve pra­
zo, decidir sobre a matéria. (Pausa) 

Concedo a palavra à nobre Senadora Alaco­
que Bezerra. 

A SRA ALACOQQE BEZERRA (PFL -
~- Pr_9nuncia _o seguinte di,scurso. Serh revi': 
são da oradora.) - Sr. Presidnete, Srs. Sena­
dores; o legislador constituinte, tendo a seu 
encargo a monumental tarefa de dispor sobre 
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a edificação de uma nova socieâade, efetiva­
mente democrática e socialmente mais Uusta, 
dedicou especial interesse ao capftUio da edu­
cação. 

Essa atenção, com efeitO, reflete no texto 
da Lei Magna o caráter prioritário do setor, 
com acerto qualificado como um dos pilares 
do desenvolvimento nacional. 

Daí, com certeza, decorre _a ênfase da Cons· 
tituição às peculiaridades da assistência ao 
educando do ensino fundamental, de modo 
particular no que se refere aos programas su­
plementares_de alimentação, conduzidas pe­
los· organismos _oficiais dos três níveis de go· 
vemo. 

O Ministério da Educação desenvolve ações 
complementares que visam reverter os índices 
de evasão e repetência na área do ensino bási­
co, ao mesmo tempo em que persegue a meta 
da visualização do acesso à escola de 19_ grau 
pública e gratuita, onde deve ser garantida 
a permanência das crianças entre 7 e 14 anos 
de idade. 

-Esse -(ato, entre outros, não constitui demé­
rito à ãtuação aãFAE, que merece os elogios 
e a admiração de toda a sociedade; apenas 
reflete a desatualização do programa, os seus 
pontos de estrangulamento, a necessidade 
imperíoSã de "que, atraVés da lei, venha a 
acompanhar o mesmo avanço das disposi­
ções constitucionais vigentes há um ano. 

É preciso definir os recursos demandados 
pelo programa, principalmente quando, por 
força da nova Cosntituição, os estados assu­
mem a .responsabüidade peta prestação do 
ensino fundamental público, gratuito e obriga­
tório, e pela nianutenção da merenda escolar. 

Impõe-se adotar mecanismos que elimi­
nem os freqüentes atrasos no repasse das ver­
ba~. __ e que tornem a municipalização_ da me­
renda uma realidade em todo o territóri_o na­
clonal. 

Há um evidente excesso de burocracia no 
processo de liberação de verbas, e conso­
mem-se entre 40 a 60 dias para a entrega 
dos alimentos às escolas, tempo esse empre­
gado nas licitações e nos exames físico-quí­
micos dos mantimentos perecíveis. 

Nesse contexto, a Fundação de Assistência Ao se definirem as dotações, reduzindo 0 
llo estudante - F AE, órgão daquele Minis- tempo para o recebimento dos recursoS, para 
tério, vem contribuindo para viabilizar a fre- a formuJação das encomendas à Indústria de 
qüência regular do aluno, sobretudo o_ carente, 
à escola fundamental, mantendo e desenvol- aJimentos e, finalmente, para a distribuição da 

merenda às escolas, _será necessário prever 
vendo o programa nacional de alimentação-- vefba específica à aquisição de equipamentos 
escolar. 

Como se sabe, a merenda escolar foi criada 
em-1930~- ilãs C:íáaCies do Rio de JaneirO e­
de São PaUlo. A partir de 1953, passou à coor­
denação da FAE, e atualmente conta com a 
participação dos Estados e dos Municípios. 

A partir de 1986, ampliou-se o atendJemtno 
dos escolares, de 180 para 260 dias ein cada 
ano, e estendeu-se a merenda aos irmãos, 
entre 4 e 6 anos de idãde, dos alunos matri­
cuJados. 

Hoje, atende em tomo de 32- milfiôeS- de­
crianças, e é reconhecidamente responsável 
pela diminuição da evasão escolar, calculada 
em 40% nOs Municípios que não se benefi­
ciam do programa. 

Os reJatódos da Fundação confirmam o au­
mento dos atendimentos nos últimos anos, 
indicando um nítido acréscimo no número 
de crianças alimentadas na escola, e que por 
isso mesmo têm assegurado um melhor 
aprendizado e maiores condições de saúde 
e de crescimento. 

O alcance social desse programa é da mais 
alta relevância parao País, bastando dizer que, 
nas famíUas de baixa rr!nda, em grande núme­
ro de casos, a merenda _é a única refeição 
diária do estudante. 

e utenSJ1ios das cantinas, assim como daquela 
imprescindível ao projeto de treinamento e 
qualificação das merendeiras. 

Deve ser ObSerVada, rigorosamente, a com­
plementação da dieta básica, composta de 
charque, almôndegas de carne e de frango, 
conservas de carne, leite em pó, óleo de soja, 
chocolate e fubá, com a lista de alimentos 
característicos do consumo de cada região. 

ConqUanto esse rol, hoje, inch~a produtos 
típicos regionais, tais como o·melat:lo de cana, 
a rapadura e farinhas de banana e de man­
dioca, é correto afirmar-se que essa oportuna 
determinação nem sempre é observada. 

Ante a complexidade do problema e a mag­
nitude da questão social que nele se encerra, 
determinei a realização de estudos, visando 
à elaboração de projeto de lei que dê nova 
organização ao programa nacional de alimen­
tação escolar, tornando-o mais ágil, eficiente 
e à altura das expectativas da camada popula­
cional a que se_destina. 

O Sr. Mauro Benevides- Pernlite-me 
V. Ex" um aparte? 

A SRA. ALACOQUE BEZERRA- Pois 
não, nobre Senador. 

O aumento dos atendimentos, como- dizia, O Sr. Mauro Benevides- Nobre Sena· 
deve-se sobretudo ao_ fato de a FAE haver dera Alacoque Bezerra, no instante em que 
iniciado, naquele ano de 1986, o processo V. Ex" se reporta_ ao problema da m_!..!n_iclpa­
de descentralização da merenda, através da lização da merenda escolar, associo-me a essa 
criação do programa de municipalização da série_ de _considerações, indiscutivelmente 
alimentação escolar- PMAE. oportunas, que V. Ex" faz em torno de um 

Contudo, a avaliação dos trabalhos, realiza· programa de vital importância para a forma­
dos no ano passado, revela que a faixa de ção educacional da juventude brasileira. Ainda 
atendimento não ultrapassou a marca dos 4 há poucos dias, o emínente Senador, pelo To­
milhões de escolares assistidos, em l:erca de cantins, Antônio Luiz Maya, apreciando os pro-
300 municípiOS: ----blemas da educação no País, fez um pronon-

ciameritO-OpoitLmo, cái"OO é o de V; Ex' neste 
instante, com enfoque particularizado para o 
problema da merenda escolar. Hoje é V. EX'" 
que ocupa a tribuna do Senado Federal para 
chamar a atenção das autoridades do Minis­
tério da Educação e dos outros setore& corre­
Jatos para a necessidade de se corrigir toda 
aquela falha, toda aquela omissão no processo 
da merenda escolar em todo o Brasil. As çq_nsi­
derações tecidas por V. Ex", neste instante, 
chegandG ao conhecimento do Titular da Pas­
ta da Educação, do Chefe da F AE e de outros 
õrgãos responsáveis, essas autoridades have­
rão de se dobrar a uma realidade que V. Ex" 
histeria com moita prectsão, conhecedora que 
é dos problemas educacionais do País. A mi­
nha intervenção, no discurso çle V. Ex', rra tarde 
de_ h_9je, é para louvar o seu posicionamento 
e _fa~er votos para que as autoridades se mos­
trem sensíveis a essas colocações. 

A SRA. ALACOQOE BEZERRA -Fi­
quei muito emocionada com o aparte de V. 
~. Seri.ador de minha terra, porque conhe­
cemos muito bem o problema da criança po­
bre e miserável do nosso ceará e do nosso 
Nordeste. Muito obrigada. 

Continuo, Sr. Presidente. 
Essa proposição, que brevemente estarei 

oferecendo ao exame dos Srs. Congfessfstas, 
sem·- prejuízo do que vier a dispor sobre o 
assunto, o projeto de lei de diretrizes e bases 
da educação, ora em tramitação na Câmara 
dos Deputados, irá ferir, entre outros, os as­
pectos da distribuição dos alimentos, preparo 
e fornecimento da merenda, obrigatoriamente 
sob orientação nutricional especializada. 

A par disso, deverá prever o melhor aprovei­
tamento dos recursos alimentícios prc!prios de 
cada região, inclusive como forma para reduzir 
os custos e agilizar a distribuição dos alimen­
tos, prevendo-se ainda a implantação de hor­
tas em cada unidade escolar beneficiária do c< 
programa, objetivando a complementação da 
merenda e a despertar, no alunado, o interesse 
pela atividade agrico[2j. 

O Sr. Mário Maia - Permita-me V. Ex' 
um aparte, nobre Senadora? 

ASRA. ALACOQOE BEZERRA-Ouço 
V. fr com imensa honra. 

O Sr. Mário Maia- Nobre Senadora Ala~ 
c_oque Bezerra, louvo V. Ex' pelas Intervenções 
que tem feito nesta Casa, abordando, sempre 
com precisão, emoção e conhecimento de 
c:ausa, o problema educacional. Faço uma co­
locação- específica sobre este assunto, já que 
V. Ex" focaliza o ensino e dá ênfase especial 
à merenda es_colar, como um dos elementos 
adjuntos da manutenção das crianças pobres 
nas escolas, como _uma ajuda à sua existência. 
T odes devemos envidar esforços para realizar 
profundas modificações f!a conceituação da 
abordagem do ensino básico, fundamental; 
do primeiro e do segundo graus, saindo desse 
atavismo que ainda trazemos do tempo do 
Brasil-colônia, quando se dava ênfase à fre­
qüência da criança na escola, com um núme­

- rode salas que devessem ser construídas, sem 
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se atentar muito para o espaço e a demora 
da criança no _ambjente escolar. Defend~mos 
a tese de que é fundamental que a eduçação 
não tem preço. Então, aqueles que introdu­
ziram na sua política ou programa de Governo 
que uma escola de tal ou qual natureza é mais 
cara ou que se deve construir mais escolas 
com _maior simplicidade, porque a manuten­
ção do ensino é cara, esses ainda estão muito 
retrógrados ou atrasados. O _ensino não tem 
preço; por mais .caro que seja, ainda é barato, 
porque precisamos mobilizar e inye_stir profun­
damente, com grandes somas, em recursos 
humanos. E para que isto_ aconteça- a crian­
ça receber essa assistência educacional, ad­
quirindo conhecimentos - essa criança tem 
que permanecer num ambiente escolar de­
moradamente -, de manhã até a noite. En­
quanto não se fizer a conceituação filosófica, 
vist;> que o ensino não tem preço e a criança 
deve permanecer num ambiente escolar du­
rante o tempo necessário da sua existência, 
não apenas para receber os ensinamentos 
clássicos_ fundamentais do conhecimento for­
mal, mas também a educação da convivência 
com seus colegas, a sociabilidade das crian­
ças, umas com as outras, precisa de um espa­
ço fisico consider_ável, não apenas ficar a crian­
ça confinada à sala de aula, ou a terrenozinho 
de escola,_ onde_ não tenha nem onde bater 
bola, tem que ter _um espaço físico adequado 
para que se demore durante, pelo menos, oito, 
nove, dez horas no ambiente escolar, onde 
ela deve receber toda assistânc\a médica_, 
odontológica e alimentar. Essa questão de 
merenda escolar, que desde menino ouço fa­
lar, criou um conceito paternalista, ou até de 
esmola, quando devemos transformá-lo e fun­
di~lo com a permanência da criança no am­
biente escolar durante o dia todo, recebendo 
as alimentações necessáriaS: ao seu sustento 
e à saúde de seu corpo, da sua inteligência. 
atendo aqui e ali, cada um isoladamente, e 
jamais sairemos deste fosso de país subdesen­
võlvidô dô Tefêeifô tl1üfidô. Era esta a cbntri• 
buição que gostaria- de dar ao discurso de 
V. EX 

A SRA. ALACOQOE BEZERRA -Agra­
deço a V. Ex" a observação·,- nobre Senador, 
por sinal preciosíssima. Irei incorporá-la ao 
meu discurso. 

Entendo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que essa iniciativa gratifica a sua autorã, que 
aqui chega consciente dos seus deveres e ten­
do exaltados os ideais que a convocaram ao 
exercido da vida pública. 

Por diminuído que seja o mérito dessa pro­
posição, estará ela plenamente justificada por 
trazer ao debate questão da mais alta relevân­
cia so<::ial_ e por sugerir mudanças há tanto 
reclamadas pelo contigetife" maiS- eniPObi"e­
cido da população brasileira. 

Era o que tinha a-dizer, Sr. Presidente (Muito 
bem! Palmas) 

(Durante o discurso da Sr AJacoque 
Bezerra. o Sr. Pompeú de Sousa, 3 ~Se· 
cretario. deixa a cadeira da presidencia. 
que e ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, 
Presidente. ! 

~ SR. PRES~DENTE (Nelson Ca_~_:neiro) 
- Antes de passar à Ordem do Dia, a Mesa 
quer esclarece_~~ notícia divulgada, onterTI, pe­
lo Jornal do Brasil, sob o títuJo 'TCU descobre 
o golpe do cargo em comissão para aposen­
tadoria". 

Lerei apenas um trecho dessa reportagem, 
para que os Srs. SenadoreS tenham conheci­
mento da matêria: 

Brasllia - O Tribunal de Contas da 
União (TCU) detectou uma grave irregu­
laridade na administração pública federal, 
desta vez.na concessão de aPosentadoria. 
Vário:; _órgãos do Executivo, Legislativo 
e Judiciário têm deixado constantemente 
cargos ':!m comissão vagos para serem 
preenchidos por fUncionários às véSperas 
de_ se_ aposentarem. O funcionáriO ocupa 
o c-argo por poucos dias, aposenta-se e 
requer a incorporação da gratificação a 
que tem direito por ter ocupado cargo 
em comissão. 

lsso está se tornando praxe na adminis­
tração em geraL É uma malandragem, 

__ uma imoralidade que visa beneficiãr afi­
lhadoSPolíticoS. E nós queremos acabar 
c-om Isso ......;: afirma o Ministro Fernando 
Gonçalves, do TCU, que ccirrieça a prepa­
rar hoje, juntamente com o Ministro Lu­
ciano Brandão, um projeto de Jei a ser 
enviado ao Congresso determinando que 
o funcion~io só terá direito a incorporar 
a gratificação na apsoentadoria se tiver 
ocupado o cargo por pelo menos deis 
anos. 

Ao fazer est~_ refe~érl_ci<l, quero lembrar que, 
na data de 5 de outubro, pelo Ofício-Circular 
no 21, a Presidência da Mesa enviou a todos 
os Diretores da Casa a seg_ui~t~ comunicação: 

"H"-vendo chegado ao conhecimento 
desta Presidência que diversos servidores 
da Casa- pleiteiam, quando próximos da 
aposentadoria, sua designação para fun­
çãõ gratificada, com a finaiidade de au­
mentar seus proventos de inatividade re­
-comendo a Vossa Senhoria que não Íar;a 
tais indicações, com o que se evitará des­
caracterizar a finalidade da investidura, 
pai~ o exercido de uma função exige o 

-- efetivo cumprimenta da atividade, em ca­
ráter duradouro e, tanto quan·to possível, 
permanente. tais procedimentos eiwol­
vem o ônus financeiro da indicação e, 
conseqüentemente, os aumentos no or­
çamento do Senado Federal, que está 
obrigado a conte!lção de despesas. 

Acrescento, ademais, que as indica­
ções qUe contrariem esta recomendação, 
serão indeferidas." __ 

Ao dar conhecimento, ao Plenário, desta 
providência tomada em 5 de outubro e só 
agora _contactada pelo Tribunal de Contas da 
União, a Presidência quer responder às criticas 
que sua· atitude _suscitou pOr parte de muitos 
seryldores desta Casa. 

O ~R. ~RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-:-Esta esgotado o tempo destinado ao Expe­
dLente. 

Estão pres_entes na Casa 42 Srs. Senadores. 
Passa-se à - - - -

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 353, parágrafo único, 

do Regimento Interno) 

D!scussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 36, de 1989 (nn 
112/89, na Câmara dos Deputados), que 
aprova a concessão outorgada à Rádio 
Imperatriz Sociedade Ltada., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em on­
da média, na Cidade de Imperatriz, Esta­
do do Maranhão, tendo 

PARECER PRELIMINAR, por pedido de 
diligência. 

Esta matéria é-retirada da Ord"err1 -do Dia 
nos termoS do art. 175, -ietra "e", do Regfníen~ 
Interno, por estar aguardando diligência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item2: 

~(IncluídO em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, Jl, • combinado com 

o art. 375, V, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei _da Câmara n~ 56, de 1989 (no 
3362/89, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República, que con­
cede compensação pecuniária, a título de 
benefício, ao militar temporário do Exér­
cito, por ocasião de seu _licenciamento, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em 
Plenário, da Comissão - - -

-de Assuntos Sociais. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão de 24 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, em turno 
úniço,_ 

Os Srs. Senadores que ci aProvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria irá à Comissão Diretora, para a 

redação finaL _ _ 

É o seguinte o proj~to aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 56, DE 1989 

(No 3.362/89-, na Câmara 
dOs Deputados) 

De inidativa do Sr. Presidente da Repú­
blica 

Concede compensação- pecuniá­
ria, a titulo de benefício, ao niilitar tempo­
rário do Exército, por ocasião de seu /i­
cenctamento. 

O Ccilgresso Nacional decreta: 
Art 1- O Ófidal 6).! a praça, licenciado ex 

officio por término de prorrogação do tempo 
.. deserv.iço, fará jus à compensação pecuniária 
equivalente a 1 (uma) remuneração mensal 
por ano de efetivo serviço militar prestado, 
tomando~se como base de cálculo o valor da 
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remuneração correspondente ao posto ou à 
graduaç~o. na data de pagamento da re[erida 
compensação. 

§ 1 ~ Para efeito· de apuração dos anos de 
efetivo serviço, a fração de tempo igual ou 
superior a 180 (cento e oitenta) dias será con­
siderada um ano. 

§ -29-Q beneficio desta_lei não se aplica 
ao período do serviço militar obrigatório. 

Art. 2° - O pecúlio será pago dentro de 30 
(trinta) dias do licenciamento, de uma só vez 
ou parceladamente, mediante acordo com o 
lhteressa d::>. 

Parágrafo único. O valor do pecúlio esta"rá · 
sujeito aos reajustes previstos para os servi­
dores militares federais. 

ao art., 159 e altera a redação do inc_i~o 11 do 
art. 161 da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item6: 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376, c:. _do Regimento lnten:to) -

Discussão, em turno único, d9 Projeto 
de Decreto Legislativo n~ 42, de 1989 (n1 
69/89, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto _do Acordo Constitutivo do 
Centro L~tino-Amerlcano de Administra­
Ção -p,;re o Desenvolvimento (CLAD), 
concluído em Caracas, em 30 de junho 
de 1972 (dependendo de parecer). 

SOliCito ao nobre Sr. Senador Mauro Bene­
vides o parecer da Comissão de Relações Ex~ 
teriores e Defesa Nacional. 

Arl 3o O oficial ou a praça que for licen­
ciado ex offfcfo ã · bem da disciplina ou por 
condenaçã_Q transitada em julgado não fará 
jus ªo benefício de que trata esta lei. 

Art. 4~ As disposições desta lei_são exten- O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-
sivas ao militar licenciado ex officio a partir CE. Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 
de janeiro de 1987 que haja prestado m"ãis Srs. Senadores, nos termas do art. 49, I, conju­
de 8 (oito) anos de_efetivo serviço militar. gado ao art. 84, VID, da Constftuição Federal 

Art 5" As despesas com a execução desta promulgadã em 5 de outubro de 1988, deve 
lei correrá à C"f .. mta de_ dota_ções induídas nos esta Comissão pronunciar-se sobre o Projeto 
"Encargos Previdenciários da União", do-m-- --de Decreto Legislatívo n~ 69-B, de 1989, que 
çamento Fiscal da União. "aProva o texto do Acordo Constitutivo do 

Art. 6~ O Poder Executivo baixará os atos Centro Latino-Americano de Administração 
necessários à execução desta lei. para o DesenVolvimento (CLAO), concluído 

Art. 79- ESta lei entra em vigor na data de em Caracas, em 30 de junho de 1972". 
sua publicação. Segundo a Exposição de Motivos encami-

Art. 8" Revogam-se as disposições em nhada aã Presidente da República pelo Minis--_ 
contrário. tro das Relações Exteriores, -o Centro Latino-A­

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os itens 3, 4 e 5 - propostas de emenda 
à Constitui.ção, fiéam adiados, por falta de quo­
rum qualificado. Estão preseiltes apenas 42 
Srs. SenadoreS e õ quorum seria 45. 

São os seguii1tes os itens cuja votação fica 
adiada: 

-3-
Votação, em primeiro turno, da Proposta 

de Emenda à Constituição n" 1, de 1989, de 
autoria do Senador João Menezes e outros __ _ 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no§ 6" do_art. 14, para desincom­
pabbilização do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distríto F eder_al 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n" 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favorável ao 

prosseguimento da tramitação _da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Maurício Corrêa. _ 

-4-
Votação, em primeiro turno, da Proposta 

de Emenda à Constituição n" 2, de 1989,- de 
autoria do Senador Olavo Pires e Qutros Se~ 
nhores Senadores, que modifica o § 39 do 
art. 4~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

-5-
Votação, em primeiro turno, da Proposta 

de Emenda à Constituíção n9 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta parágrafo 

·merfCano de Administração pai"a o Desenvol­
vimento foi criado com o intuito de integrar 
esforços de moderruzção e desenvolvimento 
das administrações públicas de seus países 
membros. Outros objetivos são: implementar 
programas de cooperação internacional em 
matériaS relacionadas com o desenvolvimento 
e reforma da administração públic~; servir de 
foro de intercámbio de experiências sobre pro­
cesSos de refOrma e modernização da admi­
nístraç~io pública; proporcionar assessoria e 
treinamento através de assistência técnica e 
da promoção de conferências, congressos, se­
minários e cursos sobre a matéria; facilitar a 
transferência horizontal de tecnologias admi­
nistrativas entre oS países~rnembros. 

O citado Acordo foi celebrado originalmen~ 
te pela Venezuela, pelo México e pelo Peru, 
recebendo posterionnente a adesãp de quase 
todos os demais países da América Latina e 
Caribe. 

No Acordo em apreço, prevê o art. oitavo 
a possibtlidade de participação dos demais 
países latino~americanos, ''mediante notifica­
ção dirigida por escrito ao Governo da Vene~ 
zuela, que a comunicará aos demais membros 
do Acordo". 

Trata-se aqui de uma "cláusula de adesão", 
cuja finalidade é a de permitir que Estados 
não_ contratantes venham a se tomar partes. 
segundo lição do Professor Celso D. Albu­
querque Mello, a cláusula de adesão, relativa­
mente recente no Direito Internacional Públi­
co, vem sendo muito utilizada nos tratc!dos 
multilaterais e neles deve estar expressamente . 
prevista. A adesão, segundo ele, pode estar 

a!Jerta a todos os Estados, ou apenas a um 
grUPo deles, que pertençam,-por exemplo, a 
determinada região do globo. T ai é o caso 
da cláusula inserida no Acordo em tela, que 
visa apenas· os países latino-americanos. 

Segundo a_ prática internacional, a adesão 
~stá, a exemplo dos demais_ atos internado­
nais, também sujeita à ratificação do Congres­
só'NãCional, sendo que o Brasi1 vem adotando_ 
os dois processos de adesão: ora· dá sua ade­
são definitiva, autorizado o Executivo pelo 

-congreSSo Nacional, a exemplo do caso ora 
em pauta; ou o faz ad referendum, subordi­
nando-a a posterior aprovação do Poder Le~ 
gisJã:tivo. 

A adesão do Brasil ao Acordo Constitutivo 
do Centro Latino-Americano de Administra­
ção pata o Desenvolvimento coaduna~se per­
feitamente.co_m as diretrizes de nossa politica 

- eXfeii1a~116 seritido_ de Conferir prioridade às 
nossas relações com a América Latina, na bus-­
ca de uma maior integração entre os países 
do sub-continente. A partiçipação de nosso 
País no CLAD nos trará, certamente, muitos 
beneficios, e propiciará experiências, mutua­
inente enriquecedoras, de cooperação com 
os países vizinhos. · 
- Pelo eXjJ6stO,- Sou faVóráVel -ao -Projeto de 
Decreto Legislativo em exame, _que aprova o 
texto do Acordo Constitutivo do Centro Latino­
Amertcano de AdminiStração para -o Desenvol­
virrientO (CLAD), conclUído em CaracaS, em 
3Qdejunho de 1972. 

.t. á parecer~ Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discuss~o. _ 
Encerrada a discusssâo, passa-se à votação 

do projeto, em turno único. 
Os Si"S. S_enadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, 
A matéria vai à promulgação. _ 

J:: o seguinte o projeto"'aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N•42, DE 1989 

(N~ 69/89, na Câmara 
dos Deputados 

Aprova o texto do Acordo Consti­
tutivo do Centro Latino-Americano de Ad­

-ministração para o Desenvolvimento 
(Cl.AD), concluído em Caracas, em 30 

-de junho de 1972. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. _1 ~ _ Fica aprovado o texto do ACordo 

Con.stitutivo do _Centro LatinO-Americano de 
Administração para o Desenvolvimento 
(CLAD J, _concluído em Cara·cas, em 30 d~ ju­
nho de 1972. 

Art. 2'< Este decreto --Legislativo entra em 
__ vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-Item 7: 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 376, c, do Regimento Interno) 
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Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo no 44, d_e 1989 (n~ 
86/89, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do convênio entre o Gover~ 
no da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Paraguai para 
o estabelecimento de um depósito franco 
no porto do Rio Grande, firmãdo em Bra­
sília,a21 de julho de 1987. (Dependendo 
de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador José Fogaça o 
parecer da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em face do ordenamento cons­
tante do art. 49, inciso I, da Constituição Fede­
ral, chega a esta Câmara Alta, para exame 
e parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n9 
44. de 1989 In" _86·6. de 1989- CP). em 
epígrafe, o qual passamos· a relatar. 

2. Córho bem registra o preãmbulo do 
"Convênio" em tela, a "situação mediterrânea 
do Paraguai" tem levado o Brasil a envidar _ 
os seus melhores esforços no sentido de ''faci­
litar à nação irmã o acesso aos portos maríti­
mos brasileiros". E o módus faciendi mais 
adequado a tal propósito é, sem dúvida, o 
depósito franco. Trata-se de um regime alfan­
degário atípico. Explicando melhor, é a criação 
e instalação, em determinado porto brasileiro, 
de um recinto alfandegado,__objetivando exata­
mente atender ao fluxo comercial entre países 
límítrofes com terceiros países. E a instalação 
de tal recinto só é possível quando autorizado 
por acordo ou convênio firmado pelo B_rasil_ 
com o país interessado. 

3. Bem a prop6sito,_é de abrir-se aqui um 
parêntese para apontar, com a devida vênia, 
um pequeno equívoco identifícado no doc. 
DTCIDAM -IIDAV2491ETRA·LOO·E05, <!e 21 
de agosto de 1987, da lavra do MinistériQ das 
Relações Exteriores, quando afirma, no seu 
item 3, que "O Convênio -pefiilitlrá Uma nOVa 
vertente atlântica para a exportação e a jmpor­
tação dos produtos paraguaios': (O -grifo ·é· 
nosso.) Na verdade, através do depósito franco 
ora conveniado, o Paraguai poderá exportar 
os seus cereais a granel e importar o mesmo 
gênero de produto, neste último caso de pro­
cedência e origem de terceiros países, eviden­
temente. É o que está, aliás, claramenié dito 
no art. l do "Convênio'·, a confirmar o velho 
conceito de mão dupla que_ caracteriza o Co­
mércio ex;terior de qualquer país. Registre-se, 
ainda, o fato de o _Relatório do Parecer da 
Comissão de Relações Exteriores da Câmara 
dos Deputaos não haver atentado para 0 deta­
lhe, ao declarar que "O Convênio possibilitará 
uma nova fase para exportação _e _importação 
dos produtos paraguaios ... -~(0 grifo é também 
nosso.) -

4. fechando o parênteses, lembramos que, 
a exemplo dos depósitos francos de Santos 
e Paranaguá, anteriorm_ente co_nc;edidos à 
mesma nação-irmã, o presente "Con~ênio" 
in:põe no seu articulado regras especiais para 
a utilização, pelo Pafaguai;-do depósito franco 
no· PoliQ de Rio Grande. Assim é que, para 

gozarem de suspensão- ae tributos, as merca­
dorias ~ __ c_ereais a granel - devem ser de 
origem e procedênCia paraguaias ou destina­
das ao Paraguai, e tranSportadas exclusiva­
mente por viá Térrea. Ademais, o depósito fran­
cO em- caUsa será instalado pelo pais benefi­
ciado, dentro das_ exigências da legislação bra­
sileira específica e com fiscalizi:!lção aJfanae.. 
gária brasileira, aqui compreendidas as caute­
las legais que devem presidir o trânsito -das 
citadas mercadorias pelo nosso território. 

5. No que respeito dOS aspectos de constitu­
cionalidade, jurididdade e técnica legislativa, 
encontram-se eles, a nosso ver, satisfatoria-
mente preen-:hicios. _ 

õ. Por "-:~rç<"~ rl0 a'cimã expllcitado, somos 
pela aprov.:.:ção do texto do "Convênio entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Goven o da República do Paraguai para 
o estabelecimento de um Depósito Franco no 
Porto de- Rio Grande", na forma de Projeto 
de Decreto Legislativo ora sob exame. 

É o nosso parecer, s.m.j., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENIE (Nelson Carneiro) 
- O parecer conclui favoravelmente ao pro-
jeto. -~ -- ~ 

Em discussão o Projeto, em turrio único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os_ Srs. SênãdoreS que o aproVam queiram 

permanecer sentados. (PaUsa.) 
Aprovado. __ _ 
A ma_têria vai à promulgação. _ 

t õ seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 44, DE 1989 

(N9 86/89, na Câmara dos Deputados) 

- Aprova o texto do Convênio entre 0 
Goveino da República Federativa doBra­
sil e o Governo da Rejiúbllca do J?araiJuai 

-para o Estabe/ec/mei1to-de_um Depósito 
Franco_ nO Porto de Rio Grande, firmado 

- -emBrasíú'a, em21 de julho de 1987. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado O texto do Convênio 

entre _Q.Gov_erno da República Federativa do 
BraSil e o Governo dã RepúbliCa do Paraguai, 
para o Estabelecimento de um Depósito Fran­
co no Porto de: Rio Grande, firmado em Brasí­
lia, em 21 de julho de 1 987. 

Parágrafo único. Ficam sujeitõs ·a aprova­
ção do Congresso Nacional quaisquer atos 
de que possa re~!Jltar revisão_ do Convênio, 
bem como aqueles que se destinem a estabe­
lecer Ajustes Complementares ao mesmo. 

Art. 2? Este _decreto legislativo entra em 
vigor na data_ de sua publicação. 

O SR. PRESlDE"r~TE (Nelsoii Carneiro) 
-Item 8: 

DiscuSsão·, enl-turnO--(mico, do PrOj~t~­
de Lei do Senado no 37, de f989, de auto­
ria do Senador Maurício Corrêa, que isen­
ta do pagamento de pedágio os veículos 

automotores liceticiãdos como táxi, tep.­
do 

PARECER FAVORÁVEL, sob n~ 249, de 
1989, da Comissão 

-de Assuntos Econômicos. 

-A Presidência esclarece ao Plenário :que a 
matêria ficou sobre a mesa durante cinco ses­
sões ordinárias, a fim de receber emendas, 
nos termos do art.235, item 11; alínea c, cç_mbi­
nado com o art 277__ do Regiffiento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Passa-se à _discussão do projeto, em turno 

único. (Pausa.) _ 
Não havendo_ quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Qs Srs. Senadores que o apr<?vam _queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Corhissão Diretora, para a 

redação final. _ _ 
É O seguinte o proje"to~ap~ovado: 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 37, DE 1989 

·1senta do pagamento de pedágio os 
veículos automotores licenciados comO 
táxi 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam isentos do pagamento do 

pedágio inStituído na Lei n9 7.712, de 22 de 
dezembro de 1988, os veículos automotores 
licenciados como táxi. Art. 29_ Esta lei en­
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 9: 

(Incluída em ordem do Dia nos terrnos do 
art. 358, do ~egfme!lto Interno) 

Acrescenta um § Ô? ao art 59 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi­
tória~. ( J9 signatário: Seil.ador Leopoldo 
Peres.) 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento 
Interno, para que o Plenário delibere se a pro­
posta deve ter prosseguimento em sua trami­
tação. 

A Mesa esclarece que não se trata de vota­
ção da matéria, quã:ildo seria necessário o 
quorum mínimo de 45 Srs. Senadores. Basta 
o quorum de 38, porque é apenas· a delibe­
ração sobre o prosseguimento ou não da me­
dida. 

De mod_o que vou colocar em votação o 
prosseguimento_da_tramitaçãq_da Proposta de 
Emenda à Co_nstituição no 4, de 1989. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para um esclareci­
mento, por Obséquio. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Pa.ssarinho. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA. Para um esclarecimento.)- Sr. Pré:iden­
te, qual é a razão da objeção quanto ao prosse­
guimento? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Quanto ao prosseguimento não há obje­
ção. 

Apenas um esclarecimento. Para vo_tação 
seria preciso o quorutrt de 45 Srs. Senadores. 

OSR.JARBASPASSARINHO-Quan­
to a isso não há dúvida. Digo que ele está 
na pauta. Mas V. Ex" salientou que vamos votar 
se aceitamos ou não o prosseguimento. Qual 
é a razão para não aceitar o prosseguimento? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É porque não há -parecer da Comissão. 

Não havendo o parecer da Col)1.issão, o Se­
nado Federal tem que deliberar se __ dará pros­
seguimento, mesmo sem o parecer -da Co­
missão. 

Por isso, basta a presença, na Casa, de 38 
Srs. Senadores, e estáo Presentes 42. 

De modo que a Mesa coloca em votação. 
(Pausa.) -

Os Srs. Senadores que aprovam o prosse~ 
guimento da tramitação da Proposta de 
Emenda à Constituição no 4, de 1989, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o prosseguimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. -

Sobre a mesa, redação final que será lida­
pelo Sr. 19 Secretário. 

.é: lida o seguinte 

PARECER N' 359, DE !989 
(Da CõmissãO Dir~tora) 

Redação Final do Projeto de L_ei da Cà· 
mtJra n? 56, de 1989 (no 3.362/89, na Casa 
de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei da Câmara no 56, de 
1989 (n9 3.362/89, na Casa de origem), que 
concede compensação p~l:'"uniária, a titulo de 
benefício, ao militar temporário das Forças 
Armadas, por ocasião de seu licenciamento. 

Sala de Reuniões da Comfssáo, 2'S- de ti.O­
vembro de 1989. Nelson Cafi!1eiro, Pre~rd~nte 
-Pompeu de Sousa, Relator -Antônio Luiz 
Maya - Nab_or Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 359, DE !989 . 

Redação -final do Pro}-êtO -de Lei da t'ã~ -
mara n956, de 1989(n? 3.'-362189,-na Casa 
de odgem), que concede cpmpeiJSiJção 
pecuniánd, a título de benefíciO ao iriílítar 
tempo~rio das Forças Armadas por oca~ 
sião de seu licenciamento. 

O ConSiesso Nacional decreta: 
Art. 1 o O oficial ou a praça, licenCiado ex 

officio por término de prorrogaÇão do tempo 
de serviço, fará juS à compensação pecliríiária 
equivalente a 1 (uma) remuneração mensal 
por ano de efetivo serviço niilitar prestado, 

-tcijriáil.-do':.se coniO bas-e de cálculo 9 valOr da 
remuneração correspondente ao posto ou à 
graduação, na data de pagamento da referida 
cótnpensação. -

§ 19 Para efeito _de apuração dos anos de 
efetivo seiViço, a fração de tempo igual ou 
superior a cento e oitenta dias será conside­
rada um ano. _ 

§ 2~ O beneficiO desta tei não se aplica 
ao período do serviçO milítar obrigatório. 

Art. zo O pecúlto será pagO cteritro de trin· 
ta dias do licenciamento. de uma s6 vez ou 
parceladamente, mediante acordO com o inte­
ressado. 

Parágrafo único. O valor do pecúlfo estará 
-sujeito aos reajustes previstos para os servi­
dores militares federais. 

Arl 3o O oficial ou a praça qUe for Jicen­
- dado e_x officio a bem- da disciplina ou por 

condenação transitada em julgado não fará 
jus ao beneficio de que trata esta lei. 

Art 4~ IV? disposições desta lei são exten­
sivas_ ao militar licenciado ex officío a partir 
de janeiro de 1987 que haja prestaçjo mais 
de oito anos de efetivo serviço militar. 

Art. se As_despesas com a execução_desta 
lei correrá à conta de dotações incluídas nos 
"Encargos Previdenciários da União", do Or~ 
çameilto Fiscal da União. 

Art. 6~ O Poder ExecutivO baixará os atos 
necessárros à execução desta lei. 

Art. 7~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. , 

Art. a~ Revogam-se as dispdsições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--O parecer qUe acaba de ser lido vai à publi­
cação. (Pa1,1sa) 

Sobre a m~sa, requerimento que será lido 
_pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

~ REQ{U;RIMENTO N• 639, DE!1989 

Nos termos do art. 321 do Regimento Inter~ 
no. requeiro dispensa de publicação, para im~f 
di~t~_ discussão e votação, da reda<;ão final 
do Projeto de Lei da Cãmara n~ 56, de 1989 
(n~ 3.362/89, na Casa de origem), de lnicii~tiva 
do Presidente da República, que concede pen­
são pecuniária, a título de beneficio, ao militar 
temporário do Exército, por ocasião de seu 
licenc!aniento. 

Sala dãs Sessões, 28 de novembro de 1989. 
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
....;.. Em vo~ção o requeri!l1ento. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Sr. Presiden­
te, peço a palavra para encaminhar a vOtação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneii"O) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS­
PA. Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, votamos a matéria ain­
da há pouco e, agora, a redação final. Houve 
um la'pso, Sr. Presidente, que conviria, de al­
gum modo, salientar aqui, en1 Plenário. 

-Antes devotarmos a matéria, quando a dis­
cutimos, eu fui Õ·Relatõr e caberta a mftn suge­
rir uma modifLcação na ~menta, porque a 
en1e0ta, como V. ~ verificará, porque acaba 
de ser lida pelo Sr. 1? Secretário diz:· ',' ... con­
cede compensação pecuniária, a título de be­
neficio, ao militar temporário do Exército"­
é O que se acabou de ler - "por ocasião 
do seu liCenciamehtó ... E o texto aprovado 
se aplica às F orçaS Armadas. Então, a sujéstão 
que faço é a modtficação da ementa para a 
seguinte redação: "_Q:mcede compenséj.ção 
pecuniária, a título de beneficio, ao mmtar tem­
porário das Forças Armadas, por ocasião de 
seu licenciamento", para ficar adequado _ao 
texto que nós aprovamos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CameirtCi) 
- A Mesa vai colocar em votação a redação 
final, juntamente com a emenda do nobre Se~ 
nadar Jarbas Passarinho, que modifica apenas 
a palavra "Exército" substituindo-a pela ex~ 
pressão '1Forças Armadas". Numa só votaçâo 
apreciaremos o projeto com sua redação final 
tal como estâ e a emenda do Senador Jarbas 
Passarinho, que é pertinente e tem o apolo 
da Casa. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com 
a redaç_ão final e a emenda agora sugerida, 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovadas. 
A-matéria vaj à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- _l?a5:sa_~se à votação do Requerimento n~ 
634~ de urgên-cia: lido no Ex.p_ediente, parã o 
Projeto de Lei da Câmara no 58, de 1989. 

Em votação. - -
Os SrS. Senadores que estiverem de acordo 

queirãm permaneCer sentados. (Pausã) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia de quin­

ta~feira. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Pre~ 
sidente, peço a palavra pela ordem. 

--o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--Tem V. ~a palavra. 

O SR. CIO SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Pela ordem. Sem revisão dQ 
orador.)- Sr. Presidente, gostaria de um es~ 
cla_recimento. Quãl fOi a urgência que acaba 
de s~r aprovada? Trata de quê? 

O -sR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- É o requerimento de urgência, lido no Ex­
pediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n~ 58, de 1989, que "estabelece normas sobre 
a p.ilrtidpação dos Estados e do Distrito Feder! 
no produto da arrecadação sobre Imposto so­
bre Produtos Industrializados - IPI, relativa~ 
mente às exportaÇões". 

Sobre isto é que foi aprovado o requeri~ 
menta de urgência, cuja matéria Vãi ser apre~ 
dada na qutnta~feira. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
É_ que uma matéria técnica de tanta impor· 
tância não poderia prescindir das Comissões, 
mas me reservo a apreciá~la no momento 
oportuno. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-·Em votação o ReQuerimento n9 638:· de­
urgência para a Mensagem no 275, de 1989. 

Esta matéria autoriza a República Federativa 
do Brasil a ultimar contratação de operação 

. de crédito externo, no valo_r de a_té_ 47 milhões 
de dôlares norte-americanos. ou seu equiva­
lente em outra moeda, junto ao Banco Mun­
dial, destinada a .financiar parcialmente o m 
Projeto de Pesquisa Agropecuáría - Embra­
pa, de conformidade com a indus_a exposição 
de motivos do Sr. Ministro de Estado da Fa­
zenda. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da pró­

xima quinta-feira. 

COMPARECEM MAIS OS SRS.-SENADo: 
RES, . 

Odacir Soares- João Menezes --=MOisés 
Abrão - Albano Franco-- Severo Gomes 
- Marcos Mendonça -José FogaÇa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há oradores inscritos. Conce-do a palavra 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR.JCITAHYMAGALHÃES(PMDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, com o advento da 
nova Carta Constitucional, que passou a reger 
a vida de nosso País, com marcante preoc_u­
pação para os direitos sociais,_julgamos opor­
tuna urna reflexão sobre dois dos temas bási­
cos do processo educacional: a alfabetização 
e o .ensino prof!Ssiçnalizante. 

Estas duas matérias seJntegram como 
oportunidade a serem oferecidas ao brasileiro 
sem estudo, ao brasileiro de_classe social des­
privilegiada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o quadro 
educacional do Brasil apresenta acentuado 
grau de dramaticidade, no que tange ao enor­
me déficit de escolarização. Num país de di­
mensões continentais, como o nosso, o pro­
blema do analfabetismo é paradoxal e gritante; 
trinta milhões de brasileiros não sabem ler 
nem escrever; sete milhões deles, na faixa de 
7 a 14 anos, jamais passaram por qualquer 
tipo de escola. O produtO dessa ignOmínia 
é encontrado em todo o território nacioilal: 
seres oprimidos pelo sistema e dele depen­
dentes. Por sua involuntária ignorância, são 
excluídos das nossas decisões. Não partici­
pam, portanto, das realidades históricas, so­
ciais e econômicas. 

Em função de suas vidssitudes, o brasileiro 
analfabeto vive cerceado pela misériã: -igno­
rância, pobreza, fome, promiscuidade, doenM 
ça, desespero e morte. Eis o nosso-opróbrio, 
a nossa versão de "Os Miseráveis". 

A vigente Constituição do Brasil lança algu~ 
mas luzes em tamanha obscuridade: seu art. 
14, por exemplo, referente aos direitos políti­
cos, faculta aos_ analfabetos o alistamento elei­
toral e o voto. Na atual eleição para Presidente 
da República, valendo-se de recursos astucio-

sos para difícil identificação do seu candidato, 
oS não--:.alfabetizados- vêm sendo capazes de 
exerCer O direito do voto, depositando,' assim, 
no presidendável escolhido, a esperança de 
ações que lhes proporcionem vida digna. 

Como se sentein confortados aqueles nos­
sos irmãos por esta migalha de participação! 
E como nos sentimos contritos, nós - a elite 
escolarizada - pela grande quantidade deles 
sem instrução! 

Sr~ Presidente, Srs. Senadores, as causas 
do analfabetismo, em nosso País, são múlti­
plas e variáveis; entre__ elas, lembramos as de 
cunho social, político e econômic_o. 

Hâ uln fosso entre as camadas desprivile­
giadas da sociedade e aquelas que sustentam 
o poder da economia. Esta imagem também 
é aplicável ao tratamento eâucional, onde se 
insiste em contlnuar com o processo de ~tiza­
ção. Acrescentemos a isso os relãtivamente 
parcos recursos· destinados à educaçãO, cuja 
apUcaç:ão~ segundo a Unesco, ocupou, no ano 
passado, o 88" lugar na classificação mundial. 
Enquanto nos pósfdQnarmos em faixas tão 
consi.rangedoras, não nos desvincularemos 
dos grilhões do analfabetismo. 

Esta crise .reclama âe todos uma atenç~ 
preferencial. Vamos repensar e agir. Para que 
ha_ia democracia, há necessidade de partici­
pação. Para que haja participação, há nece~ 
sidade_de o brasileiro, pelo estudo, ter condi­
ções de desenvolvimento individual e social. 
Dissipemos as trevas. COmbatamos o analfa­
betismo com as armas de que dispomos. 

A atual Carta Magna brasileira se preocupa 
-como jamais o fizera antes- com a erradi­
cação desse maL Ela sucita a integração das 
ações do Poder Público para t~_fim. Os gover­
nantes, os educadores e to"da a sociedade de­
vem mobilizar-se nesta campanha libertadora. 
O direito in<;~:lienável do brasileiro à instrução 
dE~ve s_er resp~Jtado. 

É importànte que as camparihas de alfabeti­
zação se re_a!izem, sobretudo, nas zonas rurais 
e nas localidades mais -pobres do País. A edu­
cação popular - o ensino público gratuito 
para todos- é _o passo acertado para a demo­
cratização. Vários métodos vêtn sendo tentaM 
dos, na busca de solucionar o grave problema, 
ajudando o individuo a desenvolver-se. Esses 
métodos de alfabetização devem implicar co­
nhecimento da realidade social, Cultural e edu­
cacional das diferentes r_egiões brasileiras e 
a ela devem ser adaptãveis; só assim serão 
efic-azes, · 

Ao-lado de escolas para crianças, há tenta­
tivas de, tambem, se alfabetizar o adulto. Cabe 
ao Poc1er Público_ incrementar essas ações_ iso­
l.:!das, nuina cçmceiltrã"ção ae eSfoiços, nUm 
apoio políticO e econômico. Seu compromis­
so com tf educ.ação básica, repetimos, pública 
e gratuita, é fundament'al, Óbedece a preceitOs 
constitucionais e deve Permear as_ ações dos 
educadores. - -~ - -

COmo a ligislZIÇão Vigente ati-lDUi aoS_ni.U.ni­
cípios a maiOr reSpõMSabilidade dO ensino bá­
sico, as estrutUras municipars de\,.em· ser forta­
lecidas para atender a essa incumbência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o resultado 
do combate proposto, do investimento soCial, 
político e econômico na educação, é nosso 
País alcançar a plenitude da democracia e da 
libertação. 

O brasileiro,-antes acorrentado pela igno­
rância, alcançará sua emancipação. Sua men­
talidade se transformará Ele assumirá sua 
existência, seu próprio destino. Não mais figu­
rará como objeto e, sim, como-· sujeito daS 
ações. Estará preparado para o exercício cons­
ciente da cidadania. Será capaz de um juízo 
crítico das alternativas propostas pela elite. 

Serão- cumpridos os preceitos constituclo­
riais sobre educação. A criança percorrerá o 
caminho normal da instrução básica, com 
igualdade de condições para o acesso e a 
permanência na escola. Haverá ensino funda­
mental e gratuito; indusive para os que a ele 
não tiveram oportunidade na idade própria 
Tódos Serão instruídos para a sociedade e 
edúCados para a vida. 

A seqüência deste pronunciamento é uma 
c'onside-raçao~ sobre o ensino profissíórializan­
te, que vem completar as nossas idéias até 
agora expostas. 

Entêndemos por eilslno profissionalizãilte 
a atividade escolar que habilite indivíduos p~a 
uma profissão. Num País onde os analfabetos 
se contam aos milhões, milhões de jovens, 
depois da escola de 2~- grau, se encontram 
desorientados: não pretendem ingressar na 
universidade (ou não dispõem de recursos pa~ 
r a isso), nem possuem habilitação para o exer­
cício de qualquer atividade produtiva. A escola 
poderia tê--los preparado para um ofí_do, ensi-
nando-lhes as técnicas necessárias. -

Dépois da-instrUção básica, nem todO brasi­
leiro tem oportunidade ou tendência para se-­
guir um ensino- tradicional que o conduza à 
universidade. o· sonho de tornar-se "doutor", 

_ mais característico das classes de elite, se 
amolda aos ideais do passado. 

Vemos Úma dupla mOtivação para o ensino 
profissionalizante: de um lado, uma Nação em 
plef!o desenvolvimento, requerendo, cada vez 
mais, uma mão-de-obra especializada; de ou­
tro lado, a auto-realização do _educando, a 
oportunidade de ele encontrar seu caminho, 
de ocupar seu espaço profisSional. 

--N_o Çampo educaCional, persiste, assim, a 
intençao dualista de uma escola -de nível mé­
dio voltada para o ensino superior e de outra 
voltada para um trabalho imediato. A clásSica 
separação entre l)umanidades e _mundo do 
tréi:balho tem suas -origenS nã -cultUra helênica. 
t ,ela_ que vem inspirando a tradição pedagó­
gic~~da escola secundária na ftos~~_cjviliiação. 
E legítimo o desejo de se cheQ-ar à unJverSi­
dade, comO- também o é o de se freqüentar 
uma escOla -de- pfepãro para uma profissão 
imeâiata. 

Causãs diverSas, relacionadas corrí o ritiTio 
acelerado das mudanças sócio:económicas, 
vêm preocupando os educadores brasileiros, 
a fim de que haja uma adequaçã-o da escola 
a: esta realidãde. O ensino profisskm8Jizante 
exige· doS esç~ecralfstcis niuita poclêi"ação, para 
que ele seja adaptável às características de 
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cada região. A escola secundária não_se apre­
senta a mesma em todo _o P_aís: existem condi­
ções específicas que influem nos hábitos e 
nas tendências_da juventude. -- ____ ~-

A Lei de Diretrizes _e B-ªses _dª E_duc._Clç:ão, 
de 1971, foi implantada como apanágio" de 
uma reforma de ensino, visando, principal­
mente, às habilitações_ profissionais em nível 
de 2~ grau. No entanto, ela parece não ter 
sido bem-sucedida: pela defasagem entre o 
que preceituava e a vida real do País, ela susci­
tou críticas de educadores e de instituições 
de ensino. O seu pouco sucesso é atribuído, 
entre outras causas, à imposição da profissio­
nalização, ao desconhecimento da realidade 
à qual pretendia aplicar-se e, também, ao posi­
cionamento que se deu ao homem, como fa­
tor de_ produção, para beneficiar a economia" 
nacional, dotando esta de _um fluxo contínuo 
de proftssionais qualificados. Este último ap-. 
pecto teria sido válido, se a LDB não houvesse 
esquecido de acresc_entar que o mais impor­
tante para o brasileiro é a sua. qualidade huma­
na, a realização de seus pr6prios ideais e a 
satisfação de ele sentir-se capaz e útil. (0 obje­
tivo do ensino profiss_ionalizante não é tomC~:r_ 
o homem um objeto dos interesses e.conô­
micos.) 

O quadro de inadequação e as conseqüen­
tes controvérsias e reclamações chegaram a 
tal ponto que, em 1982, a vigência da profis­
sionalização compulsória foi encerrada pelo 
Governo. 

Continua, entretanto, a idéia do ensino pro­
fissionalizante. Com o "feedback" daquela ex­
periência, os educadores se voltam para ou­
tros disposittvos legais, que permitam, em 
qualquer escola, ao educando .chegar à idade 
adulta com preparo para o trabalho. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o País, em 
desenvolvimento, necessita, obviamente, de 
profissionais não apenas de nível supeior, mas 
também de rúvel médio. Ele precisa de técni­
cos de todos os graus que ajudem a propul­
sionar a moia àe seu progresso. 

Resta-nos atentar para o art 214 de nossa 
Constituição que atribui ao Poder Público -=­
no plano nacional de educação --:-:- !'lções _que 
conduzam à formação para o trabalho, 

Pelo exposto, não podemos deS<::artar o va­
lor do ensino profissionalizante. Ao contrádo, 
achamos que esta modalidade de instrução 
vem ao encontro dos anseios de muitos jovens 
desejosos ou necessitados de Jogo trabalhar, 
e .da falta de mão-de-obra no mercado de 
trabalho. Com o reconhecimento do ensino 
profissionalizante, corri i::i apoio que o EStadO 
e a sociedade a ele devem dispensar, estare­
mos consolidando as_bases de_ um-ª_ s_Q_rj~dads: 
democrática. 

É nossã obrigação derrubar a mentalidade 
cllcotômica _de que a educação geral é para 
nossos filho, e a profissionalizante, para os 
filhos dos outros. N_~o! Vivemos em época que 
bem permite os dois tipos de educação coexis­
tirem harmonicamente. 

Compete _aQ processo 'educac:ional brasilei­
ro aperfeiçoar St!a legislação sobre ensino pro­
fissionalizante. 

Registramos, aqui, a nossa mensagem, o 
nosso apelo para que-os -educadores e as auto­
ridades competentes em:::ontrem um avanço 
nessa matéria, sanando as falhas do passado 
e- pro-piciando melhor oportunidade para o 
educando brasileiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seQulrifé diScurso.) ....:::. -sr. Prest­
dente1 Srs. Senadores, nãO é de hoje que ve­
nho denunciando o acelerado processo de de­
composição do quadro de oferta de energia 
elétrica no Estado de Rondônia. Vezes sem 
conta, nos últimos dois anos, tenho vindo a 
esta tribuna denunciar o sistemático agrava­
mento da situação; a ceron e o governo do 
Estado, ao que parece, mantêm-se absoluta­
mente alheios a questão, como se nada tives­
sem a ven:om ela. 

Q"ma reunião realizada em Presidente Médi­
ci, em 24~ de outubro último, da qual me foi 
enviada cópia da ata, bem revela até que ponto 
a incúria dos administradores da coisa pública 
pode_!~~ uma c:omunidade, !Jma região, um 
Estado inteiro. O registro da sessão, que faço 
transcrever anexo a este pronunciamento, é, 
no despojamento mesmo de seu estilo buro­
crático, pungente atestado da angústia e do 

- -4esespero da gente simples e valorosa que, 
á despeito de tudo, quer ainda crer, quer ainda 
ter esperança em dias melhores para si e para 
seus descendentes. 

Da reunião participaram, diretamente ou re-_ 
presentados, os setores mais_significativos da 
sociedade do Município: O Prefeito Municipal, 
Vereadores, o Ministério PúbUco Estadual, re­

-preS€ntantes de dasses diversas - até mes­
mo o cüretor regional da Ceron e um represen­
tante da mesma em Presidente Médici. O 
evento foi presidido pelo advogado Dr. Luiz 
Vitória Camolez,AssesscrJurídicc-da C2lmara 
Municipal. 

O depoimento do Dr. Emane Francisco Sil­
va, Diretor da ceron, é bem uma síntese do 
problema: 

- uma unidade geradora quebrou em no­
vembro de 88, estando portanto parada há 
exatamente um ano; 

--:-a segunda está parada, por falta de peça, 
desde março de 1989; 

- a terceira quebrou em julho de 1989, 
há quatro meses, portanto; 
-a CERON não dispõe de recursos finan~ 

ceiros para adquirir peças de reposição; 
-tem-se adotado a prática de "Canibalizar" 

equipamentos parados, utilizando-se peças 
dos mesmos _para reparar outras máquinas, 
o que vem acelerando o sucateamento d9 par­
que gerador do Estado; 

-com o crescimento, ainda que fosse ape­
nas vegetativo, da demanda, aliado 'ao encolhi­

_mer)to da oferta, os colapsos intermitentes no 
fornecimento tendem a acentuar-se, adquirin­
do a curto prazo o caráter de "black-out" per­
manente, 

Em resumo, se o Munidpio deseja resolver 
ou amenizar o problema que aflige a todos 
indistintamente, terâ ele mesmo que tomar 
aos ombros o encargo de gerar ele mesmo 
sua própria energia, o que por sua vez depende 
de. acordo a ser assinado c;_om_ a_ concessio­
nária, a Ceron, que já foi consultada a respeito, 
não se tendo pronunciado ainda. 

A população, em desesmpero, fala até em 
obstruir o tráfego da BR-361, em simd de pro­
testo e de alerta ao Governo Federal, a quem 
hcumbe prover as comunidades de_ serviço 
tão essendar à economia, à saúde, à própria 
vida. 

O mais graVe, Sr. Presidente, -SrS. senado­
res, é o fato de que não é apenas uma classe 
social, apenas um segmento econômico que 
discute, que até mesmo admite a hipótese 
de interromper a rodovia fedéral:_a idéia está 
sendo considerada por toda a comunidade, 
não se eximindo políticos, profiSSionais libe­
rais, empregados e patrões. Seriam eles,_ os 
habitantes de Presidente Médici, criminosos? 
Ao contrário, eles são vítimas. Criminoso é 
o Estado, que arrecada e não administra, que 
deixa uma população inteira à míngua do mais 
elementar dos bens modernos, a energia sem 
a qual da se pode fazer. 

E ainda tempo de o Governo agir, cumprir 
mesmo em parte o seu papel, acudir aquela 
comunidade desesperada, Basta o Governo 
Federal propiciar os meios para que o conVê­
nio se faça logo, permitindo ao Município cui­
dar ele mesmo, ainda que temp-orariamente, 
do problema, a nível local. Isso pode ser fe_ito~ 
por enquanto, em relação a Presidente Médici 
e a vários Municípios de meu Estado. Por en~ 
quanto~_r_epito. Amanhã poQe ser tarde demais. 
E todos n6s teremos o_ que lamentar, teremos 
do que nos arrepender, 

Era o que tinha a dizer. S~:. Pr~sidente. (Muito 
bem!) 

DOC(Jl4E.1VTOS A Q(JÇSE RtFEl?E 
OSR. ODAOR SOARES EM SEU DIS- _ 
CURSO: 

Presidente Médici, Estado de Rondônia, 
20-11-1989 

Oficio ré 018/89 

Ao Exm'Sr. 
Dr: Odacir Soares 
DD. Senador da República do Brasil 
Brasília- DistritO-Federal 

Exm9 Sr. S~nador, _ 
Através deste vimos encaminhar à Vossa 

Excelénciã; cópia: da Ata n" 001/89 da reunião 
realizada no diã 24 de outubro de 1989, no 
prédio d_a Câmara Municipal de Presidente Mé­
dici, reunião esta onde for_am di::icufidos e 
apresentadas diversas sugestões. para sanar 
a questão da falta de energia elétrica neste 
Município. 

Na oportunidade solicitamos providências 
po'r parte de Vossa Excelência, no que se refere 
ao assunto_ em pauta. 

Atenciosamente. - Luã Vk:tório _Camolez, 
Advogado :--- Presidente da Mesa: 
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ATA N' 001/89 

AoS vinte e quatro dias _t?e mês de outu~ 
bro/1989, no Plenário da Câmara Municipal 
de Presidente Ffédid~Rondónia, às 16h 30min, 
deu-se início da reunião para tratar dos in teres~ 
ses da população deste Município, com refe~ 
rência à energia elétrica, contando com a pre­
sença das autoridades locais, entre elas, Dr. 
Mozart Hamilton Bueno, juiz de direito, Dr. Fer~ 
nando Ferrari de Uma -promotor de Justiça, 
Gilson Borges de Souza - Pr~feito Municipal, 
Benedito da Silva - preside'nte da Câmara 
Municipal, Dr. Belchior Soares Costa--Asses· 
sor Jurídico da Prefeitura Municipal, Manoel 
Urandi Vanderlei Nogueira ---~= Vereador deste 
Município, Sandoval Pedro de Andrade - Ve­
reador deste Município, José d~ Paulo Felipe 
- Vereador deste Município, Manoel Rabelo 
da Silva - Vereador deste Município, Marcos 
da Silva, representante de dasse, Coopertino 
Venâncio da Silva - representante de classe, 
Dr. Emane Francisco Silva, Diretor_ Regional 
da Çeron,José Afonso Fraga- repre-sentante 
da Ceron de Presidente Médici. A reunião foi 
presidida pelo Dr. Luiz Vitória C8molez, Advo­
gado, Assessor Jurídico da Câniara Municipal 
de Presidente Médici. Passada a palavra pa~a 
o Sr. Juiz de Direito Dr. Mozart Hamilton Bue­
no, que após cumprimentar todas as autori­
dades e público presente, público este em nú­
mero grande, se pronunciou sobre os direlto~ 
nossos de pleitear, reivindicar o que nos e 
de direito, como cidadão residente nesta cida­
de também venho acusar a Ceron de que esta 
empresa está se furtando em fornecer o que 
é nosso, o que pagamos, pois o problema 
de energia elétrica nesta cidade está insusten­
tável, cada dia que passa cada vez está dimi­
nuindo o abastecimento de energia, ningL~:é_m 
aguenta mais, esse_ sistema de distribuição es­
tá intolerável, ficamos dias e di~s, horas e ho­
ras sem energia, ninguém mais tem paciência, 
todos vivem um dima de tensão e falta de 
paciência, podendo até causar. certos ab?ur­
dos por causa da ira em que VIVe estes ada­
dãos, pois como vocês acham1 q~e fica uma 
mãe que tenha por acaso urn ftl.ho doe':te 
e que tenha de medica-lo no meio da nmte 
e nem sequer encontra o medicamento por 
falta de energia e até mesmo para observar 
esta criança, também por outrq Lado, como 
é que sente um pai e uma mãe que tem o 
seu filho na escola noturna qUando falta a 
energia, se corremos o risco de sermos assal­
tado, estrangulado ou outros, quan~o ~stam?s 
sob a luz, imaginem com esta escundao então, 
estes são os problemas em que vive esta co­
munidade, não estamos· aqui para crucificar 
o Dr. Emane, responsável regional pela Ceron, 
pois ele não é o culpado sózlnho, sabemos 
que ele também depende d_e .outros para exe­
cução dos seus_trabalhos, p_ots chegaram aos 
nossos ouvidos a Lei para a privatização da 
i aprovada, será que isso iria resolver a situa· 
ção? Não estamos pedindo nada de gr~ç~, 
estamos reivindicando apenas os nossos direi­
tos, como cidadão me sinto tape~do, se a C:e­
ron foi vendida ou não, a nossa honra nao 
tem preço, não vamos nos acorvardar, esta-' 

moS querendo que es~;;mpresa venha cum­
prir o seu dever, inclusive quando ~bor~ado 
quase diariamente por populares aqUI residen­
te, que pedem sugestões de como faz~r para 
se obter uma melhoria, sempre menciono a 
Justiça que é o caminho legal, não sou favorá­
vel a uma revolução, mais sim_ a um movi­
mento pacífico, mais cã-so n!ngué~ luta!, luta­
rei sozinho para obter essa melhona, nao po­
demos mais calar diante de tanto desinteresse 
dos representantes desta Empresa finalizou. 
O Presidente da Mesa passou a palavra ao 
Dr. Emane Francisco da Silva -diretor regio­
nal da ceron para explanar a situação desta 
empresa, que após cumprimentar as autori­
dades presentes ~ população numeras, frisou 
que fica muito difícil trazer esperança para Pre­
sidente Médici com relação à melhoria no sis­
tema do fornecimento de energia elétrica, pois 
a Situação-da empresa em Ji-Paraná, está pre­
cária, inclusive_ temos máquinas (Jue em no­
vembro já vai fazer um ano que se encontram 
quebrada e até o momento não· foi possível 
consertar, temos também uma outra que se 
quebrou n-o mês de março e temos 7.·1tra que 
se quebrou no mês de julho e nada ?JOdemos 
fazer, pois não tem dinheiro o suficiente para 
fazer nem sequer a manutenção destas má­
quinas que estão sob uso, (Juando elas estive­
rem sem condições de uso então não sei co­
mo vai ser, só estamos fazendo r'nanuterição 
com peÇas de reposição -velhas, às '-:~zes tira­
mos peças de outra máquina que está parada 
para conseguir colocar em funcionamento 
uma outra, nunca podemos consertar todas 
que ·necessitamos para ser o suficiente, mila­
gres não existe em'relação à essas máquinas, 
não podemos fazer nada se não tivermos di­
nheiro, inclusiVe tenho a dizer a vocês, se tivés­
semos dinheirO o suficiente peças não iriam 
faltar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas_ as 
peças ·chegam em nossas máos quando soli­
citadas e pagas; vindas do exterior, também 
não ê sô aqui que está esse problema, temos 
Ariquemes, Pimenta Bueno, Cerejeiras eJi-Pa­
raná, quando essas máquinas CJlrle já estã_o 
pifando chegarem ao finy., acabou en.ergia 
gente, estou dedarando estado de calam1dade 
a situação de nossa energia finalizou. Passada 
a palavra ao Dr. Fernando Ferrar! de Lima 
-promOtor de Justiça, cumprimentou a to­
dos e disse que é uma satisfação muito grande 
ver o povo empenhado em resolver uma situa­
ção do povo, há muito tempo já era nec~rio 
começarmos a reivindicar os nossos d1re1tos 
em relação à falta de energia elétrica em nosso 
Município, os -responsáveis por esse setor_ têm 
que perceber- que o povo não e:stá à parte 
quanto às suas reivindicações, indusive gosta­
ria tarn_bém de frisar que na oportunidade de 
-instalaÇão da Câmara Municipal Constituint~ 
notei o desinteresse da população deste Mum­
dpio, pois aqui se encontravam_ somente u.ma 
meia dúzia de pessoas, não podemos devcar 
somente sob a responsabilidade dos Verea­
dores ou do Prefeito, o povo deve participar 
e dar as suas sugestões, emendas, para depois 
não acusa~: ·somente Os Outros, quanto à essa 
Lei OiQ'ânica eu repito, todos nós devemos 
acompanhar esses trabalhos, pois eles interes-

saro à toda a população, o Município irá reger­
se sob essa Lei em todos os aspectos. Tam­
bém quero louvar a coragem e boa _int_enção 
do Sr. Dr. Emane da Ceron em se apresentar 
nesta reunião, a sua presença era bastante 
esperada, quanto a posição deste responsável 
por essa empresa em relação à previsão, não 
é nada animador para nós, pois em todas as 
administrações deveriam haver a previsibili­
dade, pois se esta empresa n~o tem como 
comPrar as peças de reposição h'oje, en~o 
como não foram compradas antes e ass1m 
por diante, se os técnicos dessa empresa sa­
bem que constantemente devem trocar peças, 
então porque-não adquirem essas peças antes 
que a máquina venha a ser destruida por com­
pleto, notamos um desinteresse total dos re­
presentates de nosso povo à todo níve_t_ seja 
Federal, Estadual, nesse_ momento gostaria ?e 
fazer um pedido ao Dr. Ernane, que .fosse feita 
uma previsão da falta de energia e que fosse 
feito racionamento de uma maneira inteligen­
te, pois sabemos que por exemplo, de madru­
gada a gente não tem tanta ne_cessidade d: 
energia, em compensação das 19 horas ate 
às 23h 30min ou 24 horas é intolerável ficar 
sem a referida enerQia, agora corilo" está ~ão 
tem mais condiçôes, não podemos conta; 
com esta energia hora nenhuma, a~ vezes 59 
fica ·meia hora e se vai novamente para ficar 
muitas horas sem retorríar, pfecisamos o bom 
senso dos responsáveis por esse racionamen­
to, entendemos que a Ceron p·assa por uma 
dificuldade, mas não nos podem priv.ar de nos­
sos direitos, escuto ameaças sobre quebra­
quebra mas estou sempre sugerindo outras 
maneiras mais viáveis para conseguirmos ob­
ter melhorias, mas não podemos responsa­
bilizar se esta população não se controlar mais, 
a situação é grave e gostaríamos· qUe alguém 
fizesse alguma coisa o quanto anteS, solicitou 
do Dr. Ernarte ühl posicionamento. Passada 
a palavra ao Dr. Ernane, este frisou mais_u~a 
veZ que não tem comO Se posiCionar, p01s 
se tenho uma quantia de energia não posso 
_fornecer além desta quantidade e principal­
mente das dezenove às vinte e trê-s horas que 
o consumo é muito· grande, não estamos te~­
do condições para atender a todos, a quanti­
dade de energia gerada com estas máquinas, 
não atende as necessidades nem em uatros 
horários, quanto mais nesse já citado, pois 
não existe maneira de estocar a energia,_ inclu­
sive o Prefeito Municipal deste Muni~ípio sem­
pre liga para riOS e até mesmo em ~inha 
resídênda, pedindo para marWar energia para 
Presidente Médici, a minha intenção é forne­
cer, não temos intenção de prejudicar aqui 
ou ali, mais temos que enfrentar a situaçao 
real, aceitamos sugestões mas precisamos 
analisar a possibilidade do grupo gerador, por 
esse motivo sugiro a todos, temos de acionar 
o Governo Federal, somente ele poderá resol­
ver esse grande problema de Rondônia, pois 
já tem cinco anos que esta não envia mais 
verbas para a manutenção desta Ceron e o 
dinheiro arrecadado por esta empresa é de 
um terço do valor real, portanto não ~m cqmo 
cobrir as despesas, inclusive o Governo do 
Estado tem aJudado muito mesmo, indusive 
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neste momento o problema da falta de energia 
não é pôr falta de combustível, pois o GoVerno 
do Estado nos forneceu o suficiente para este 
mês. Pedíndo um aparte o Dr. Mozart Hamilton 
Bueno -Juiz de Direito, falou sobre a ilumina­
ção pública que_ todos os usuários Pagam e 
não tem os serviços, também neste momento 
falo_u _s_abre a falta de energia em toda a cidade 
aná havia iluminação na praça pública, não 
seria possível racionar esta energia P,ública e 
benefidar as residências? Sendõ ·respondido 
pelo Dr. Emane que está se Jazendo estudo 
sobre is_so. Quanto a iluminação pública que 
a Ceron- recebe e não fornece aos usuários 
o Dr. Emane disse qye as Prefeituras estão 
procurando fazer convê'tiios com a Ceron para 
que esse dinheiro seja devolvido às prefeituras 
onde as __ mesmas se encarregarão de provi~ 
denciar a iluminação pública, mais até ó mo­
mento não temos nada de concreto somente 
sabémos que a Prefeitura de Ji-Paran.á já efeti­
vou esse_ convêno. Passada a palavra ao Sr. 
Gilson Borges_ de Souza -Prefeito Municipal 
de Presidente Médici, este se pronuhdou di­
zendo que desde 87 já havia uma Lei Municipal 
que autorizava o Executivo Municipal a assinar 
esse convênio, mas que por falta de interesse 
deste, não foi efetiVado esse convênio, mas 
que neste ano ele foi até a Presid'énda da 
Ceron em Porto Velho e procurou assinar ·o--­
referido convênío,sendo que logo em seguida 
a diretoria fora tro_cada e ele não sabe' explicar 
como é_ que está a posiçáo, sendo que irá 
procurar junto a essa Diretor(~ _uma solução. 
Falou também que este Executivo terh procu­
rado ajudar, enviando docume-ntos às _autori­
dades competentes pedindo uma solUção pa-
ra essa falta de energia, e tenho ainda a dizer 
que o Governo do Estado não tem culpa quan-
to a esta questão, como vocês ouviram o Dr. 
Emane dizer, ele tem ajudado, mas se o pro­
blema é de ordem federal, o que mais ele 
pode fazer, solicitar é de_yer do Execvtiyo do 
Estado, agora fazer é o dever do Exec.Mtii!Q 
Federal, corno vocês mesmo sabem, não está 
dando nenhuma importância, mas vamos ten­
tar sensibilizá-lo da situação, convido· toda. ª 
população para fazermos um manifesto paci­
fico contra o desinteresse destes com relação 
ao nosso problema, pois se já sabemos que 
não é fácil de resolver, o quanto antes _come­
çarmos as nossas reivindicações, sefá melhor 
para nós mesmos. neste momento ta_dª a po­
pulação aplaudiu este num sinal de apoio à 
sugestão ora pronunciada. Em s_eguida o Ve­
reador Manoel Urandi Vanderlei Nogueira, per­
guntou ao Executivo Municipal, se a responsa~ 
bilidade não é do Executivo _M_unicipal e nem 
do Executivo EstaduaJ sobre a que.S:tão ora 
em pauta, porque então quando em campa~ 
nha pregavam que iriam solucionar esse pro" 
blema? Sabemos que a intenção mesmo é 
sempre tapear o povo. Aparteou o Merití.s_simo 
Senhor Juiz de Direito dizendo que em época 
de campanha política a realidade é uma mas 
depois a realidade ê que depois a coisa é outra. 
Voltou a se pronunciar o Prefeito Municipal 
dizendo que está lutando para conseguir seus 
objetivos e nossós ideais e ainda não desistiu 
de lutar, Porém• não está sob a sUa compe-

téncia decidir esta questão, se estivesse já teria 
solucionado o problema. O Presidente da Cá­
niata Municipal Vereador Benedito da Silva 
direcionou uma pergunta ao Dr, Emane, se 
o Governo dO EStado não tem responsabi­
lidade quanto à solução deste grave problema, 
então por acaso não é ele o responsável pela 
nomeação do Presidente desta emPresa -
Ceron? Então o Dr. Emane respondeu que 
ele é diretamente o responsável que nomeia 
ou que tira os _cargos desta empresft. Mais 
uma vez o Presidente perguntou se ele é res­
ponsável pela nomeação dos cargo_s, então 
como não é responsável pela solução do pro­
blE:i"na?-Sabemos bem que esse problema é 
político, por esse motivo devemos pressionar 
o Governo do Estado e Representantes legais 
do povo, assim como são os Senadores, os 
Depu4l:dos Federais até mesmo os Deputados 
Estaduais, eles precisam sensibilizar diante 
deste problema, vamos nos unir com outros 
municípios vízinhos e pressionar os nossos 
parlamentares, o governo federal e também 
a Eletroil.orte. _O Prefeito municipal pediu a 
palavra e disse que mesmo esta semana en­
viou teleX para o Governo do Estado e ao 
Presidente da Ceron solicitando medidas cabí­
veis, Inclusive pediu também _ao encarregado 
da Samuel um posicionamento se há c.ondi­
ções da hidrelétrica Samuel fornecer energia 
para todo o estado, mais até o momento_ ainda 
não recebi esse posicionamento, baseado 
neste relatório poderemos tomar alguma pro­
vidência Junto ao Governo Federal ~ junta­
mente- ao Ministro das Minas e Energia. O 
Advogado Dr. Belchior Soares Costa, assessor 
jurídico da Prefeitura Municipal perguntou ao 
Dr. Emane se o repasse que deverá vir do 
Governo Federal é obrigatório ou é il título 
deJavor, sendo respondido que é uma bbriga­
ção da União em repassar essa verba, pois 
o Governo Federal tabelou a _tarifa à nível na­
cional e assim as despesas da Ceron sãci muito 
maiores que os lucros, não havendo condi­
ções de continuar os trabalhos, desse_jeito 
vai a falência, a empresa está s_e afunpando. 
Pedindo aparte o Dr. Mozart _Hamilton Bueno, 
disse estar conVicto que o caminho é consig­
nar em juíz.QJ.odas as contas de energia, este 
é um dos caminhos e o outro como já ficou 
definido é o meio político, temos que agillzar 
os dois se possível, vamos pressionar os res­
ponsáveis que estão omissos em solucionar 
o problema. O diretor da Ciretran de Presi­
dente Médici também fez a pergunta sobre 
como vai ficar a situação se por acaso a

1 
Ceron 

for privatizada? e qual seria a saída JUSta e 
urgente? O Dr. Emane respondeu que nenhu­
ma empresa privada se interessa onde não 
há lucro, então com isso muitos _setores de 
nosso :Estado iria ficar muito mais prejudicado 
do que hoje e quanto a saída só nos resta 
uma, recorrermos ao Governo Feder ai, so­
mente ele poderá resolver o problema. O Dr. 
Bekhior perguntou novamente ao Dr. Emane 
se a Ceron já havia feito as solicitações direta­
mente ao Governo federal, sendo respondido 
que sim muitaS e muitas vezes, mais que por 
problemas políticos. esses pedidos se encon­
tram engavetados, inclusive disse que quem 

governa as empresas energétidas do País hoje 
é um Grupo da Sesc, grupo este que não 
simpatizam com a política do nosso GOverno, 
sendo que tambéffi-nos comandos da Ceron 
de Rondônia não existe ne_nhuma pessoa do 
grupo-deles, daí o engavetamento das solicita­
ções, se nós tivéssemos alguns destes mem­
bros nos comandos de nossa Ceron aí com 
certeza receberíamos todã5 as v"erbas neces­
sárias~ Perguntou também o Dr: Belchior ao 
Dr. Erilane- se hão havia melhoria se Presi­
dente Médici tivesse o seu prôprio grupo gera­
dor? Sendo que este respondeu que é inviável 
haja vista as despesas que são muito maiores, 
inclusive estamos tentando ligar a rede até 
a Cidade de Alvorada do Oeste'"" para retirar 
de lá o Motor Gerador, está ficando muito alto 
o custo do mesmo, e a nossa _intenção é conter 
as despesas para uma melhor manuten_s:ão 
dos equipamentos. O comerciante e represen­
tant~ de c: I asse. Sr: C<?pe~ino Venâncio~~ Sou­
za_p~untou o m~tivod_a_energia chegar mui­
to fraca, fazendo assim danificar muitos apare­
omésticos, e também o motivo de por que 
a- energia cheg11 primeiro do outro lado da 
BR e demora até uma hora para ser Jogada 
para o restanteda _ddade. O Dr. Emane pas-­
sou a palaVra aO Sr. José Afonso Fraga -
responsável pel_a _ Çerqf'!_loc_al para responder 
tais perguntas, sendo que este disse que a 
carga nãO pode ser liberada de Uma só vez, 
e ós tranformadores não Comportarp toda a 
alta tensão_._ por isso chega primeiro daquele 
lado, depois ligamos a chave geral, estamos 
pedindo mais transformadores para atender 
todas as nossas necessidades, a solução está 
sendo estudada. Perguntou o Sr. Claudio Raffa 
o porque a direção de Ji-Paraná deixou ser 
retirado o ano passado "em outubro, 2 motores 
para -o-MuillCfPio de"-Jafu? sendo respondido 
pelo Dr. Emane que miqliela época os moto­
res não estavam fazendo muita falta e também 
por outro lado ele só ~ln a obedecer os seus 
Sllpe~res, caso discordasse então teriam fei­
to ele taffibém s-air, não -Poderia arriscar o meu 
pe-scoço enfãtiZOu. o--preSidente Clã Mesa Dr. 
Luiz Vitória Ca"fnólez se C"olocou à disposição 
de todos, informando de que só precisam tra­
zer os seus talões de contas e uma procuração 
aSsinada para dar entrada no processo de resK 
gatar a taxa de iluminação pública ou outros 
interes~es com referênda a questão energé­
tic:a de nosso Município. O Sr~- "Claudio Raffa 
ainda perg1,.1ntou se por acaso um consumidor 
morar em casa alugada como é que este con· 

--suniidor vai fazer para entrar i1a Justiça? Sen~ 
do re_spondido p_elo Sr. Afon_so da Ceron, que 
o cõnsumtdor pode ir pedir-na agência local 
da Ceron pafa ser colocada a taxa de consumo 
em sell próprio nome e que a Ceton- s~pre 
esteve ao inteiro dispor da populaç-ãd para 
esclarecer até atender dentro das possibilida­
d~s, quando ·em- qualquer soJiêitaÇão~ O Presi­
dente da Mesa informou_ que todas as autori­
dades aqui presentes Vão -ter Uma cópia desta 
Ata, inclusive o Dr. Emane: qUem sabe ele 
já está Com outra visão ài respeito do fo'rrieci­
mento de energia para Presidente Médici, de­
pois deste debate e várias sugestões que aqui 
foram apresentadas! Também foi perguntado 
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pelo funcionário do Banco Beron - Sr. Gil· 
mar, se todas as pessoas vão ter de entrar 
na Justiça separadamente ou podem pegar 
simplesmente os representant~s de classe pa­
ra não tumultuar os trabalhas dos órgãos de 
competência. Sendo respondido pelo Dr. Mo· 
zart Hamilton Bueno que depende muito de 
qual tipo de ação, se for ação popular por 
exemplo podem ser feitos pelos representan­
tes de classe mas se não_ esse tipo de _ação, 
então deve ser feito separadamente. O Sf. Si di· 
nei de Toledo- diretor da Oretran pergUntou­
se fosse feito um abaixo assinado de"1 todos 
os municípios prejudicados e levar aos parla­
mentares, se não seria a solução. Sendo, res­
pondido pelo Dr. Belchior que é sem dúvida 
uma ótima sugestão, não descartando as 'pos­
siblidades também de faz__er uma análise ~bre 
a questão judicial, pois temos de canalizar cer· 
to para obtermos resultados mais rápidos. Pe­
diu a palavra o Presidente da Câmara Muni­
dpal Sr. Benedito da_Silv.st dizendo, .entende­
mos que temos de lutar por vários caminhos, 
inclusive recebemos convite para participar de 
reunião com o Exmo Sr. Governador -do Estã­
do, convite esse feito pelo Município de Ji-Pa­
raná, inclusive tem ônibus especial para levar 
os membros qu-e irão reivindicar de sua Exce­
lência o Governador de Rondbl1ia,-uma solu­
ção para este problema de muitos tempos, 
e esperamos que estes tragam-nos esperan­
ças de melhorias, não suportamos mais'tanto 
desinteresse para com o povo, e coloco ,neste 
momento esta Câmara Municipal à vossa intei~ 
ra disposição para juntos com toda a Popu­
lação discutirmos sugestões e reivindic~rmos 
os nossos direitos, somos pequenos nos po­
deres mas somos gran·des interessados em 
fazer de Presidente Médici uma cidade digna 
de toda _a população existente, portanto esta~ 
mos de braços abertos esperando você para 
juntos lutarmos, unidos seremos mais fortes 
finaJizou. O servtdor Wilson de Moraes pergun­
tou diretamente à Mesa se as contas que ainda 
não foram entregues no mês passado se iriam 
ser entregues juntas, as duas contas de ener­
gia elétrica e quando poderemos pagar essas 
contas. pois quando temos uma só conta para 
pagar já é difícil, imaginem -duas contas? O 
DL Emane disse que as contas não têm nada 
a ver com a Empresa um-a Vez que aS conias 
são elatoradas por empresa em parte e por 
isso não tinha conhecimento de que essas 
contas não foram entregues, e que no mo· 
mente falou para o responsável da Ceron local 
que deverá dar um espaço de tempo para 
o pagamento das duas contas, dar esse prazo 
uma vez que nem um usuário tem culpa da 
não entrega das tarifas. O servidor Francisco 
de Oliveira Chagas da Fundação Sesp, após 
um bonito pronunciamento a respeito da falta 
de energia elétrica nesta cidade, perguntou 
qual o motivo do Governo F edera'J nãO repas­
sar verbas para atender necessidades com 
energia elétrica, pois este Governo Federal 
gasta muito dinheiro comprando as vacinas 
para crianças, gestantes e até para animais, 
vacinas estas que muitas têm sido jogadas 
fora porque estão estragando com a falta 

9a energia, então de que adianta uma coisa 

se não tem _outra, se este Governo- nâo pode 
manter a Ceron acesa, como pode estar estra· 
gadas tanto dinheiro com vacinas caras e jogar 
fora? O Prefeito MuniciPal mais um vez fez 
uso da palavra e pediu opinião aos ouvintes 
se, devemos fechar a BR ou não? Toi:los di­
ziam que sim, assim todos -.:ão sentir que o 
humilde povo desta Cidade não estâ morto 
e que também vão reivindicar seus direitos. 
EntãQ o Prefeito COmbinou- com todos que 
tudO vãi depender -dos outros municípios v'IZi­
nhoS, se eles aderifem ao fechamento da BR 
até_alguma solução, aí nós também vamos 
fazer o-mesmo, ficando marcada um<:l data 
para sexta-feira próxima, dia 27-10-89, .data 
esta que, s-egundo o Dr. Emane, os Municípios 
de Ji-Parimá e Ouro Preto do Oeste já estarão 
fazendo os seus movimentos, ãssim nos reuni­
mos ali defronte ao Bazar Globo e decidirmos 
o que fazer, inclusive devemos publicar a toda 
a popula!;ãO para obtermos apoio maciço da 
classe sofredora. O Dr. Mozart Hamilton Bue­
no- também informou que medidas judiciais 
também serão tomadas e o Dr. Luiz Victório 
Caniolez ínforrilou a todos que todo·s os paria· 
meritares represciniantes deste Estado, vão re­
ceber cópia desta Ata e solicitação de melho­
rias. Mais uma vez voltou a se pronunciar o 
Dr. Mozart dizendo ao público presente, qual­
quer movimento que venham a fazer deve ser 
pacífico, vamos reivindicar os nossos direitos 
de acordo com a lei, não vão extrapolar, vamos 
lutar juntos. Não havendo mais nada a tratar 
nesta data, mandou o Presidente da Mesa, Dr. 
Luiz Victórió camolez, encerrar esta reunião 
às 19 horas 20rriin deste dia 24 de Outubro 
de 1989, que vai por mim ·assinada; quem 
datilografou esta Ata Nadir Rosa e também 
pelo Presidente da Mesa e todos que este 
achar necessário.-Dr. Luiz Vi etário Camolez 
- Presidente da Mesa. 

O SR. PRESiDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência convoca os Srs. Senadores 
para a sessão do Congresso a realizar-se hoje, 
às 1_ 8 _horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO 
LEGISlATIVO N' 36, DE 19ll9 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
--do_ art. 353, parág-rafo único, 

'do Regimento Internb) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
DeCreto Legislativo no 36, de 1989 (nc 112/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova a con~ 
cessão outorgada à Rádio Imperatriz Socie­
dade Ltda., para explorar serviço de radiofi­
fusão sonora em onda média, na cidade de 
Imperatriz, Estado do Maranhão, tendo 

PARECER PREUMINAR, por pedido de dili­
gência. 

-2-

PROJETO DE LEt DÂ CÂMARA 
N' 49, DE 1989 ' 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto d€ 
Lei da Câmara n-o 49, de 1989 (n~ 2.256/89, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, que altera a redação 
do inciso VII do art. 33 da Lei n~ 7.729, de 

- 16 de janeiro de 1989 (dependendo de pare-
cer). · 

-3-· 

PROJETO DE LEfDA CÂMARA 
N' 57, DE 1989 

(Em regime_ de urgência nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n" 57, de 1989 (n~ 1.485/89, 
na Casa de origem), que altera a legislação 
do Imposto de Renda e dá outras providências 
(dependendo de parecer). 

-4-
Votação, em turno único, do Requerimento 

n" 610, de 1989, do Senador Jutahy Maga_· 
lhães, solicitando, nos termos regimentais, a 
retirada em caráter defmitivo da Proposta de 
Fiscalização e Controle n9 2, de 1985, apresen­
tada pelo Senador Jutahy Magalhães, que pro­
põe fiscalização no Banco Nacional de Desen­
volvimento Econõrnico e Social --:- B_NOES. 

-5-
Votação; em p-rimeiro turno, da Proposta 

de Emenda à Constituição n~ 1, de 1989; de 
autoria do Seandor João Menezes e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no § 6~ do art. 14, para desincom­
patibilização do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo -

PARECER, sob no 145, de 1989, 
- da Comissão TempOFárta; favofáVerao 

prosseguimento da tramitação dá matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagas Ro­
drigues e Maurício Corrêa. 

-6-
Votação, em priine-irO turno, da Proposta 

de Emenda à Constituição n9 2, de 1989, de_ 
auioriã do Seandor-O-lavo Pires e Outros Se­
nhores Senadores, que modifica o § 3"-do 
art. 4" do Ato- Cfas Disposições Constitucionais 
Transit6fias. -

-7-
Votação, em primeíro turno, da Proposta 

de Emenda à Constiuição n~ _3, de 1989, de 
autoria do_Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores senadOres, -que acrescenta -Parágr.:!fo 
ao art 159 e altera a redação do inciso H do 
art. 161 da Constituição Federal. 

-8-

Discussão, em turno único, da re$1ação final 
(oferecida pela Comissão Diretora, em seu Pa­
recer n" 332: -de- 1 989), do Projeto ·de Resolu~ 
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ção n9 74, de 1989, de iniciativa da Corriissão 
do Distrito Federal, que dispõe sobre a remu­
neração do Vice-Governador do Distrito Fede­
ral e dá outras providências. 

de uma Carta que se revoga para a Cart:a ·qUe­
se promulga 

em vigor a propoSta de emenda da lei eleitoral. 
É esta a dúvida que me assalta. 

-9-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N- 45, DE 1989 . 
(fnduído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 376, e, do Regimento Interno) 

Discussáo,-em turno ún!co, do Projeto de 
Decreto Legislativo no 45, ele 1989 (nQ 88/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to _do Acordo de Cooperação CientJ.1ica e Tec~ 
nológica entre _o Governo da República FedeM 
rativa do Brasil e o Goverilo' da República Islâ­
mica do Paquistão, celebrado em lslamabad, 
em 19 de outubro de 1988. (Dependendo de 
parecer.) 

-lO-

Discussão, em turno únic:o, da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 4, de 1989, de au_toM 
ria do Senador Leopoldo Peres e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta um § 6~ 
ao_ art. 5o do Ato das Disposições Constitu~ 
c:ionais Transitórias: 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 45 
minutos) 

DISCl!RSOPRO!YfJNCIADOPELOSR. 
CID SABÓVI DE. CARVALHO NA SES­
s40 DE 2 I -T1'89E Ql!EENTREGUE 
A REVI.$'ÍO DO ORADOR, SERVI PUBL/-
0\DO POSTERIORMENTE. 

No meu modo de entender, todas as_Dispo­
sições Transitórias já ,devem ter operado os 
seus devidos efeitos, e' me pareceria estranho 
que, mais de um ano depois da Constituição, 
pudéssemos ainda escrever um novo item 
que, na verdade, corresponde a uma inte_rpr.e­
tação de disposição transitória._ O que a Emen­
da Leopoldo Peres tenta obter é que não se 
aplique o dispositivo de que ela trata, que é 
o próprio objeto ·cta propositura, às eleições 
de 1990. Mas é claro que não haverá essa 
aplicação, quer ac:eitemos essa emenda cons­
titucional, quer não estejamos a aceitá-la. Na 
verdade, é impossível o cumprimento da dis­
posição transitória da C6nstitulção de 1988 
em 1990, em matéria eleitoral, quando o legis­
lador recobrou todas as possiblidades de dis­
por sobre a matéria eleitoral_ para os pleitos 
do porvir, os pleitos futuras, portanto. Por isso, 
chamaria a atenç:ão da Casa_.,--- não estou 
fixando uma posiç:ão sabre isso pelo respeito 
que os signatários, a partir da primeira assina~ 
tura do douto Senador Leopoldo Peres, pelas _ 
outras assinaturas, de Gerson Camata e tantos 
companheiros ilustres, pelo respeito que todos 
me merecem, não estou fixando uma posição, 
estou apenas inic-iando um debate sobre a 
cabimento técnico da a1teração de uma dispo­
sição transitória como emenda constitucional. 
Este é o objeto da presente emenda constitu­
cional. Temo pela aspecto técnico. Acho que 
muito mais precioso seria e laborarmos a legis­
lação eleitoral devida sobre a matéria, para 
que, de imediato, o assunto possa ter a própria 
projeção no campo do Direito Positivo e no 

--campo do Direito Objetivo específico aqui, do 
País. 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO O Sr- Jutahy Magalhães - Nobre Sena-
(PMDB- CE. Para discutir.) -Sr. PreSidente, dor Cid Sabóia de Carbalho, V. ~ me con-
Srs. Senadores, trago ao Senado algumas cede um aparte? 
considerações _?I _re_speito da Emenda Ccmsti- 0 SR. cn:) SABÓIA DE CARVALHO_ 
tucional Leopoldo Peres. Isso porque, Sr. Pre- Ouço o_ aparte de v. Ex'- com 0 maior prazer. 
sidente, entendo como sendo um questiona-
mento necessário. O Sr. Jutahy Magalhães- Apenas uma 

Chamaria a atenção de V. Ex", Sr. Presidente; iriâ.3:gaçao a V. Ex~ para me informar· a respeito 
e dos meus pares para o seguinte fato: acho do assunto. Parece que V. EX' está defendendo 
que as Disposições Tran-sitórias já operaram a tese de que, sendo essa disposição da emen-
os seus devidos efeitos. Elas não s_e _estendem da do Senador Leopoldo Peres e de outros 
ao longo do tempo, porque o objetivo-das Signatários imla disposição transitória, só teria 
Disposições Transitórias é conci1ielr a Consti~ validade para a eleição atual, não teria validade 
tuição anterior à nova Constituição, oU a ilo*i para eleiçõeS futuras. Dai não haver razão para 
Constituição à anterior, com medidas de tran- emendas. É este o sentido da proposição de 
sição, com medidas que de logo se esvaem V. Ex'? · 
e de logo produzem o seu efeito. Por isso, -
as Disposições Transitórias tendem, de logO~ O SR. CID SABóiA DE CARVALHO_ 
a continuar informando o Direito Positiv:o. mas Exatamente. A medida transitória se cumpre 
muito discutível se as Disposições T ransif.ó.. e se esvai. Não há necessidade de, numa edi­
rias, depois de operarem os seus devidos efei- çâo futura da Constituição, ficarmos manten­
tos, continuam perfazendo o Direito objetivo, do as disposições transitórias, porque elas são 
isto é, o Direita que, na verdade, está em vigor, elmei1tos meramente informativos, são ele­
o Direito que está sendo aplicado no presente mentes históricos do Direito Positivo, no en-
aU.·será aplicado no futuro. _ --~ __ tanto _não mais em vig_or. 

A Disposição Transitória é escrlta para· pos- O Sr. Jutahy Magalhães --Pofque pare~ 
sibi!itar, sem ruptura social, sem ruptura da ce que não é este 0 entendimento que estâ 
ordem pública ou, até mesmo, se_m ruptura have1:1do. Parece que todas as propostas Que 
emocional no Pais, é escrita para propiciãr estão sendo feitas para eleições futuras têm 
a transição dentro do Direito ConStitucional que prever o prazo de um ano para entrar 

O SR- CID SABÓIA DE CARVALHO­
O problema é que não me estou referindo 
ao mérito da questão. Entendo o mérito da 
questão. Acho plenamente razoável, porque, 
do contrário, vamos ficar sem legislar para 
o ano seguinte em matêi:ia eleitoral. Sei da 
gravidade do assunto. Estou-me reportando 
meramente ao aspecto técnico do cabimento 
de emenda constitucional em disposição tran­
sitória. 

O Sr. Leopoldo Peres ~ cOhcede-me 
V. EN um aparte? 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Ouço 
o aparte de V. EX' Senador Leopoldo Peres. 

O Sr. Leopoldo Peres - SeiiadOr Cid 
Sabóia de CarvÇ!Jh0, V. Pc" sabe da admiração 
que lhe tenho e como gosto de ouvir as suas _ 
aulas dadas da tribuna do Senado. V. Ex• sabe _ 
que a lei deve ser compatível com a realidade 
soÇ:ia1. Então, ·admitimos, que, em d_etermi­
nado momento, o Congresso Nacional, que 
tem_o poder de revisar a "C:Clilstituição periodi~­
cament~ _Q!.l _quando achar que o deve. não 
queria tocar, como na tese Senador Mansueto 
de Lavor, no corpo c:ons_titucional, e a reali­
dade social exija uma alteração - digamos 
-provisória da Constituição, a qualquer tem­
po o poder revislonista do Congresso pode 
fixar uma ou mais disposições transitórias. 
Disposição transitória pode-se criar a qualquer 
tempo, mesmo com a Constituição em pleno 
vigor. O fato, o fato -realmente sobre o qual 
discutim~ é que, tal como está ~edigido, o 
art. 16 da Constituiç_ão, e perdiria a V. Ex' que 
desse ... 

OSR, CID SABÓIA DE CARVALHO­
Das Disp_CJslções Transitórias_. 

O Sr. Leopoldo Peres - Não, não, do 
corpo da Constituição. Leia, por favor, para 
que o Senado se conscientize da gravidade 
da redação que foi dada a esse artigo. E permi­
ta-me que eu o comente tão logo V, ~ termi~ 
ne a leituta. 

O SR. CID SABÓIA CARVALHO - O 
art. 16 é aquele que diz: 

"A Lei que alterar o processo eleitoral" 
- vou discutir com V. Ex" este aspecto. 
- ''só entrará em vigor um ano após 
sua'promulgação.•• 

O Sr. Leopoldo Peres - Note bem, um 
ano após a sua promulgaç_ão. Significa que, 
ainda que votássemos hoje, ela só entraria 
em vigor em novembro de 1990. Isso torna 
absolutamente imprescindível a próxima elei­
ção. A legislação eleitoral está quase toda ela 
prescdta e não podemos sequer .legislar para 
o próximo ano. Então, como vamOs fazer conM 
venções, qual o número de candidatos, qual 
o horário eleitoral gratuito, qual vai ser o siste~ 
ma de votação, qual o sistema de apuração? 

O SR- CID SABÓIA DE CARVAJ,HO­
Mas o problema é alc:ançarmos isso através 
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de uma nova disposição transitória quarido 
não há mais disposições a apresentar. 

O Sr. Leopoldo Peres- A qualquer hora 
o Congresso pode criar uma disposição transi~ 
tória, mantido o corpo da Constituição. Vamos 
admitir que não tivéssemos disposições transi­
tórias, e a Constituição fosse um corpo hígido, 
limpo a essa altura, poderíamos votar até mes­
mo um único artigo de disposição transitória. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Por que não emendar constitucionalmente o 
art 16 e, sim, uma disposição transitória? 

O Sr. Leopoldo Peres - Porque quase 
todos os COlegas alegam que só se deve tocar 
no corpo permanente da ConstítWção ap6s 
a consulta popular de 1993. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Pois eu gostaria que V_. Ex• ouvisse a minha 
interpretação sobre este art 16. Realmente a 
interpretação que se tem, em se tratando _de 
norma constitucional, não é muito autorizada, 
e vou explicar por quê. O _ _Direito Constitu~ 
dona!, sabe V. Ex', sabe o Senador Chagas 
Rodriques, todos os advogados aqui presentes 
sabem, -o nosso ex~Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Humberto Lucena, todos 
sabem, todos que estão aqui, o nosso atual 
Presidente, que é um precioso jurista cansa~ 
grado nas letras jurídicas nacionais, quem não 
é jurista aqui, já o é pela prática, pela vida 
existencialmente, como é o caso do nosso 
.Mansueto de Lavor, é o casa de João Lobo 
e tantos outros, esta que é a verdade - nós 
estamos numa Casa onde ã ciência jurídica 
não é estranha aos engenheiros, aos médicos, 
aos empresários e, muito menos, _aõs advoga­
dos e juristas propriamente ditos que aqui to­
mam assento, o Direito Constitucional, e cha~ 
maria a atenção para este detalhe, tem que 
ser lido tal qual está escrito, tem que ser lido 
como estâ escrito. Essa palavra "processo" 
deve ter uma interpretação. Nós não podemos 
ter a lei que alterar o processo eleitoral, nós 
não podemos dar a esta palavra o /atosensu 
que está sendo dado. Quer dizer, tudo que 
se refJra à eleição é processo eleitoral. Não! 

O Sr. Leopoldo Peres - Entáo, o que 
é processo eleitoral? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
lú é que vamos tentar alcançar. 

O Sr. José Fogaça - Permite-me V. ~ 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Pois não. 

O Sr. José Fogaça - Esta é matéria a 
que me dedique~ que estudei e sobre a qual 
tenho dois projetos na Casa. Um, por sinal, 
já não faz mais sentido, Já praticamente supe~ 
rado, porque tentava eu, em outubro, estabe­
lecer normas para a realização das eleições 
de 90, em 15 de novembro 19 turno, e 17 
de dezembro, 1 ~ turno. Coriló era- preCisO ha­
ver o prazo de um ano antes, o projeto que 
propus tratava, tão-só e exclusivamente, de 
tudo aquilo que se referisse ao proceso _eleito-

ral pás~eleição, ou seja, o escrutínio, as juntas 
apuradoras, a questão da boca de urna, enfim, 
tudo que se referisse aos procedimentos elei­
torais do dia 15 de novembro em diante. Por~ 
que, de fato, processo eleitoral são todos os 
trâmites, todos os procedimentos, todo o con~ 
junto de atos que compreendem a eleição pro­
priamente dita como ato jurídico. Assim, as 
convenções, o registro dos candidatos, os re­
cursos, a ffiia_ção de um cãndidãto a determi­
naçãopartídó PolítiCo fazem parte do processo 
eleitoral Ora, o que temos -como reaUdade? 
A-realidade é simples. Se aprovarmos uma 
lei ainda antes de 15 de dezembro, ela não 
podefá estabe!eC_er_normas a respeito das con­
venções, a respeito do registro __ de candidatos, 
a respeito de todas as restriçô«?S Ie_gais aos 
candidatos, porque ela estará fora de prazo. 
Daí por que, embora com todo um sentimento 
de contrariedade, desgostosamente contraria­
do, entendo que não há outra- saída, lógica 
e racional, se não_ a proposta pelo Senador 
Leopoldo Peres. Não que seja uma medida 
estimulantg._Ao contrário, é até, a esta altura, 
um tanto desalentadora. Cochilamos, não per­
ceberrlos,-aõ longo do ano de 1989, que tim­
nhamos que nos preocupar com a regulamen­
tação das -eleições de 1990. De tal sorte que 
ficamos ou rnmo Côdigo Eleitoral de 1965, 
e entregamos toda a_regulamentaç~o ao_ Tri­
bunal Superior Eleitoral, inclusive no que se 
refere a prã.zos, inclusive no que se refere à 
distribuição_ do tempo, em relação aos parti~ 
do~ _políticos, ou, então, aprovamos essa 
emenda que ressalva para o ano de 1990 o 
art. 16. Não vejo outra saída. Se tivéssemos 
outra alternativa constitucional, eu digo a V. 
Ex" que eu, tranqUilamente, optaria por ela. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Ouvi o- aparte de Y_. Ex> _com ~uita atenção, 
e ouço V. Ex~ sempre com muita simpatia, 
principalmente agora quando demonstrou 
erudição --e sensibilidaçfe sobre esta matéria. 

Não estou contra a Emenda do Senador 
Leopoldo Peres, apei-18$ estamos· çliscutind_o 
- poi(Jüe estamos no Senado Federal - as 
propriedades, as impropriedades, o caminho 
ma:is perig'óSo, o caminho menos perigoso. 
Gostaria de interpretar este dispositivo consti­
tucional ã luZ" dessa motivação, quer dizer, em 
face deste debate. Eu acho que, sempre que 
se fala em processo, só se fala em processo 
em strlcto sensu, do modo restrito. Para que 
sigamos para o repertório juódico, Que foi or­
gailiiado por Carvalho Santos, e abramos lá, 
no termo "processo" e encontremos o Signifi­
cado de processo. Se formos a um Pedro Les­
sa, José Naufel, ou qualquer autor de um bom 
dicionário~-enContrainoS: processo -no sen­
tido juridico. Sabemos, por exemplo, que o 
ex-Ministro _ _da Justiça Alfredo Buzaid, pare­
ce-me, não tenho multa convicção do que 
vou afirmar, mas lendo os trabalhos dele e, 
algumas vezes, ao ouvir referências a ele, de 
professores Litiiversitários,-Chegávamos à con­
clusão de que ele goStaria de distinguir algu­
mas figuras do Direito Processual, de que ele 
era especialista. E parece que, nesta sua faina, 
ele não concordava muitO com a palavra "pro-

cesso" no sentido mais us_uãl que se dá na 
atividade forense. Ere-tínha uma simpatiã pela 
palavra procedimento, ele tinha simpatia pela 
expressão medidas processuais. Ele tinha al­
guns termos em que ele procurava evitar, pro­
priamente, dizer-se: processo. Porque proces­
so parece ter duas configurações: digamos, 
a forma subjetiva, o aspec-to mais subjetivo 
e o aspecto mais material. Eu digo, Senador 
Chagas Rodrigues, está aqui o processo. E, 
muitas vezeS, estoü-ine-referihdo, meramente, 
aos autos, aos autos do processo. Mas, muitas 
vezes, eu digo: eis o processo. Eu quero o 
processo de número tal. Eu chego no cartório 
e digo: ·eu -não quero os autos de número 
tal, quero o proc~so de número tal. E qUe 
processo é-esse? E uma ação de rito sumarís­
simo é uma ação_ ordinária, é um processo 
especial de jurisdição voluntária; por exemplo. 

Acho que o processo eleitoral, quando a 
lei se refere a processo eleitoral, tem uma ex­
pressão mais restritiva. Refere-se, sim, ao pro­
cedimento _necessário para que alguém se 
candidate a algum cargo eletivo. Onde come­
ça isso? Numa filiação_ partidária, numa con­
venção; depois, no pedido de registro, nos pra­
zos para impugnação, de tal forma que esse 
procedimento· vai formando os autos do pro­
cesso sob a égide do Direito Eleitoral. 

Entendo que esse art. 16 quis dizer o seguin­
te: alterar o processo eleitoral, mudar as regras 
básicas, estrUtUrais, do processo eleitoral. -Co· 
mo dizer assim: não há mais necessidade de 
filiação partidária. Seria uma mudança mais 
do que brusca, uma alteração do processo. 
No entanto, se apenas modifico, se propria­
mente não altero, mas trabalho com as nor­

. mas já consagradas do Direito Processual nu-
ma lei, mesmo que a lei seja nova, desde que 
não haja na lei nova a ruptura de uma ordem 
processual previamente estabeledda, essa lei 
entra em vigor imediatamente,_~im. S~Ja alte­
rar estruturalmente o Direito Eleitoral, só po­
derá entrar em vigor um ano depois, como 
aqui bem diz, da data em que ela entra em 
vigor. Não quero_nem dizer prom~lgação, mas 
da data em que ela entra em vigor, para ficar 
atento à Constituição. 

O Sr. José Fogaça-A palavra aí é ··pro-
m~gação". - -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
É. Aqui ficaria mais bem dito se, ao invés de 
"entrar em vigor", dissesse a promulgação, 
porque aqui diz assim: a lei que alterar o pro­
cesso eleitoral só entrará em vigor um ano 
depois de sua promulgação. 

O Sr. LeQpoldo Peres- Um ano após ... 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Eu me confundi realmente. O Senador José 
Fogaça me repreendeu na hora exata O que 
quero dizer é que ela, publicada, terâ um vaca· 
tio leglS obrigat6rio Qe_ um ano se· alterar o 
processo eleitoral. Mas não é qualquer medida 
do Direito Eleitoral. 

O Sr. Leopoldo Peres- Mas, e se ama­
nhã o Supremo Tribunal Federal entender que 
é inconstitucional? 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Só um_ minuto. Eu vqu responder à sua inda­
gação. Eu acho que' o Direito EleitóraT _tem- -
a parte subStantiva e a parte adje"tiva 'p7oC:eS­
sua1. Nem tudo no Direito Eleitoral é proces­
sual. 

O Sr. José Fogaça- Entendo que a pro~ 
paganda eleitoral não faz parte do processo 
eleitoral. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Eu também acho que este aspecto é exami­
nável 

O Sr. José Fogaça- Pode ser uma ope­
ração clistinta do prdcesso intrinsecamente. 

O Sr. Leopo1do Peres -Mas o número 
de candidatos é. 

O Sr. José Fogaça - Daí por que pode­
mos perfeitamente legislar sobre a questão 
do rádio e televisão. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Podemos legislar sobre pesquisa, sem essa 
necessidade do vacatfolegis; podemos legislai"­
sobre outodor, sem necessidade do vacatlo 
legis de um ano; pbdemos deliberar sobre 
muita coisa, desde que não altere o processo 
eleitoral. O que é o processo eleitoral? Por 
exemplo: quero ser candidato a Governador 
do Estado do Amazonas. O que tenho que 
fazer? 

O Sr. Leopoldo Peres- O que seria uma 
honra para o Estado do Amazon;:!.~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Mas eu não concederei essa honra. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me 
V. Ex" um-aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Deixo essa hOnra mtêgralmente ao meu ilustre 
e querido Comp.:iflheifo Leopoldo Peres, autor 
dessa brilhante idéia, a qual não estou comba­
tendo. Ouço o aparte de V. EX, com o maiOr 
prazer. 

O Sr. Mansuetd de Lavor - Na Ama­
zônia há rn:UitCiS-cearenses. Cuidado com os 
cearenses! Nobre Senador, vam-os concordar 
integralmente_ ç_om essa definição do proces_so 
eleitoral. É e~tamente isso o que quer dizer 
o texto permanente. Não ternos_ por onde se­
guir. Processos são procedimentos, atos adje­
tivos, para regulamentar uma eleição, uma 
candidatura, a_lgo em torno de uma eleição. 
Outra coisa da qual ninguém discorda, aqui, _ 
diz respeito à oportunida.de, à importância des­
se dispositivo. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Disso não discordo absolutamente. Nãp estou _ 
contra o mérito em nenhuma hipótese. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Ninguém 
quer fazer quaisquer alterações a respeito dis­
so. O Senador Leopoldo Peres frisa na sua 
ju.StiiTcação: Estamos dlãnte de uma realidade, 
isto é,_ temos eleições gerais marcadas para 
3 de outubro de 1990, a menos de um ano. 
Esta, a realidade. Ninguém vai conceber que, 
com esSa balbúrdia de legislação eleitoral, so­
bre procesSo eleitoral, iremos conduzir bem 
eSsa eleiçãO de 3 de outubro de 1990. -

O SR. CID SABÓIA DE cARVALHO­
Com esse_ aparte, V. Ex• me despertou para 
outra observação, que farei logo que V. Ex:!' 
encerre. 

O Sr. Mansueto de Lavor-Vou concluir, 
para V. Ex' complementar. Por isso é impor­
tante o debate. -Todos concordamos ainda 
que, com essa legislação falha, caótica, nin­
guém vai ter uma boa eleição, porque, na-o-­
se tendo Uni bof!l_procesSo eleitoral, um segu­
ro -processo eleítora1, se tem -uma eleição tu­
multuada. Não pre-cisamos lembrar outro ca­
so, a não ser esse recente, de uma candidatura 
pirata, que caiu de pára-quedas na última hora, 
e, em boa hora, rechaçada pela Justiça Elei­
toral. 

O Sr. José Fogaça - H_á Estados que 
p-oderão ter 30 ou 40 candidatos. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Exatamente. 
O eniinente autOr, senador Leopoldo Peres, 
âebruçando~Se OpOrtunamente sObre esse 
problema rea~ como autor tinha duas alterna­
tivas: ou propor a alteração do texto perma­
n~te _do art. 16, isto é, suprimir eSse teXtO, 
a~-que, certamente, não teria aColhida, porque 
esse disposíf.ivo é moraliiador importante para 
a vida democrática ..• O que fez S. Ex•? Optou. 
Apesar de substaf!cialmente a sua proposta 
ser de alteração do art. 16, fez certo artifício, 
bené.fico artifício, mudou a forma, para evitar 
a supressão ou alteração do art. 16, colocando 
um- dispositivo visando às eleições_ de 1990, 
com um aditamento aO texto do art. 59 das 
Disposições Constitudonaís Transitórias-. Ora, 
do ponto de vista formal, não se pode objetar, 
Senador, eu não vejo por quê. Aí é que está 
o meu ponto de discordância, data magna 
venia, , com V. Ex,1, o meu ponto de discor­
dância, humildemente discordando, quase 
ousadamente discordando com o que V. Ex" 
afirma, ou seja, que as Disposições Transi­
tórias já encerraram o seu papel e não há 
mais possibtlidade de se mexer nas Dispo­
sições Transitórias. Vou citar ·a V. ~ um ante-­
cedente, isto é, o Congresso Nacional já alte­
rou as DispoSiÇões Transitórias. Vou citar o 
exemplo, Senador: veja o art. 26 do Ato das 
DisposiçOes __ Constitudonais Tra"nsifórias, que 
estabelece o prazo "de um ano para, a contar 
da promulgação da ConstituiÇão", o Congres­

O Sr. Mansueto de Lavor _ EStCili·me so Nacional promova a auditoria da dívida ex­
referindo ao_art. 16, Trata-se de ~,~m íil-strii- tema. Que foi?-Quando completou Um ano 
menta de moralização, isto é, que regras elei- da promulgação, uma corrente do Congresso, 
torais não sejam mudadas em_ cima das _elei- e até talvez a Mesa do Congresso, queria que 

b I - e.SsaTóffiissão se extmguisse, se acabaSse, ções. Isso çieve resta e_ ecer ... 
-- porque cfSsfm dispõem as Disposições Transt-

0 SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - tórias. Diante da premência dessa auditoria, 
Isso é altamente moralizador. diante da_ necessidade, política até, de darmos 

uma satisfação ao povo brasHeiro, o que fez 
o Congresso? Cumpriu o rigor e a letra das 
Disposições Transitórias? Um ano? Não, até 
porque isso-era discutível. Instituiu ·uma Co­
missão similar com a mes_ma fmalidade, e essa 
auditoria, prevista nas Disposições T ransitó­
rias, se prorroga, mesmo- depois de um ano 
de promulgada a Constituição. Portanto, já te· 
mos esse antecedente,- já temos isso aí, se 
outras coisas não "houvesse. 

.ó SR. ciD SABÓIA DE CARVALHO­
Se bem que, aí, não é alteração das Dispo­
sições Transitórias, e sini da aplicaçãO. 

-O Sr . .Mansueto de-Lavor- Exatamente, 
há uma extensão, e é issO que o Sehador está 
querendo. 

O SR. CID S!\B.ÓIA DE CARVALHO-..,. 
Há, digam()s, uma aplicaÇão que tipffica a tese 
de V. Ex", mas não houve-alteração da medida 
transitória -

O Sr • .M.ansueto de Lavor - Há uma 
extensão. O que está havendo cOm a lei agrl· 
cola, no art 50 das Disposições Transit61'ias·, 
se -prevê claramente um ano. Nenhuma lei 
agricola foi promulgada dentro de um ano, 
e assim por diante. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Mas, a questão é outra e, neste ponto, discordo 
totalmente, porque o enfoque aí é outro. 

O Sr. Mansueto de Lavor- Aposenta­
dos, revisão das aposentadorias... Então, as 
d!sposições transitÇirias ~_prolongam de acor­
do com as necessidades. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Não, talvez V. EX', não tenha entendido o as­
pecto do qual eu falei. 

O Sr. Mansueto de Lavor - V. Ex' se 
aprofunda demais e eu não atino com toda 
essa profundidade. 

O SR. CID SAB(ÍIA DE CARVALHO­
Não é isso. Apenas expliquei... 

O Sr. Ma.nsueto de Lavor- O que eu 
quero dizer é que, na realidade, pela forma 
e pela proposta, o que o Senador está que­
rendo, como autor dessa emenda constitu­
cional, é, de certo modo, tocar na substância 
do art. 16, mas não de rnaoeira que ele não 
permaneça e, por isso, colocou o dispositivo 
para o art. s~. com mais um parágrafo, no 
caso o § 69, visand.o a que_es_sa exceção seja 
prolongada, que era apenas para as eleições 
de 1988, se prolongue às eleições de 1990. 
Isso é prorrogação igual à prorrogação da au­
ditoria da dívida. Pouco interessa o texto, Sena: 
dor. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Eü entendi, Senador, e gostariã -de, antes de 
fii1<3lizar a minha f .:i la; deixar bem claro a minha 
afirmativa: o que eu dis_se__é com relação à 
disposiÇão transitória, quandO ela produz to­
dos os seus efeitos, ela se extingue. Ela pode 
prodi.tiír os efeitos no dia aa promUlgação da 
Constituição; ela pode produzir seus efeitos 
com -Seis mese~; pode passar um ano para 
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produzir seus efeiios; pode passar dois anos 
para produzi~los, mas, produzido o efeito, ela 
se extingue. Não fica integrando o Direito Ob­
jetivO do País. Isto ê que eu quis explicar. 

Como esse art. s~. que se quer alterar. .. Tra­
ta-se deste artigo mesmo, não, Senado_r? 

O Sr. Mansueto de Lavor- Trata-se do 
art. 59 das Disposições Transitórias. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUlO­
Deixe-me localizá-lo, a fim de sabeccomo co­
meça. 

Enquanto procuro, quero deixar os- ·sena­
dores Leopoldo Peres e Mansueto de Lavor 
tranqüi1os quanta à minha posição, porque 
sou um democrata e a minha posição de polí­
tico __ será favorável _à melhor solução demo­
crática. O que não nos exime de nenhum de­
bate. de nenhuma discussão, especialmente 
quando nos encontramos no Senado_ Federal, 
que é o foro competente para que discutamos 
tudo isto. 

O Sr. Gomes Carvalho - Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, enquanto procura o artigo 
na Constituição, poderia V. E.x" conceder~me 
um rapidíssimo aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUlO­
Com todo prazer. 

O Sr. Gomes Carvalho - Cumprímentõ 
o Senador Leopoldo Peres por ter trazido este 
tema à discussão, tema que, por certo, tem 
grande abrangência. O Senador Mo;msueto de 
Lavor, que me antecedeu, disse, em parte, o 
que eu gostaria de afirmar: não _temos, hoje, 
uma legislação específica para 90. Isso, evi~ 
dentemente, preocupa. Na medida em que 
hâ o aperfeiçoamento das regras, ocorrerá, 
sem dúvida alguma, o melhor comportamen­
to eleitoral nos resultados. DiScutiu-se bastan­
te isto. Lembro-me de que aqui, no dia 18 
de setembro, o Senador Itamar Franco _ _apre­
sentou um requerimento, subscrito por vários 
Senadores, exatamente para evitar um casuís-­
mo na época. Desta forma, entendo que é 
da maior importância discutamos a questão 
democraticamente, a fim de que possamos 
aprimorar o sistema, que é _o ql.le desejamos. 
Do seu comportamento ético, da_ sua forma 
democrática de tratar as coisas, creio-que nin­
guém tem dúvida nesta Casa~ - O art. 59 
diz o seguinte: 

"Não se 4plicam às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto 
no art. 16 e as regras do art. 77 da Consti­
tuição.·• 

Então, S. Ex' quer aplicar um § 6°, em que 
alongaríamos, criaríamos uma exceção que 
fugiria à natureza do capiJt e Se estenderia 
à eleição do ano que vem, à eleição do ano 
seguinte. EstOu -apenas Talando no aspecto 
do mérito, não ten~am dúvida de que estou 
de acordo com p Senador Leopoldo Peres, 
porque não podemos ter um vazio que nos 
espera em matéria de Direito Eleitoral. 

O Sr • .Mansueto de LaVor- Permite-me 
V. EX' outro aparte, nobre Senador Cid Sabóia 
de CarvaJho? 

OSR.CIDSABÓIADECAiiVAUIO- não teria que lhe dizer o segliiilte: a lei tei"á 
-Com muitÇ> prazer._ de ser aprovada e publicada um ano antes 

da eleição. Esta_ é que foi a intenÇão, houve 
-o Sr. Mansueto de Lavor- Eu gostaria erro de ... 

só de acrescentar, Senador, que essa exceÇão 
não~se aplica exatamente; a_ razão dele é que O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
a promulgação da Consltluição poderia ter si- Exatamente, a publicação. Então, diz promul­
do, foi no dia 5 de outubro, e as eleições de gação, o que foge inteiramente- preste aten-
88 ocorreram no dia 15 de novembro, portan- ção ::-_ à _técnica legislativa. E eu pergunto: 
to, foi um ano depois, mas, mesmo assim, esse disposltivo é capaz de alterar a técnica 
porprecauç_ão,otextodasDisposiçõesTransi- -legislativa ou ele deve ser adequado a ela? 
tórlas fez essa exceção pãra as eleições de - É uma indagação que aqui também eu d~íXo. 
88. Porque a Constituição poderia ter sido pro- Outra indagação, ao final, porque o tempo 
mulgada depois do dia 15 de novembro, por- nuhl instante passa quando díscutimos Coisas 
tanto, um ano a menos e, ai,já precisaria dessa importantes, se eu estivesse aqui dizendo uma 
alteração dentro da própria Constituição. série de bobagens, ainda restaria muito tempo, 

porque parece que o tempo- passa mais de­
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- pressa quando o assunto é sério . .Mas há um 

Entendo o porlto -de viSta de V. Ex• detalhe para o qual eu gostaria também de 
O Sr. Mansueto de -Lavor- Então, as· chamar a atenção, um detalhe básico para 

mesmas razões pem1anecem agora para as o raciocínio do Senado Federal: 
·eleições de 90. Daí a motivação de mais esse "A lei que alterar o processo eleitoral 
adendo às Disposições T raflsit6rias. só erlirará em vigor um ano após sua 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUIO- promulgação. 
Entendo essa posição perfeitamente, claro Mas façamos de conta que é promulgação, 
que entendo. Ninguém vai discutir o lado polí~ que não é publicação, só para entendermos, 
ti co e o lado prático _disso tudo, mas devemos esse vacatJ"o /egis terá que ter, digamos assim, 
fazer uma modificação com o máximo de pre- um árbitro, para saber realmente o que é alte-
císão possível, de correção, para não ser argUi- ração, o que é isso, o que é aquilo etc; para 
da uma inconstituCionalidade que levaria o se saber o que realmente pode e o que não 
nosso intento a um fracasso ainda maior. pode ser alterado. Nós teríamos que ter aqui 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-A Mesa lembra ao nobre orador que o seu 
tempo já está esgotado. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUlO­
Já vou encerrar. Apenas para enfeixar este as­
sunto, que é da maior importância, eu gostaria, 
Senador Leopoldo Peres, de chamar a sua 
atenção para esse art. 16, que é- a razão de 
ser da sua preocupação, deixando bem claro, 
primeiro, que não concordo_ que processo elei­
toral aqui deixe de ser matéria estritamente 
processual, na distinção que_ se faz, no Direito, 
de matérias substantivas para matérias adjeti­
vas. Processual aqui é processual mesmo, é 
-o Código de Processo Civil, subsidiariamente 
sendo aplicado à Justiça EJeitoral e às regras 
processuais já integrantes do Direito Eleitoral. 
Não podemos dar aqui um sentimento amplo, 
um Jato sensu, entender esse processo como 
tudo o que se passa em matéria de Direito 

- Eleitoral. 
Em segundo lugai; este art. 1 6. e deixei 

isso para õ final, porque é uma matéria muito 
polêmica - contém um defeito muito grave 
em sua redação, quando diz: 

- c~Art 1 õ. A "lei que alterar ó ·processo 
eleitoral só entrará em vigor um ano após 
sua promulgação:~'" 

Que promulgação? PromulgaÇão também 
é um ato técnico, é um acontecimento técnico 
no campo do Direito Legislativo. E quando 
não há promulgação, vamos contar esse pra­
zo? Aí que é a grande indaga-ção. Eu pergunto: 
e as modificações que fizermos aqui serão 
promulgadas? 

O Sr. Leopoldo Pe~ - Eu vou mais 
longe. Eu perguntafi.~f a V. EX' se o Constituinte 

um levantamento do que é e do que não é 
alterável pelo legislador antes de um ano. Este 
é um detalhe importante à orientaÇão dO Parla­
mentar. A assessoria poderia preparar um tra­
balho para saber quais os assuntos que são 
alteráveis e quais os que não o são, qual a 
lei que terá realmente o vacatio Iegis obriga­
tório de um ano. 

O Sr. Chagas RodrigueS - - Permi­
ta-IT!e uma observação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUlO­
Já me chamou a atenção o Senador. Eu gosto 
de dizer o vacatio, porque faço o f_enómeno 
de elipse do instituto do_~t_acatJ"o legis, porejue 
o vacatfo Jegís é um institutO. Eü sempre pre- · 
firo a expressão vacatio Jegis, etJ sempre uso 
assim pela elipse de expressão "instituto ... 

O Sr. Leopoldo Peres - Permite-me V. 
Ex'? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUlO­
Pois não. 

O Sr. Leopoldo Peres - O que é uma 
Constituição? ~um documento político com 
forma jurídica. Então, peço a V. Ex"_o seu apoio 
político a essa decisão também política de 

-interesse da Nação. 

O SR: CID SABÓIA DE CARVAUlO­
Apenas quero discutir, porque acho que essas 
matérias que se atropelam aqui, issO é errOOo 
no Senado Federal, devemos ter plena cons­
ciência do que estamos fazendo. Até se formos 
cometer uma impeifeição, devemos ter a co­
ragem de assumir a imperfeição, vamos tOrnar 
um ato polticamente perfeito, muito embora 
com· aJgumas imperfeições técnicas. mas que-
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remos agir assim deliberadamente, com maK 
turidade, com clareza, com essa transparência 
que é necessária à atividade do homem púrili­
co. Dai pOrqUe trouxe este assunto para deba­
te, porque temos que discutir isso. 

Agora, não serei eu õ adversário da Emenda 
Leopoldo Peres. Na verdade, ela conta com 
~ m!n~a ~impatia, pelo seu mérito, pela sua 
Jntehgencla, pelo seu cabimento social, mais 
do que político. Ainda há este aspecto. Essa 
história toda merece_ uma meditação -muito 
profunda. 

Sr. Presidente, agradeço a V. ~ a tolerân­
cia, pois, lamentavelmente, o tempo passou, 
e poderíamos discutir bastante sobre este as­
sunto. Mas fica para outra oportunidade, se_ 
DeuS o quiser. (MUito bem!) ---- -

ATO DO PRESIDENTE 
N• 260, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
dê! su.:,; competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
_da Comissão Diretora no 2, de 4 de abril de 
1973, e tendO em vista o que consta do Pro­
cesso no 016.516/89-3, 

Resolve aposentar, voluntariamente, José 
Roberto do Amaral Furlan, Técnico Legisla­
tivo, Oasse "Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos do artigo 40, inciso 111, alínea c, da 
Constituição da República Federativa do Bra­
sil, combinado com os artigos 520, 490, 402, 
§ 1', 517 inciso V, 488, § 4•. 503, § 2•, 494, 
alínea a, , do Regulamento Administrativo do_ 
Senado Federal, (Edição Atualizada - 1989), 

com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, à razão de 32135 -(trinta e- dois trinta 
e cinco avos) dÕ seu ve-ncimentO, Obvservado 
o.disposto do art. 37, inci:?O XI, da Cot)Stituição 
Federal. 
- Senado Federal, 28 de novemb~o de 19BS}. 

-Senador Nelson Carneiro, Presidente. -

PORTARIA N• 61; DE 1989 

O primeiro secretário do Senado Federal, 
no uso de suas atribuições regimentais, e ten:_­
do em vista o disposto no artigo 574, § 6°, 
do Regulamento Administrativo, 

Resolve, prorrogar, por 30 (trinta) dias, o 
prazo para a realização dos trabalhos da Co­
missão de Inquérito instituído pela Portaria n~ 
48, de 1989. · - -

Senado Federal, 27 d_e novembro de 1989. 
-Mendes Canale, Primeiro Secretário. 


